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In19 345 — Designar José Paulo da
Silva Filho, Oficial de Administração,
nível 12-A, para exercer a função gra-
tificada de Chefe da Assistência Ge-
ral (DR-3/T-1)., da Delegacia Regio-
nal do Estado do Rio de Janeiro, atri-
buindo-lhe a remuneração prevista
na Deliberação n9 19-66, da Diretoria
Plena deste Instituto. — Paulo de
Assis Ribeiro.

Despacho

Proc. n9 IBRAR-PE 105-65 — José
de Nascimento Mello, brasileiro, ca-
sado. advogado. — Reintegração —
Selicita reintegração do cargo para o
qual foi nomeado, de acôrdo com a
Portaria n9 1.224 de 12-12-63, publi-
ceda no Diário Oficial de 9-1-64. —
Indeferido.

!são que negou aprovação à Resolução
número 18, de 10 de agô,sto corrente,
formulado pela Comissão que presi-
diu à Concorrência Pública CP-6-66,
com base no artigo 10, inciso III, da
Lei n9 4.510 de 1 9 de dezembro de
1964.

Resolve, embora recusando os ar-
gumentos formulados pela dita Co-
missão, reconsiderar a Resolução n.9
18, de 10 de agósto de 1966, para, re-
conhecendo que é notória a idoneida-

INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGRARIA	 PRESIDÊNCIA

PORTARIAS DE 31 DE AGOSTO 	 DA REPÚBLICA
DE 1966

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária, no uso de suas
atribuições, resolve:

N9 333 — Exonerar Odilon Lehinann
de Figueiredo do cargo em comissão
de Chefe da Divisão de Desapropria-
eões, do Departamento de Recursos
Fundiários, para o qual fôra nomeado
pela Portaria n9 264, de 25 de julho
de 1986.

N e 344 — Designar Odilon Lein-nenn
de Figueiredo para exercer as funções
de Chefe do Distrito de Terras do
Rio de Janeiro (DFZ-02), atribuin-
do-lhe a remuneração estabelecida
Deliberação ne 19-66 da Diretoria Ple-
na deste Instituto.

Ne 335 — Exonerar Mário Nogueira
da Silva, Engenheiro-Agrônomo, ni-
Vel 21-B, do cargo em comissão de
Chefe do Serviço de Pesquisas eaná-

ação da	

•
lises dos Serviços Gerais deSecertariaPlaneja- MINISTERIO DA FAZENDA
mento e Coorden 
nxecutiva déste Instituto, para o qual
tora nomeado pela Portaria n9 14, de
24 de junho de 1965.

N9 336 — Nomear Mano Nogueira
da Silva, Engenheiro Agrónomo, nive)
21-E, para exercer o cargo em comis-
são, de Chefe da Diretoria de Dssa-
propriações do Departamento de Re-
cursos Fundiários, atribuindo-lhe os
Vencimentos constantes da Resolução
n9 19-66, da Diretoria Plena deste
tnstituto.

N9 337 — Nomear David Felinto
Cavalcanti, Professor catedrático, ni-
vel especial, para exercer o cargo em
Comissão, de Chefe da Divisão de Re-
çursos Naturais do Departamento de
Recursos Fundiários, atribuindo-lhe
os vencimentos constantes da Reso-
lução n9 19-66, da Diretoria Plena
dêste Instituto. — Paulo de Assis
nibefro, Presidente.

N9 339 — Designar Eliana de Men-
donça Penafiel para exercer as !un-
ções de Secretária do Chefe do Gabi-
nete da Presidência.

N9 341 — Designar
V7erneck para exercer as funções de
Assesssor Técnico da Assessoria do
Presidente.

N9 342 — Designar Humberto Dlleuglia para exercer as funcões de
' sessor de Informação Agrária da
' ssesseria do Presidente.

de da contratada, e que ' supre a falta
de certificado respectivo, aprovar, por
maioria de votos, o contrato firmado
com De La Rue Instrument Limited,
para fornecimento à Casa da Moeda
de 6 (seis) máquinas de contar cé-
dulas de papel-moeda e 3 (três) má-
quinas para contar fiellias de papel-
moeda, ambas da marca de La Rue,
modelo Sheetma,sts, de funcionamen-
to elétrico de 110 volts CA, 50-60 ci-
clos/seg, na importância, inclusive
despesas bancárias, • de Cr$ 	
100.945.354 (cem milhões novecentos
e quarenta e cinco mil trezentos e
cinqüenta e quatro cruzeiros' con-
forme Empenho número 529, de 6 de
julho de 1966. Vencido o Conselhei-
ro Jesuino de Freitas Ramos. —
Nelson de Almeida Brum, Diretor-
Executivo. — Alcir Costa Fernandes,
Relator. -- Lourenço Guimarães Mc h-
Miro. — Henrique Alves de Minas. —
Wilberto Luis Lima. — Jesuino
Freitas Ramos.

Valo vencido abaixo transcrito:
'Pela denegação do pedido de re-

consideração da Resolução n 9 18, de
10 de agôsto, que deveria ser manti-
da pelos seguintes motivos: 1 9) Na
decisão da Comissão de Concorrên-
cia, a adjudicação foi feita a tercei-
ro, ou seja, em nome da firma Tho-
más de La Rue S. A., Indústrias
Gráficas firma brasileira, e não à
Urina De La, Rue Instrument Ltd
firma alienígena, retificando, poste-
riormente, sem conhecimento de ou-
tros concorrentes, nem possibilidade
de recudsos; 2.e) a firma De La Rue
Instrument Ltd., não apreesntou
em tempo devido, os documentos exi-
gidos pelo Código de Contebiliciade".

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS

DE ESTRADAS DE RODAGEM
o valor citado à Tesouraria do DNER,
dentro do prazo estabelecido, sujei-
tando-se outr6Ssim, à cobrança ju-
dicial.

Rio de Janeiro, 22 de agôsto de 1966
Eng. Fernando Garcez Vieira, Di-

retor da Divisão de Aprovisionamen-
to.

O Diretor da Divisão de Aprovisio-
namento, tendo em vista o disposto
na Portaria ne DG. 303-57, d.o Senhor
Diretor Geral e o constante do Pro-
cesso ne 18.964-66, resolve aplicar à
firma Mesbla S. A., a multa de Cr$
38.433 (trinta e oito mil, quatrocen-
tos e trinta e três cruzeiros), corres-
pondente a 1/3 do valor do forneci-
mento constante da Nota de Empe-
nho ne 1.2e0.66 por não ter sido

funções de Assessor de Relações Pú-
blicas da Assessoria do Presidente. —
Jaul Pires de Castro, Presidente Subs-
tituto, em exercício.

PORTARIAS DE 1 9 DE SETEMBRO
DE 1966

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária, no uso de suas
atribuições, resolve:

1n19 344 — Designar Edgard de
Baptista Pires de Sá, Documentarista
nível 20-A, para exercer a função gra-
tificada de Chefe da Seção de Regis-
tros Contábeis (DE-3/S-4), da Dele-
gacia Regional do Estado do Rio de
Janeiro, atribuindo-lhe a remuneração
prevista na Deliberação n9 19-66, da
Diretoria Plena deste Instituto.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DE PERNAMBUCO

ATO N9 155, DE 19 DE AGOSTO
DE 1966

O Presidente do Conselho Adminis-
trativo da Caixa Econômica Federal
de Pernambuco, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista a conveniên-
cia do serviço, resolve:

Dispensar, a Carlos Regueira Fel-
tosa, Chefe de Serviço 3-C Agrega-
do, do cargo comissionado de Chefe
do Serviço do Material, símbolo 3-C.

Designá-lo para exercer, em co-
missão e até ulterior deliberação, o
cargo de Chefe da Administração do
Edifício-Sede, símbolo 3-0.
ATO N 9 156, DE 19 DE AGOSTO DE

1966
Dispensar, a Ofélia Jardim Rios,

Técnico de Administração nível 18,
do cargo comissionado de Chefe da
Administração do Edifício Sede, sim-

IsT9 340 -- Designar Germano de Re-
bolo 3-C.

tende Forster, para exercer as fun- Designá-la para exercer, em comia-
ções de Assessor Técnico da Assesso- são e até ulterior deliberação, o cor-
eia Co Presidente.	 go de Chefe do Serviço do Material,

símbolo 3-C.
Enio Rudee

CASA DA MOEDA

Conselho Deliberativo
RESOLUÇÃO N 9 22, DE 24 DE

AGOSTO DE 1966
O Conselho Deliberativo da Casa

1''9 343 — Designar Luiz Gonzaea da Moeda, visto, relatados 0 discutido
Figueiredo do Amaral para exercer as e pedido de reconsideração da deci-

MINISTÉRIO
E OB RAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
Aplicação de Penalidade

O Diretor da Divisão de Aprovisio-
namento, tendo em vista o disposto
na Portaria n9 DG-303-57, do Senhor
Diretor Geral e o constante do Pro-
cesso n9 12.678-66, resolve aplicar à
firma Somac Rolamentos S. A., a
multa de Cr$ 97.500 (noventa e sete
mil e quinhentos cruzeiros), corres-
pondente a 1/3 do valor de parte do
fornecimento constante da Nata de
Empenho n9 886-66, por não ter sido
atendido o prazo de entrega do ma-
terial nela estabelecido, cabendo dês-
te ato, dentro do prazo de 15 (quin-
ze) dias consecutivos, recurso ao Se-
nhor Diretor Geral.

Entretanto, perderá o interessado
direito ao recurso, caso não recolha
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')41 - As Repartições Públicas
.deverão remeter o expediente
'destinado à publicação nos
jornais, diáriamente, até às

horas, exceto aim sábados.

j' I - As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
Casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-4
crito, à Seção de Redação, das
p' à

•

 s 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autentica-
Os, ressalvadas, por quem de
direito, rasaras e emendas.

- Excetuadas as para o 
REPARTIÇÕES E PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

exterior, que serão sempre	 Capital e Interior:	 • Capital e Interior!.
(j pauis, as assinaturas poder , Semestre . • . Cr$ 6.000 Semestre . • . Cr$ 4.500
Se_ão tomar, em -qualquer épo- Ano 	  Cr 12.000 Ano 	  Cr$ 9.000
ca, por seis meses ou am ano.	 Exterior:	 Exterior:

Ano . 	  Cr$ 13.000 ! Ano 	  Cr$ 10.000- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
v

•

 erificação do prazo de va-
lidade de suas assinaturas, na

parte superior do enderêço vão!
impressos o número do talão'
de registro, o mês e o ano e.rW
que findará.

A fim de evitar solução de

CHEIM DO ~VIÇO DE putatacAçcias

MURILO FERREIRA ALVES

DIÁRIO OFICIAL
sEçÃo PARTE II

Osga° destinado à pabacoçeo doe atoe da administracAo 	 Icentralizada

Impreeso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional
ERA Sai A

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DiftErTOR-GaRAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

ASSINATURAS

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

CHEFE DA saçÃo Da ontowçÂo
FLORIANO GUIMARÃES

- As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,'
pelos órgãos competentes.

A fim de possibilitar a re.•
'nessa de valóres acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os , interessados prefe.
rencialmente cheque ou vale
postal; emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos ás edis Ç)
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que.
os solicitarem no ato da as-
sinatura.

- O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao' des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da as-
sinatura.

- O custo de cada 'exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 5 se do mesmo
ano, e de Cd 10 por ano
decorrido.

atendido o prazo de entrega do mate-
rial nela estabelecido, cabendo deste
ato, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias consecutivos, recurso ao Senho]
Diretor Geral,

Entretanto, perderá o interessado
direito ao recurso, caso não recolha
o valor citado à Tesouraria do DNER,
dentro do prazo estabelecido, sujei-
tando-se outrossim, à cobrança judi-
cial.

Rio de janeiro, 22 de ageisto de 1966
Eng. Fernando Garcea Vieira, Di-

retor da Divisão, de Aprovisionamen-
to;

4	 COMPANHIA rICIONAL
DE NAVEGAÇÃO COSTEIRA
Q Presidente da Junta Iniervento-

ra4 Federal na Companhia Nacional
de Navegação Costeira - Autarquia
Federal, usando das atribuições que
lhe conferem o Decreto-lei n9 9.618,
de, 21 de agôsto de 1946 e Decreto n9
58;34-6, de 4 de maio de 1966, baixa
ast seguintes Portarias;

VT9 253 de 12 de agôsto de 1966 -
Resolve desligar do quadro de servi-
dores desta Autarquia, o Mestre, lo-
tado no Departamento de Constru-
ção Naval, Alberto Barros, nue foi
aposentado no stêrmos da Lei número
1.182, de 22 de julho de 1950, combi-
nada com o item II dos artigos 176
e 184, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952.

149 257 de 16 de agôsto de 1969 -
Resolve nomear o V? Comissário des-
tzi Autarquia Demdsthenes Lima
Cruz, para exerceT o Cargo em Co-
missão 6-C, de Inspetor de Co'mesti-
vela e Restaurante.

1
N9 258 de 17 de agósto de 1066 -

Resolve conceder, a pedido, demissão
desta Autarquia, de acôrdo com o
Artigo 74, item II da Lei n 9 1.711-52.
• Carvoeiro, Dermeval Greoório
x. Int°, Processo n9 10.511-56, Lotado
aró Tráfego, do Departamento de
Construção Naval.
t'n 260 de 17 de agaste de 1966 -

'Tendo em vista os termos do Ofício

n9 2.346 de 10 de agosto de 1965, da
Secretaria Geral do Ministério da
Marinha, em que o titular daquele
Órgão comunica a eeta Presieencia 'a
sua concordância para que o Profes-
sor Silo Carlos Pereira Lima, parti-
cipe de Comissão de Inquérito nesta
Autarquia, sem prejuízo do exercício
normal de suas atividades nas Escolas
Naval e de Marinha Mercante do Rio
de Janeiro:

Resolve, a partir dá data desta
Portaria, designá-lo Assessor da Su-
perintendência.

N9 262 de 22 de ageisto de 1966 --
Resolve desligar do quadro de servi-
dores desta Autarquia, a partir de 23
de junho de 1966, o Operário de 19,
lotado no Departamento de Constru-
ção Naval, Orlanclino Rodrigues, que
foi aposentado nos têrinos da Lei n9
1.162, de 22 de julho de 1950, combi-
nada com o 'item III, dos atigos 178
e 178, da- Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952.

N9 263 de 22 de agesio de 1906 -
Resolve desligar do quadro de servi-
dores desta Autarquia, o Técnico de
Administração em Transporte Mari-
timo, lotado na Contadoria, Antônio
de Andrade e Silva que foi aposen-
tado nos termos da Lei n9 1.162. de
22 de julho de 1950. combinada com
o item II dos artig.os 176 e 184, da
Lei n9 1.711; de 28 de outubro de 1952.

N9 264 de 22 de a gôsto de 1966 -
Resolve desligar do quadro de servi-
dores desta Autarquia, o Técnico de
Administração em Transportes Marí-
timo, lotado na, Divisk, de Fiscaliza-
ção Contrôle e Estatística, Armando
de Mattos Faro .Oue foi aposentado,
com os proventos do Cargo em CO-
missão de Assistente da Superinten-
dência, nos têmena dos artigos 178, -
item II e 180. alínea "b" f 1 9 . da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952. -
combinada com a de 1,, .1.162, de 22
de julho de 1950.

N9 265 de 22 de agósto de 1956 -
Resolve desligar do ouadro de servi-
deres desta AUtaronia, o Mestre-Ar-
rais, lotado na Agência de :Macau, -

Pedro Higino, - que foi aposentado nos
termos da Lei n9 1.162, de 22 de ju-
lho de 1950, combinada com o item
II, dos artigos 176 e 184, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952:

N9 266 de 22 de agôsto de 1966 -
Resolve desligar do quadro de servi-
dores desta Autarquia, a partir de 2
de julho de 1966, o Técnico de Admi-
nistração em Transporte Moritimo --
Joaquim Ferreira Couto, lotado no
Arquivo Geral, que foi aposentado
nos termos da Lei n9 1.162 de 22 de
julho de 1950, combinada com o item
III dos artigos 176 e 178, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.

N9 267 de 22 de agôsto de 1963 -
Resolve desligar do quadro de servi-
dores desta Autarquia, o Vigia, lota-
do no Departamento de Construção
Naval, Manoel de Freitas Miranda, -
que foi aposentado nos térmos da Lei
n9 1.162, de 22 de julho de 1950. -
combinada com o item II dos artigos
176 e 184, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

N9 268 de 22 de agósto de 1976 -
Resolve desligar do quadro de servi-
dores desta Autarquia. o Agregado.
de acôrdo com a Lei n9 1.741. de 22
de novembro de 1952, come Chefe da
Divisão do Material do Departamen-
to de Administração, Paulo Fedo. -
que foi aposentado nos termos elos
artigos 176. II e 184, III da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinada com a de n9 1,142. de 22
de julho de 1950.

N9 269 de 22 de agósto de 1966 -
Resolve desligar do quadre de servi-
dores desta Autarquia, o Técnico de
Administração em Transporte Mari-
timo, Otto Pereira, com os proven-
tos do Cargo em Cal , iSSii0, de Encar-
regado do Setor de Extração de Guias
do Departamento de- Construção Na-
val, nus térmos da Lei nc;° 1.162, dei
22 de julho de 1950, combinada com
os artigos 170, item II e 184, itero III.
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952.

N9 270 de 22 de agôsto de 1966 -
Resolve desligar do quadro de servi-
dores desta *Autarquia, o Assistente

de Enfermagem, lotado no Departa-
mento de Construção Naval, Sabino
Pimenta, que foi aposentado nos
termos da Lei n9 1.162, de 22 de ju-
lho de 1950, combinada com o item
II dos artigos 176 e 184, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1152.

N9 271 de 22 de agosto de 1966 -
Resolve desligar do quadro de servi-
dores desta Autarquia, o Clentinu0
lotado na Seção de Zeladoria da Di-
visão do Pessoal, Alcides Lucas, que
foi aposentado nos têrrnos da Lei n9
1.162, de 22 de julho de 1950, combi-
nada com o item II dos artigos 176 tit
184, da Lei n9 1.711, de 28 de era-libro
de 1952.

N9 273 de 22 de agosto de 1966
Atendendo o que requereu, Processo
n 8.216 de 1966,. o 39 Comissário, -
Olho Nelson Bezerra Cavalcante, re-
gido pela Consolidação. das Leis dó
Trabalho,

Resolve rescindir, a partir de 14 de
junho de 1966, o contrato de traba-
Ilio do referido comissário

N9 274, de 24-3-66 - Atendenda o
que ,requereu, Processo n9 9.542-65, o
Prestador de Serviço, Max Wiesner,
regido pela Consolidação das Leis do
Ilraba ttro resolve rescindir, a partir de
la de julho de 1966, o contrato de
trabalho do referido Prestador de Ser-
viço.

N 9 276, de 24-8-66 - Resolve no-
mear o Oficial de Administração,
Barbeei Gomes, para o cargo CM co-
missão de Auxiliar de Gabinete 8-C
do Departamento de Reparos Navels.

N9 277, de 25-8-66 - Atendendo o
requerido pelo Técnico de Adminis-
trarão em Transporte Marítimo,
Wellingjon da Moita Carvalho, que
vinha exercendo há mais de dez (10)
anos ininterruptos, cargo em comissão
de Chefe da Seção de Património da
Contadoria, satisfazendo, eesim,
requisitos da Lei n9 1.741, de 22 de
novéinbro de 1952 e do Decreto núme-
ro 990. de 14 de maio de 19e9 con-
forme consta do Processo n9 7.407. de
31 de maio de 1966, considerando a
sua exoneração, a pedido, conforme
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Portaria n9 251, de 11 de ageisto de
1966; considerando, ainda, o Parecer
n9 24-1I (Diário Oficial de 19 de
junho de 1964), da Consultoria-Geral
da República, resolve agregá-lo no
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
ficando-lhe assegurado os vencimen-
tos inerentes ao referido cardo em
comissão.

N.9 278, de 25-8-66 -- Atendendo o
requerido pelo Técnico de Administra-
ção em Transporte Marítimo José Bié
Melo, que vinha exercendo há mais
de 10 (dez) anos ininterruptos cargo
em comissão, satisfazendo, assim, os
requisitos da Lei n 9 1.741, de 22 de
novembro de 1952, e do Decreto núme-
ro 990, de 14 de maio de 1962, con-
forme consta do Processo n9 6.244 e o
Parecer n9 196, ambos de 1966, con-
siderando a sua exoneração, a pedido,
do cargo em comissão de Assistente
da Divisão de Carga e Descarga do
Departamento de Navegação, confor-
me Portaria n 9 250, de 11 de ageesto
de 1966, considerando, ainda, o Pa-
recer n9 24-H, da Consultoria-Geral
da República (Diário Oficial de 19 de
junho de 1964), resolve agregá-lo ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
ficando-lhe assegurado os vencimentos
inerentes ao referido 'cargo em co-
mifsão.

N9 279, de 25-8-66 — Atendendo o
requerido pelo oficial de Administra-
ção Arsenio da silva Miranda Filho,
que vinha exercendo há mais de 10
(dez) anos, cargo em comissão, satis-
fazendo; assim, os requisitos da Lei
n9 1.741, de 22 de novembro de 1952
e do Decreto n9 990 de 14 de maio de
1962 conforme consta do Processo
n9 7.457, de 1 9 de junho do ano em
curso; corriderando a sua exoneração,
a pedido, do cargo em comissão . de
Chefe da Seção de Material do Expe-
diente, da Divisão do Material do De-
partamento de Administração, confor-
me Portaria n9 252, de 11 de ageesto
de 1965; considerando, ainda, o Pa-
recer li e 24-el (Diário Oficial de 19 de
junho de 1934), da Consultoria-Geral
da República, resolve agregá-lo ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia
ficando-lhe asegurado os vencimentos
inerentes ao referido cargo em co-
mis-ão.

N9 280, de 25-8-66 — Resolve desli-
gar do Quadro de servidores desta
Autarquia, a partir de 29 de juino
de 1961, o Ajudante de 2e, lotado no
Departamento de Construção Naval,
Dermeval da Costa Cabral, que foi
aposentado nos termos da Lei número
1.162, de 22 de julho de 1950, combi-
nada com o item III, dos arts. 176 e
178, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1932.

N9 283. de 29-8-68 — Resolve desli-
gar do Quadro de servidores dezta

i i" r o i a. n Assessor Técnico, lotado
no Departamento de Construção Na-
• l. 	 Campos Dias, que foi apo-
sents tis nos termos do Lei n9 1.162,
de 22 de julho de 1950, combinada
com os itens II, do art. 176 e III, do
art. 184. da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

N9 284. de 29-8-66 — Resolve desli-
gar do• Quadro de servidores deste
Autarquia, o Oficial de Administra
cão, lottido no Departamento de Cons-
trução Naval Joaquim dos Santos, quP
foi aposentado nos termos da Lei
n9 1. 1 62 de 22 de julho de 1950. -tom-
bMada com a de n9 3.905, de 19 de
pinho de. 1961.

N9 283 de 29-8-60 — Resolve desa-
pe.'. do Quadro de servidores desta
Au farouia. o Vigia. lotado rir. Maar-
tamento de Construção Naval, José
Assuntarão Rezende, que Éo ianssen-
tadn n rg termos da Lei n 9 1.132, de
22 de ¡o l ho de 1950 combbtarls com
o if.n1 T T dos arts. 176 e 184. da Lei
n9 1.7 ,1 , de 78 de outubro de 1932.

Pio ds .1snei-o 30 de agyisto de 1968
(;/ ,,rrefro	 FP11c.pa

pee-'-l ente da Junta Interventora Fe-
deral.

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO
DE -966

O Superintendente da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil, consideran-
do o entendimento firmado através
do Parecer B-85-H-65, da Consulto-
ria Jurídica do MVOP, aprovado pelo
respectivo Ministro de Estado, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 1 9, alínea b, em combinação com
o artigo 29, alínea d, do Decreto nú-
mero 47.893, de 10-3-1930, e à vista
do que consta do processo protocola-

do no Departamento do Pessoal desta
ferrovia sob n9 11.418-2-61 (4.039-1-62
e 25-3-63), resolve:

11/4T9 535 — Demitir, de acôrdo com
o item II do artigo 207 da Lei nú-
mero 1.711, de 28-10-52, o Trabalha-
dor de Linha F-126.4-B, Claudomiro
Rodrigues da Silva ,matricula núme-
ro 14.785, integrante do Quadro de
Pessoal Autárquico desta Estrada —
Ministério da Viação e Obras Públi-
cas. — Gal. de Exército R-1 Ramiro
Gorreta Jr., Superintendente.

DEPARTAMENTO NACIONAL
OE. ESTRADAS DE FERRO

PORTARIAS DE 22 DE - AWSTO
DE 1966

O -Diretox-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 66, no item 25, do Regimento
Interno e Regulamento do Pesisdal
aprovados pelo Decreto 119 2.030 de
18 de janeiro de 1963, resolve:

N9 385-DG — Conceder dispensa ao
Engenheiro. TC.602.22.B,	 Quadro
I no iel.V.O.P. Luiz Pires
da função grattficada, simomo 1-F c.e
Chefe na seção de FiseatizaAJ de 49
Distrito Ferroviário, em virtatle.
sua aposentadoria pelo Decreco üe i3
de juin() de 1966 publicado no Dáirio
Oficial de .15 7.66. — Eng. Ho-aclâ
Ma:Lm-eira, Diretor-Geral.

N9 386-DG — Designar o Engennei-
ro TC.01;2.22.B, do Quadro de Pes-
soal do D.N.E.F. Orlando Meneies,
para exercer a função gratificada,
simbolo 1-F, de Chefe da Seçáo ae
Fiscalizaçáv co 4 9 Distrito Ferroviá-
rio, saga em sirtude da aposentado-
ria ao Dngenheiro Luiz Pires Cha-
ves.

N 9 387-DG — Conceder dispensa ao
Chefe de Portaria GL-301.13 ao
Quadro cie Pessoal do D.N.E.F., Jose
1,,ines,u isentes rosa, ne 611.4J-,-,
eventual do Administrador do prédio
sede ao mesmo Departamento.

N 9 338-DG — Designar o ,Auxiliar
de Portaila GL-303.7.A, do Quacuci
ae Pessoal do D.N.E.F., Américo
eeonçaives Flores para substituir o
Adm.n,sfrado raio prédio sede do mes-
mo titpai ti-mento em suas faltae ou
impecee,— feeis eveni LialS.

N 9 :Sc, -	 — Conceder dispensa ao
Engerro TC-602.22.B, do Quadro
cie Pesscai do D.N. E. F Helvécio ae
e.Dailes eieteao, da função gratitica-
da, sizno.iio 1 .-P de Chefe na beeeo
ue cozas ao 49 Distrito Ferroviario,
em viocuae de sua posse na tttilçao
gratineada,. ~bolo 1-F, de Assisten-
te do uneie ao mesmo Distrito.

N9 393-DO — Designar o Engenhei-
ou

M.V.u.P., zair Dantas Moreira, pata
exerce. a, içaio grauneada,
1-F, ue Chefe da Seção de Obras do
49 Desfeito Ferroviário vaga em vir-
tude eia dispensa do Engenheiro Hel-
vécio aeSaues Mourão.

DESPACF.OS DO DIRETOR-GE'RAL
N9 8.312-66 — No requerimento em

que . a hiena -Engenharia — Tetia-
pienagem e Conscruções • Ltda." re-
quer sua inscrição como empreiteira
neste Departamento, foi exarado o s e

-guinte: -Deferido de acená) com os
pareceres. Em( 23.8.66 — Horário
Madurei?a, Diretor-Geral.

N9 8.671-66 — No requerimento em
qu- a firma "Consrutora Sutelpa

A." requer sua inscrição como C Ia-preiteira neste Departamento, foi exa-
rado o sgeuen te: "Deferido — De
acôrdo com ps pareceres. — EM, 23
de agôsto de 1966 — Horário áladu-roira , Diretor-Geral.

N9 8. 1 42-66 — No requerimento em
que a firma "Construtora de Estra-
das Sul s, A." requer sua inscri•-so
com_ emy rteira neste Departamen-
to, foi exarado o seguinte: "Deferi-
do de acôrdo com os pareceres. een,
23.8.66 — Horácie Madureira, ,Dire-tur-Geral".

N9 8 . 369-66 — No requerimento em
que a firma "RTM — Empresa de
Terraplenagem Mecânica S. A." re-
quer sua revalidação como empreitei.-
ra neste Departamento tol exarado oseguinte: "Deferido de acôrdo com napareceres . Em. 25 . 8-66 — Horário
Madureira, Diretor-Geral".
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Segundo Distrito Ferroviário
Bahia

PORTARIA DE 19 DE AGOSTO
• ."	 DE 1966

O Chefe da Seção de Administra-
ção do Segundo Distrito Ferroviário,
usando ,das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 57 do Regimento Intere
no e Regulamento do Pessoal do
Departamento Nacional . de Estradas
de Ferro,i resolve:

N O 4-SA — Designar o Sr. José
Carreia, Datilógrafo 9-B, para res-
ponder pelo expediente do Setor do
Pessoal do Segundo Distrito Ferroviá-
rio, durante o impedimento de seu
titular, que entrará - em gôzo de fé-
rias regulamentares, ao período de 22
de ag•ested a 20 de Setembro de 1965.
— Djalma Carlos do Nascimento,
Chefe cla • Secção de Administração.

DEPARTAMENTO NAC:ONAL.
DE PORTOS E WAS •

NAVEGÁVEIS
:k

PORTARIAS DE E0 DE AGOSTO
DE 1966

O Diretor-Gerai do Departamento
Na:ramal de Portas e Vias Navegáveis
ao 'aso das atioleações mie lhe são
conferidas pelo itarn 7 3 9 do Arti-
go 11 9 dá Regimento aprovado pelo
Decreto no 53 324 de e de maio cie
1960 publicado no Divã. Oficiai d
"União dee 27 do mesmo mês e ano'.• 't

Portaria n9 1.122-DG — Resolve
designar Elozina Magalhães Braga,
ramiturária, nivel. Anexo !I do
riea.dro de Pessoa, lesta eutarquia
pata e ereer a tunção graticada,
Símbolo (teF de Secretária da 39 Di-
rei-mia Regional deste Departamento.

Portari n9 1.12e-DO — Resolve
designar 'celso de Menezes de Amo-
rim , Escriturário uivei g-A, Anexo 11,
cio Quaaro de Pessoal desta Autar-
quia, pare eaercee a rança° gratifica-
da Simbolo 5-F de Chefe do Ge a-
po Executivo de Concorrência 	
(DR-GEC), da 3 e Diretoria Regional

são de Administração da 39 Diretoria
Regional. dêste Departamento.

PORTARIAS DE 19 DE SETEMBRO
DE 1966

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe sao
conferidas pelo item 7, 1 30 do Arti-
go. 11 do Regimento aprovad pelo De-
creto n9 58.324, de 2 de maio de 1965,
publicado no Diário Oficial da União
de 27 do mesmo mês e • ano,

Portaria n9 1.142-DG — 'Resolve
designar Antônio Paulo Vieira, En-
genheiro nivel 22a Anexo III, do Qua-
dro de Pessoal desta Autisequia, para
exercer a função gratinciala„ ar:Mio-
lo 1-F, de ' Chefe da Seção de Hidro-
logia da Divisão de Estudos e Pra-
jetos (DEP-SID da Diretoria de Vias
Navegáveis dêste Departamento.

Portaria número 1.143-DG — Re-
solve. designar Erich Fel"t Waldemar
Schendel, Engenheiro nível 22, Aué-•
xo III, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 1-F, de Chefe da
Seção Técnica de Obras e Melhora-
mentos da Divisão de Obras e Me-
lhoramentos (Dam-ST), da Diretoria
de Vias Navegáveis deste Departa-
mento.	 .

Portaria n9 1.144-DG ---• Resolve
designar Clarisse Costa Dias. Dese
nhista nivel 14-B, Anexo II, cio Qua-
dra de Pessoal desta Autarquia, para.
exercer a função gratificada, símbolo
1-F, de Chefe da Seção de Desenho
e Arquivo Técnico da Divisão de Es-
tudos e Projetos (DEP-SDAT),
Diretoria de Vias Navegáveis deste 1
Departamento.

Portaria n9 1.145-DF — Resolve de-
signar Rômulo Mansur Lopes, Escri-
turário nível 8-A, do Quadro de • Pes-
soal desta Autarquia, para exercer a
função gratificada; símbolo 4-1e , dê
Chefe do Grupo Executivo de Cell-
corrências (DVN-GEC) . da Diretoria
de Vias Navegáveis deste Departa-
mento.

PORTARIAS DE 2 DE SETEMBRO
DE 1956

O Diretor-Geral da Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo item 7, 1 39 do Ar-
tigo 119 do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 53.324, de 2 de maio de
1966, publicado no Diário Oficiai da
União de 27 do mesmo mês e ano,

Portaria n9 1.146-DG — Resolve
designar Adélia Farias Xavier de
Souza, Técnico de Administração ni-
vel 20-B, Anexo 11, de Quadro de
Pessoal desta Autarquia para exe--
cer a função gratificada nbolo 2-F,
de Chefe da • Secretaria (DPC-S), da
Diretoria de Planejnnento e Coor-
denação deste Departamento.

Portaria n9 1.161-DO — Resolve
designar Pedro Kós, Engenheiro, nível
21, Anexo III do Quadro de Pessoal
desta Autarquia para exercer a fun-
ção gratificada, gamoolo lee de Che-
fe da Seção de Coordenação Técni-
ca (SCT-bC) da Divisão de Coorde-
nação da Diretoria de Planejamen-
to e Coordenação deste Departa-
mento.

Portaria n9 1.162-DG — Resolve
designar José Odilio Economista ni-
vel 21, Anexo I, do Quadro de Pes-
soal desta Autarquia, para exercer a
função gratificada, Símbolo 1-F de
Chefe da Seção de Estudos Económi-
cos (DP-SEE), da Divisão de Plane-
jamento da Diretoria de Planejamen-
to e Coordenação dêste Departa-
mento.

Portaria .n0 1.163-DO -- Resolve
designar Oziel Timótheo da Costa,
Engenheiro nível 21, Anexo III, do

Quadro de Pessoal desta 'Autarquia,
para exercer a função gratificada,
Símbolo 1-F, de Chefe , da Seção de
Estudos Econômicos (DP-SEEC) da
Divisão de planejamento e Coordena-
ção deste Departamento,	 '	 •

Portaria n9 1,164-DG — Resolve
nomear Mário Paranhos Rohr, En-
genheiro nível 21, Anexo.1II, do Qua-
dro de Pessoal desta Autarquia, para
exercer o "cargo em comissão; Símbo-
lo 3-C, de Chefe da Div:sao de Pla-
nejamento da Diretoria de Planeja-
mento e Coordenação deste Departa-
mento..

Portaria rio 1.1€5,DG — Resolve
nomear José Eduardo Pimentel, En-
genheiro nivel 21, Anexo III, do Qua-
dro de Pessoal desta Autarquia para
exercer o cargo em comissão Símbo-
lo 3-C, de Chefe da Divisão de Coor-
denação (DPC-DC), da Diretoria -de
planejamento e Coordenação deste
Departamento,

Retificação

Diário Oficial de 26 de agiesto de
1966 — Parte II 	 página 2.433

e 3e, colunas — 49 linha: Portaria
119 801-DG

Onde se lê:
Antônio Alves de Araejo. .

Leia-se:
"Antonino. Alves de A raújo"— •
PORTARIAS DE 30 DE AGOSTO

• . 	 - DE 1966
O Diretor Geral do Deparfameato

Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo item 7, 1 3 0 do
Artigo 119 do Regimento aprovado
pelo Decerto n9 58.324, de 2 de maio
de 1966 publicado no Diário Oliciat
da União de 27 do mesmo mês e ano.
resolve:

•SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
RESOLUÇÃo N9 26, DE 23 DE

AGOSTO DE 1956
o Conselho Deliberativo da Superin-

tendência do Desenvolvimento da
Pesca (SUD•EPE), tendo em vista a
decisão tomada em Sessão realizada
a 19 de agósto de 1966, resolve:

Aprovar a concessão de financia-
mento até Cr$ • 140.000.000 (cento e
quarenta milhões de cruzeiros) ao
Sr. Rinaldo Campello Vilella, • -ven-
do o Mesmo ser liquidado em 30 (trin-
ta) meses, com o prazo de carência
de e0 (sessenta) dias. — Emiti°
Varoli,.

RESOLUÇÃO N 9 27, DE 23 DE
,	 AGOSTO DE 1966

O Conselho Deliberativo da Superin-
tendência " do Desenvolvimento da
Pesca (SUDEPE), tendo em yi-ta a
decisão tomada em Sesse"o real i-e -ia
a 19 de agôsto de 1966, aprovando
o Parecer do Conselbeiro-R el a for
Maurice Lucia Tarrisse da Ponfr)ma
constante do Proce eso SUDnlPE neme
ro 5.430-66, resolve:

Dar como indeferiao o pedida de
financiamento solicitado pela firma

uanapesca Indústria e Comkcio
Pecado Ltda.	 Einilio Varoli.

RESOLUCÃO N 9 28. DP. 23 DE
..4.06STo DE 1966

o Conselho Deliberat i vo da Simul e -
+ardência dn Desenvo lvimento de
Pesca (SUDEPE). mandn das P iai-
buições que lhe confere o art. 48 —

inciso XII — do Decreto n 9 1.942, dg
2 de dezembro de" 1952 aprovar o Pa-
recer do Conselheiro-Relator Darcidlo
de Oliveira, resolve:

Aprovar o contrato com a firma
'Levantamentos Aerofotogra.métrico
S.A.", para atender a Projetos de Im-
plantação de uma Rede Radiofônica
no Litoral Brasileiro, destinado a
atender à Pesca Nacional, conforme o
constante do Processo SUDEPE núme-
ro 1.157-95. — Emilio Varoli,

INSTITUTO NACIONAL •
DO PINHO

PORTARIA INTERNA DE 30 DE
JULHO DE 1947

O Presidente do Instituto Nacional
ele Pinho, no aso de suas atribuições,
resolve nomear o Oficial .Administra.
tmo classe XIX. de Qeadro Perma-
nente, Lotharic Pereira para exercer

eargc isrlad. , de proelmente em co•
missão de De . egado Regional,. padrão
XXI, do mesmo Quadro da Delega-
da Regional rio Estado do Paraná.

Virgilio Gualberto, Presidente.
Apostila

Ao servidor aothario Pereira, Oficial
de Administração. Nível 16-C, é as-
segurado os benefícios do Lei n9 1.741.
de 22 de novembro de 1952, com Veri-
^inientos eouivolentes ao símbolo 4-C,
de Delegado Regionel, conforme des_
ngcho exerade no Processo n9 7.644
de 1963. (fls. 48).

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1966.
— Miguel Júlio Varallo. Secretário-
Geral; no impedimento do presidente.

N9 1.119-DG — Nomear Manoel
Tavares de Oliveira, Engenheiro ni-
vel 21 ,Anexo III, do Quadro de Pes-
soal desta Autarquia, para exercer o
cargo em comissão, simOolo 3-C, de
Inspetor Fiscal (DR-IF), do Pôrto
de Angra das Reis da de Direto:ia
Regional deete Departamento,

N9 •1.120-DO -a- Tornar sem efeito
a Portaria n.9 577-DG de 20 de ju-
nho de 1966, publicada no Piam, Ofi-
cial de 30 do mesmo mês e ano, que
nomeou Juarez Galeão temi eira, para
o cargo de Chefe da Gabinete do
Diretor-Geral deste Departamento.

N9 1.121-DG Tornar sem efeito
a Portaira n9 580-DG, de 20 de ju-
nho de 1966, publicada no Diário Ofi-
cial de 30 do mesmo Ines e ano, que
nomeou Arrio Oscar IViareus, para
Diretor da Diretoria de Planejamen-
to e Coordenação dêste Departamen-
to. — Luis Clóvis de Oliveira, Dire-
tor-Geral.

PORTARIA DpEE 66519DE SETEMBRO

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso das atribuições que lhe
sã( conferidas pelo 1 3 9 item 7 do
artigo 119 do Regimento aproveda
pelo Decreto n 9 58.324, de 2 de maio
de 1966, publicado no Diário Oficial
da União de 27 do mesmo Ines e ano,
resolve:

N9 1.190-DG — Tornar sem efeito
a Portaria no 592-DG, de 20 de ju-
nho de 1966 publicada no Diário Ofi
ciai de 30 do mesmo mês e ano, que
nomeou Nelson Fernandes de Lontra
Costa, para Chefe do Serviço de Re-
Jaçoes Publicas, do Gabinete do Di-
retor-Geral dêste Departamento. —
Luis Cicieis', de . Oliveira, Diretor-Ge-
ral.

(leste Departamento
Portaria n9 1.124-DG — .Respive

designar ubem Carvalho de Sousa,
Escriturário nível 10-B, Anexo Il, ao
Quadro de Pessoal desta Autareana,
para exercer a função gratificada,
Símbolo 2-F de Chefe da Seeretarla
(DR-S), da 3e Diretoria Regional
deste Departamento.

Portaria n9 1.125-DG, — Resolve
nomear Edilson Viana de Carvalho.

scriturário nivel 8-A, do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer o cargo em comissão, Simbolo
4-C, de Chefe da Divisão de Admi-
nistração (DP-DA), da 3 9 Dize:ema
Regional , dêste Departamento.

Portaria número 1.126-DR — Re-
solve designar José Barbosa de Araú-
jo, Escriturário nível 8-A Anexo II,
do Quadro de Pessoal desta Autar-
quia, para exercer ar função gratifi-
cada, Símbolo 3-F, de Chefe da Se-
ção do Pessoal (DA-SP) da Divisão
de Administração da 39 Diretoria Re-
gional deste Departamento.

Portaria. n9 1.127-DG — Resolve
designar João Evaegelista Souia, Te-
soureiro-Auxiliar nível 16, Anexo III,
do Quadro de Pessoal desta Autar-
quia, para exercer a função gratifi-
cada Símbolo 4-F, de Tesoureiro da
Tesouraria Auxiliar (DR-TA), da 39
Diretoria' Regional dêste Departa-
mento. 't

Portaria no 1.128-DG — Resolve
designar /Francisco de Assis Gondin,
Oficial de Administração nível 12-A,
Anexo II do Quadro de Pessoal des-
ta Autarquia, para. exercer a função
gratificada, Símbolo 2-F, de Chefe da
Seção. Financeira (DAeSF), da Divi-

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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PORTARIAS DE 2 DE AGOSTO
DE 1966	 MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO

o Reitor da Universidade P'etleral
O Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições, resolve:

• 348 — Nos térmos dos artigos
74, item I, e 75. item 1, da Lei nú-
mero 1.711 de 28 de outubro de 1952
exonerar, a pedido, José Pio Cardo-
eco, do cargo de Instrutor de Ensino
superior, EC-504-19 do Q.P., P.E..
da U.F.M.G. lotado na Faculdade
de Odontologia.

N9 355 — Exonerar a pedido, nos
têrnios dos artigos 74, Item I. e 75,
Item I da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952 Joana Rodrigues Cha-,
ves, do cargo de Guarda, GL-203-8-,
A. do QP, PP da UFMG latada na
'Faculdade de ..Medicina.

149 360 — Nos termos dos artigos
74 item I, e 75, da Lei 1.711, de 28
de outubro de 1952, conceder exone-
ração a pedido ao servidor Arnaldo
Soares Bueno ocupante do cargo de
Escrevente-Datilógrafo, AF-204-7, do
Quadro Especial da UFMG, baixado
com a Resolução Especial n 9 187, de
£ de outubro de 1963, da Comissão de
Classificação de Cargos, lotado na
Escola de Engenharia — Prof. Alui-
sio Pimenta.

PORTARIA DE 5 DE AGOSTO
DE 1956

N9 364 — De acôrtio com o artigo
75, item I, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, exonerar a pe-
dido Theotónio dos Santos Júnior„,
Pesquisador-Auxiliar EC-7e4-15 .do
Q.P. da U.F.M.G. lotado na Facul-
dade de Ciências Econômicas. —
Prof. Aluisio Pimenta.

PORTARIAS DE 9 DE AGOSTO
DE 1956

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições, resolve: .

N9 367 .—Nos termos do art. 58,
e seu parágrafo 29 da Lei n9 1.711,
e 28 de outubro de 1952, tornar sem
efeito a portaria n9 183 de 5 de maio
de 1966, que exonerou "ex officio",
por conveniência do serviço, Paulo
Lener Peixoto de Araújo, Instrutor
na Faculdade de Medicina.

N9 369 — Exonerar, a pedido, nos
térmos dos artigos 74, item I, e 75
itens I da Lei n9 1.711 de 28 de
outubro de 1952, José Ezequiel 'Mo-
reira Neves, Auxiliar de 1311,illotecá-
rio, EC-102-7, . do Q.P. P.P. da
U.F.M.G., lotado na Faculdade de
Medicina.

N9 372 — Dispensar, a pedido, a
partir de 16 de junho de 1966, Olyrn
pio Te.vora Cerzi Corrêa., que exer-
cia como Eepeciallsta Temporário as
funções de instrutor de Ensino Su-
perior, na Cadeira de Patologia Ge-
ral, na Faculdade de Medicina. —
Prof. Aluiszo Pimento.

PORTARIA DE 10 DE AGOSTO
DE 1965

mero  1.711 de 28 de outubro de 1952
regulamentados pelo Decreto nome-
ro 45.807 de 15 de abril de 1959, con-
ceder exoneração, a pedido, à tua-
cionária bygia Branco Coli Ate:-
dente P-1703-7, do QP. PP, da UFMG

i

. lotada na Faculdade de Medicina em
virtude de ter sido nomeada para
outros cargo. — Prof. Miam) Pi-
menta,

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO
DE 1966

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de sua ' atri-
buições, resolve:

N^ 426 — Nos térrnos dos arts.
176, inciso I, 181 e 187, parágrafo
único, da Lei n9 1.7/1 de 28 de ou-
tubro e 1952 declarar a aposentado-
ria compulsória da servidora Aida
Moraes Werneck no Cargo de Biblio-
tecário EC-101,20, do Quadro do
Pessoal da U.F.M.G., lotado na
Faculdade de Direito, a partir de 22
de junho de 1966, com vencimentos

de 1/30 par
ter provado

contar 28 anos de serviço público e '75
de Idade. — Prof. Aluisio Pimenta.

E CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

-O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de suas prepercionals, na razão
atribuições, resolve:	 an ode serviço,	 visto

N9 391 — De acórdo com os arta
74, item I, e 75, item I, da Lei

".~.0n0[0111~11111~1~",/~~~~, Miffirielikall~141~1~ 75N.4DInt,	 :;estesdr'2e,"="2=e2e.f. .̂2.".

REVISTA TRIMESTRAL DE JURISPRUDÊNCIA
D

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Volume 23 _, janeiro de 1963 — Preço: Cr$ 2.400,
Volume 24 _	 1963 _ Preço: Cr$ 3.600

	

Volume 32 — * Fascicule 1 — abril de 1965 	 	 Cr$ 1.300
	** Fasckuio 11 — abril de 1965 	 	 Cr$ 1.400

	

*** Fascículo 111 — abril de 1965	  ,	 Cr$ 1.200

	

Volume 33 — * Fascículo I — Julho de 1965 	 .	 Cr$ 1.300
IMMO * * Fasciculo II — agósto de 1965 	 	 Cr$ 2.103
eI01.• * * * Fascículo III — setembro de 1965 	 ,	 Cr$ I./ 00

• mem

moega

Volume 34 —

te",

* Fascículo I	 outubro de 1965
* VaSCiCIA0	 39/4 novembro de 965

* w * Fascículo III 	 dezembro da 1965

,Cr$ 1.500
Cr$ 1.800
Cr$ 1.400

HA VENDA

Ii

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida RodrIgues Alves e §
Agência I: MinistMo da Fazenda

Atende-s4 pelo Serviço de ReembiSlso Postd

Em Braúna

Na Sede do D.I.N,

•



INSTITUTO DE APOSENTADC
RIA E PENSÕES DOS CO MINISTÉRIO DO TRABALHO
MERCURIUS

Delegacia do Estado do Maranhão -

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Rel tação OSCD n9 2.645
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símbolo 4.0, de Secretário do Presi-
dente, Yvone Barbosa Moura. (AC.

DTs. B5 — 9 de agõsto de 1966 —
De.signa(Croce do Rêgo Castelo Bran-
co. (AC. 6.833), Médico nível 22-)3
para a função gratificada, símlidlo
1-F, de Chefe dos Serviços Coinp:4-
mentares, Diagnóstico e Tratamento,
do Serviço de Assistência Médica, da
áR/MA.

Delegacia do Estado de Goiás

14.670),

Ne 62.802 — 9 de setembro de 1936
— Nomear para exercer o cargo em
comissão, símbolo 5-C. de Oficial de
Gabinete do Presidente, Yvone Bar-
bosa Moura (AC. 14.670), na vaga
decorrente da exoneração do anterior
ocupante, Décio Ribeiro Costa. (AO.
46).

zembro de 1934, na Exposição de Mo-
tivos n9 159-65. (Processo MTPS. ..
138.523-641, publicada no..Diário Oji
cial de 27 de maio de 1965 e no Pro-
cesso MTPS. 188.551-64, estão sendo
providenciadas as. seguintes nomea-
ções para os cargos e locais indica-
dos: Escriturário, classe "A", n5vel 8,
concurso a que se refere a PT. DASP
n9 270-63, no Estado de São Paulo:
Sérgio Xavier Vasconcelos, em vaga
decorrente da exoneração de Jaci
Maria da Silva:, n 9 13.659; Motorista,
classe "A", nível • 8, concurso a que
se refere a PT-DASP 348-65, no Es-
tado do Maranhão: 5,Valter Angelo
de Oliveira, em vaga decorrente da
exoneração de Jamacy José de Aimei-
aa, n9 41.653; Aintoarife classe -A",
nível 14. concurso •a que se refere o
Edital DSA 899-64, do DASP, no Es- ,
tado do Rio de Janeiro: Walter AI-1
ves, em vaga de Josa Toscado Dan-
tas, n 9 42.489, no.reado em caráter
interino e colocado em excedêneia no
Quadro de Pessoal do Instituto, por
analogia com a situação prevista no
art. 59 da Lei n9 4.054, de 2 de abril!
de 1962.

Concessão de Aposentadoria: (Ira-
dano de Oliveira Dantas. n° 964, —
agregado como Diretor de Divisão,
símbolo "4 ,!t", em Brasília, Distrito
Federal, na • forma do artigo 176, in-
ciso II, combinado com o inciso III
do artigo 184 da Lei ral 1.711. de • 28
de outubro de 1952; Lane?, Irene Lã- • N 9 11.60a, de 27 de julho de 1966
cia Pasquarelli Garcia. n 9 7.343, —
ocupante do cargo de Escriturário,
nível 10, no Estado de São Paulo. a
contar de 27 .de abril de 1961, na for-
ma do artigo 178, inciso III. da Lei
n9 1.711. de 28 de outubro de 1952.

Exoneração "Es officio": Vicente
Rodrigues de Carvalho, n 9 22.028. —
ocupante do cargo de Escriturário.
classe A, nível 8. em Lavras. no Esta-
do de Minas Gerais tendo em vista
O que consta do • Processo namerr
1 .191.563.66,e de -acôrdo com o dis-
posto na alínea -1)". item TI. do ar-
tigo 75 da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952.

1 Obs.: Republicado por ter saldo
coal incorreções no Diário
(Seção I — Parte II). n 9 150, de 9
de agõsto de 1966, página n 9 2.279.

Relação DGD-43-66
DELEGACIA EM SAO PAULO

Onde se lê: 37.099, de 6 de setem-
bro de 1966 ...

Leia-se: 37.099 de 6 de julho de
•1956 ...
I Onde se lê: 37.142, de 19 de setem-
bro de 1966 ...

Leia-se: 37.142, de 19 de julho de
1965 ...
-------

I Obs.: Republicado por ter saído
cem incorreções no Diário Ofic;a1
(Seção I — Parte II) n9 145, de 2 de
ag • ôsto de 1966, Pá g . 2.212.

Relação DAG-58-66
I Onde se lê: PTC. 87.447-65 (ena
parte) — Duilo Reis Martins de Ad-
ministração, nível 12;

Leia-se: PTC. 87.447-65 (em par-
, te) — Sebastião Reis, Oficial de Ad-
ministração, nível 12;

DTS. 105 — 29 de agõsto de 1366
— 19) Dispensa nesto Gomes do
Nascimento (AC. 7.703), Oficial de
Administração nível 14-B, da futica()
gratificada, símbolo 4-F, de Chefe da
Beça.) de Serviços Gerais, da DR-GO;
29 ) Designa para exercer a referida
função, . Neiva Barreto de Azeredo
Battos (AC. 5.2681, Oficial de Admi-
nistração nível 16-0.
Delegacia de Estado do Rio Grande

do Sul

DTS. 1443 — 24 de agôsto de 1016
— 1 9 ) Dispensa Eloir Lopes da silva
(AC. 29.431), Escriturário nível 3 A,
da função gratificada. símbolo 4-F . ---
de Agente da Agência"D 7 ' em Santa
Rosa. da DR/RS; 2 9 ) Contar os efei-
tos a partir de 8 de agôsto de 19e6.
Delegacia do Estado da Guanaba:.a

DTS. 15 — 462 — 30 de agõsto de
1966 — Dispensa Esmerino Barda°
Netto. ((C. 142), Fiscal de Previan-
eia, nível 18-B, da função gratificada,
símbolo 1-F, de Agente da Agência
02-Catete, da DE/GB.

DTS. 15 — 474 — 31 de agaisto de
1966 — Designa José Leite da Luz —
(AC . 52), Agregado, símbolo 3-F, pa-
ra a função gratificada, símbolo 3-F.
de Chefe da Seção do Material, da
(Divisão de Serviços Gerais, da DE-G13
Delegacia do Estado de M l nas Gerais

DTS. 1.311 — 24 de agôsto de 1916
Designa Gaspar Barbosa Ribeiro —

(AC. 3.262), Contador, símbolo 10-C,
para exercer a função gratificada. —
Símbolo 4-F, de Agente da Agência
de São Séba.stião do Paraíso , da DR/
MG.

Relação OSCD n9 2.658
PORTARIAS

Data
O Presidente da Junta Intervento-

ra do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Comerciários, usando das
Atribuições que lhe confere o item 1c.
Alínea a, (inciso I, da Resolucão nde
anero 4.569, de 3 de novembro de 1915,
de 3 de novembro de 1965, da referi-
da Junta, resolve:

N° 62.798 — 9 de setembro de 1966
a-- Exonerar, a pedido, do cargo em
Comissão símbolo 3-S, de Chefe do
Oiabinete do Presidente, Rodrigo José
de Lamare Leite. (AC. 15.716).

N9 62.799 — 9 de setembro de 1966
Nomear para exerce) o cargo em

emissão, [símbolo 3-C, de Chefe de
gabinete ido Presidente, José Antu-
#a9, na vaga decorrente da exoneração
do anterior ocupante Rodrigo José De
.,amare Leite. (AC. 15.716).

IV, 62,800 — 9 de setembro de 1966
od- Exonerar a pedick dia cargo Mn ,
demissão, símbolo 5-C, de oficial de I
gabinete do Presidente, o servidor DM

'Cio Ribeiro Costa (AC. 46).
IV 82.801 — 9 de setembro de 196431
Exonerár, do carão em comissão, 1

N9 62.803 — 9 de setembro de 1963
- Exonerar, a pedido, do cargo em
comissão, símbolo 2.0, de Diretor Ge-
ral do Departamento de Aplicação do
Patrimônio, o servidor Raymundo
Marcelino da Costa Siqueira. (Ac. —
555) .

N 9 62.804 — 9 de setembro de 19d6
— Nomear para exercer o cargo em
comissão símbolo 2-C, de Diretor Ge-
ral do Departamento de Aplicação do
Patrimônio, Pedro Benjamim Garcia
de Souza, na vaga decorrente da exo-
neração do anterior ocupante. Ray-
mundo 1VIarcelino da Costa Siqueira
(AC. 555).

N9 62.805 — 9 de setembro de 1936
- Tornar • sem efeito, a Portaria nd-
mero 62.638, de 12 de agósto de 1166,
que designou o Oficial •Je Administra-
ção, Nível 16-C. Saran Rosita Ribairo
Cavalcanti. (AC. 3.773). nara exercer
a função gratificada símbolo . 4-F, de
Auxiliar do Presidente.

N9 62.806 — 9 de setnmbro de 1966
— Designar para exercer a funeão
gratificada, símbolo 4-F, de Auxiliar
do Presidente. o Oficial de Adminis-
tração, Nivel 14-B João Gabriel Coa-
ta de Alencar. (AC. 27.690), na va-
ga decorrente da dispensa anterior
ocupante, José Maurício Silva Arru-
da. (AC. 12.699), conforme Portaria
n9 62.637, de 12 de ag• ôsto de 1966.

DELEGACIA DE BRASOJA • .

Relação OSC no 111, de 1966

Atos do Delegado
DTS-236, de 10.8.66 — Dispensar,

a pedido, da função g ratificada, sím-
bolo 1-P, de Chefe do Serviço Médi-
co de Previdência. da Superintendên-
cia Médica desta Delegacia. o Mé-
dico, nível 22-a Orlando Simões Mon-
tenegro (AC_6.611).

DTS-238, de 12.8.66 — Dispensa»
da função gratificada.. símbolo 1-F,
de Chefe dos Servicos Médicos do
Ambulatório desta Delegacia,
ka Pontes Times (AC-30.870), Médi-
ca nível 17-A.

DTS-243, de 22.8.66 — Designar o
Porteiro, nível 9-A. Orlando Walicek
(AC-3.480). com nrocesso de readap-
tacão n9 D-23 035-62. para o cargo
de Armazenista-E pina exercer a
função gratificada, símbolo 6-F. de
Encarregado de Turma de Exnedicp.
subordinada à Seção de Material.'

INSTITUTO IW APnikiçrlkyrA.
flflRI E PENSÕES
DUSTRIÁRIOS	

.DOS IN-

Relação DAG-81-66
Atos para publicação no Diário Ofi-
cial, na forma do enliço 1° da Lei

n9 4.965-66
Nomeaçdo: Tendo em vista a au-

torização do Excelentíssima Senhor
Prseidente da Repdblica, conforme
consta do Processo ma 32.967-64, pu-
blicada no Diário Oficial de 2 de de-

Retificações

Relação DGD-45-66
Determinação de Serviço

DELEGACIA NO 1110 DE JANEIRO
N9 13.102, de 22 de julho de 1966

Des igna José Carlos Alves da Si -
va, 42.260, para exercer a função de
Informante-Habilitador. 12 . F. na —
Agência en Mendes; 13.194 de • 22 de
Julho de 1966 —*Designa José Maria
Azado, 16.074, uma exercer a função
de Encarregado do Setor de Benefí-
cios, 10-F, na Agência em Mendes: —
13.106, de 22 de julho de 1966 — De-
signa Vagner Rodrigues Vieira, 16.229,
para exercei' a função de Inforrnan-
te-Habilitador, 12.F, na Agência em
Miracema.

Obs.: As Determinações de • Servi-
ço acima transcritas foram omitidas;
na publicação feita no Diário Oficiali
(Seção I — Parte II) n9 150 de 9
de agõsto de 1933, pág. 2.279.

DELEGACIA NO DISTRITO
FEDERAL

Onde se lê: 2.799, de 25 de julho
de 1966 — Designa José Gome Nas-
cimento, 14.922 ... 	 •

Leia-se: • 2.799, de 23 de julho de
1966 — Designa José Cosmo. Nasci-
mento, 14.922 ...	 - •

Onde se lê: 2.892. de 25 de julho
de 1966 — Designa Josefa Isete Pe-
reira, 13.615a...

Leia-se: 2.802 de 25 de julho de
1966 — Designa Josefa Isete Ferrei-
ra, 13.615 ...

Relação DGD-46-66
Determinação de Servleas

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRACAO GERAL

I Onde se lê: ... da função de As-
se. sed 2-F ...

Leiase: ... da função de Assessor,
1-F ...

'Ne 11.607 de 27 de julho de 1363
I Onde se lê: ... para exercer a Ima-
; ção de Assessor 2-1°, na DOCS.

Leia-se: ... para exercei' a função
!de Assessor, 1-F, na DGCS.

• Obs.: Republicado por ter saído
com incorreções no Diário Oficial —
(Seção I — Parte II) n 9 152 de 11
de ageisto de 1966, pág. 2.420.

—
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

SERVIÇO DE ALIMENTACÃO

Relação ODA n9 142, de 1966
O Presidente da Junta Intervento!-,:no

Serviço de Alimentação da Previdncia
Social. no uso dos pod"res que lha são
conferido; pela Portaria MTPS nálnero
60. de 21 de jAeiro de 1966, combinado
com a Portaria MTPS número 85. de
10 de fevereiro de 1965, resolvei

DCSig111.111:

Portaria n° 1.846. de 5 , 9 - 66 ---
para Substituto Eventual

do ocupante da Função Gratificada. sím-
bolo 4-F;,, de Coordenador de Cnr,os
de Nutrólogos e Nutricionistas. dos em--
sos de Nutrição, em. suas falta; e
nedimentos legais. 1P:ocesso 	 22.162
1966) .

Exonerar. a pedido,:

Portaria n" 1.742. de 22-8-66 -- Po-
eine de Soda Toscano, declarando ea -,
tinto um cargo de Escrevente-DatilOora.
ço nível 7e, do Quadro do Pessoal —
Parte Especial. O presente ato
a partir de 23 de setembro de 1q6i.
Proc. n' 31.241 -65),

Aposentar:
Portaria n'	 1 .625. de 11-8-66

Eduardo Machado da Silva, declara ,,do
vacu,	 caroo de Pedreiro nivel
do Quad ,o do Pessoal — Parte Perma-
nente. Os efeitos do °recente ato
ooran: a nadir de 1^ de abril	 1966.

Proi . 11" 106.978-Ç4).

Obs.: Republicado por ter saído
com incorreções no Diário Oficial —
(Seção I — Parte II) n9 148, de 5 de
agosto de 1966 pág. 2.247.
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Portaria n° 1.822, de 31-8-66 Cé-
lia Rosa Veiga, declarando extinto um
torgo de Escrevente-Datilógrafo, nível
p7», do Quadro do Pessoal Parte
Especial. Os efeitos do presente ato
vigoram a partir de 6 de maio de 1964.
(Proc. n" 103.216-62).

Tornar sem Efeito:
Portaria n° 1.840, de 2-9-66 O

ato n" 3.041, de 10-11-65, que nomeou
Jorge da Costa Vieira, para exercer o
cargo de Oficial de Administração, ni-
vel «12-A), em virtude de não ter com-
parecido no nrazo legal para assumir a
-eferida função. (Proc. n° 31.803-65)

Vacância:
Declarar vago um (1) cargo de AI-

nioxarife, uivei «14-A», do Quadro do
Pessoal --- Parte Permanente, em virtu-
de do falecimento do ex-servidor José
Guilherme de Marins, ocorrido em 19 de
etembro de 1962. (Proc. n° 23-718 de
)66)

Apostilas:
Portaria n° 1.356, de 15 de maio de

1961 — Nancy de Carvallto Scalabrini
.--- Proc. n° 26.485-63.:

Era 4-8-1966.

Portaria n° 1.407, de 3 de junho de
1961 Neide de Carvalho Gonzalez ---
Proc. n° 26.484-63._

Em, 18-7-1962.

De acôrdo com o Decreto numero
52.257-A, de 15 de julho de 1963, o
cargo a que se referem os presentes atos
é Despachante nível «142> e no como
consta.

Portaria n° CLT	 663, de 15 de
outubro de 1965	 Paulo de Castro
Sarmento.

Os efeitos do presente ato vigoram a
partir de 10 de janeiro de 1962.

Processo n° 19-189-62.'

Em, 31-8-1966.	 aos, Renato Coelho
Falcão, Presidente

PORTARIA DE 8 DE SETEMBRO
DE _1966

O Presidente da Junta Interventora no
Serviço de Alimentação da Previdência

CONSELHO FEDERAL DE EDU-
NOMISTAS PROFISSIONAIS

RESOLUÇÃO N9 165, DE 6 DE
JANEIRO DE 1986

O Conselho Federal de Economis-
tas Profissionais, no uso de suas atri-
buições regulamentares resolve apro-
var o parecer do Conselheiro Dcirillo

Queiroz de Vasconcellos que concluíra
pela homologação da Prestação de
Contas relativa ao exercício de 19C5,
do Conselho Federal de Economistas;
Profissionais.

Sala das Sessões, 6 de janeiro de
1966. — Mário Sinibaldi Maia, Pre-/,
sidente.

RESOLUÇÃO N9 174, DE 29 DE
JULHO DE 1966

O Conselho Federal de Economis-
tas Profissionais, no uso de suas atri-
buições regulamentares resg:ve:

I — Criar o Conselho Regional ue
Economistas Profissionais da lla Re-
gião, com sede e jurisdição cai Bra-
sília — DF. e,

II — A jurisdição do CRF,P da 1N
Região passa a ser: Sede — Guana-
bara e Estados ,do Rio de Jawaro e
Espírito Santo.,

III — Revogam-se as disposiçõe3
em contrário,

Sala das Sessões, 29 de julho de
1966. — Mário Sinibaldi Mala, Pra.-
sidente,	 -*

!

Social, no uso dos podéres que lhe são
conferidos pela Portaria MTPS número
60 ,de 21 de janeiro de 1966, combina-
do com a Portaria MTPS número 85
de 10 de fevereiro de 1965, resolve: .

N" 1.868 — Designar, Guilherme
Martins Gomes, Servente, nível «5»,
Matricula 5.362, do Quadro do Pessoal

Parte Especial, com Processo de Rea-
daptação para Escriturário, n° 2.031 -64,
para exercer a Função Gratificada, sím-
bolo «8-F», de Encarregado da Turma
Administrativa, da Divisão de Subsis-
tência, do Departamento de Abasteci-
mento. a) Renato Coelho Falcão,
Presidente.

ATOS IN"BiTrIrCTOICWAIS

COLETANEA

Divulgação n' 962

rreçoi Cr$ 152

Pl. VENDA 1

Na Guanabara

Seç4o de Vendas: Av. Rodrigo*, Alvez,

Agencia I; Ministério da Fazenda

Atende-st a pedidos pelo Serviço de ReembOlso Postal

Em Brasilia

Na Sede do DIN



INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Primeira Turma de Julgamento
ACÓRDÃO N.9 9.147

e: Autuado: Mauricio Vieira Barros.
Autuantes: Rubens César de Moura

Lima e outro.
Processo: A.I. n.9 485-58 -- Eetade

ilo Pernambuco.
, Julga-se procedente o auto

• Igtiando estiver materialmente com-
:: provada a infração prevzsta no
Decreto-lei re.9 6.998, de 18.11.43,

Açúcar apreendido eenl os do-
Cuntentos fiscais, constitui infraVio

ao Decreto-lei n.9 1.631, de 4 de
dezembro de 1939.

Vistos, relatados e discutidàs êstes
autos em que é autuado o Sr. Mar-
belo motorista, em Além Pa-
?alba, Estado de Minas Gerais, por
Oofraçã,o aos arte. 33, 42 cf-c o art. 60,
etra b do Decreto-lei 1.831-31, sendo

autuantes, os fiscais Miguel Antônio
Cerqueira e Paulo Lellis. A Pri-

leseira Turma de Julgamento da Co-
ttaissão Executiva do Instituto do Açú-
'car e do Álcool,
e Considerando que a Fiscalieação
kléste Instituto tendo encontrado em
,transito, transportados por caminhão,
95 sacos de açúcar desacompanho' de
quaisquer documentos, lavrou o auto
de fls. 2 contra o transportador acima
enencionado, por infração aos arte. 33
is 42 'c-c o artigo CO, letra b, do 324-A
)areto-ei 1.831, de 4.12-39;

Considerando que o açúcar em queS-
po foi apreendido, lavrando-se o ter-
Lao de fls. 3;

d Considerando que o autuado não
apresentoU defesa;
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Considerando que, de acôrda con
informação da DAF o autuado não
reincidente, •

Acorda, por unanimidade, em ses
são realizada aos doze dias d.o tuas et
inalo do ano de mil novecentos
sessenta e seis, presentes os Srs. Jus
Maria Nogueira, Presidente Subetituto
Mário Pinto Campos e João .Agripin
Maia Sobrinho, relator, en julgar pro
cedente o auto de infração, para em
siderar boa a apreensão da açúca
encontrado em situação irregular, no
térince do Artigo 60 , letra b, do De
ereto-lei n.9 1.831, de 4.12.39, deixand
de aplicar as sanções dos arte. 33
42, do mesmo Decreto-lei, face a
principio fiscal de preealencia da pe
na mais grave. Intime-se, registre-is
e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas ti
Julgamento da Comissão Executiva cl
Instituto do Açúcar e do Alcool, Coa
vinte e três dias do mês de junho
do ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — José Waniberto — ProsIdenio.
— João Agripino Mata Sobritilio
Relator, — Mario Pinto Campos.:

Fui presente: Rodrigo de Quelio:
Lima — Procurador.

"Parecer do DreProcurador. 	 -- "Pela
procedência.

Em 15-9-63 — Leal Gainitteac>.ii
ACÓRDÃO N.9 9.149

Autuado: Sanchez, Motta, Ltda.
(Usina São Domingos).

Autuantes: Francisco Mar eine Veras
e outros.

Processo: A.I. n.9 443-58 — Estado
de São Paulo.

Comprovada a infração ao ar'igo
61 do Decreto-lei n.9 '3.855 de 21
de novembro de 1941, é de ser o
auto julgado procedente.

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que -é autuada a firma
Sanchez, Moita, Ltda., proprietária da
Usina São Domingos, sua em Coreu-
duvas, Estado de São Paulo, por in-
fração aos arts. 8» parágrafos 1..ç'
2.9, art. 19, parágrafo 2.e . 2., 36
as-parágrafos, 65 e e- parágrafo único
do Decreto-lei 1.831-39 c-c e art. 6
e os parágrafos 19 e 2 9 , do Decreto-le
n» 3.855, de 21.11.41, sendo autuantes
os fiscais- Francisco Martins Veras
Mauricio Eidelinan e, Gerson Matiz ti;
Silva. A Primeira Turma	 Julga
mento da Comissão Executiva Oo 1ns
tituto do Açúcar e do Aleool,

Considerando que a Usina São Do
mingos, de Sanchez, Mosta, Ltda. ti(
São Paulo, infringiu o art. CO . leira
c-c o art. 61 e seus parágrafos cl
Decreto-lei 1.831-39, conforme est
sobejamente comprovado pelas diver
sas peças do presente processo fiscal

Considerando que a defesa da au
tuada de fls. 74-81, apesar' das 'sírio
argumentos 'apresentados não conse
guiu provar a inexistência da infra
ção cometida.;

Considerando que a infração em re
ferência diz respeito à clandestini
da•de na produção de açúcar por qu
a autuada, ultrapassando o. seu li
mite, não fêz ao Instituto a comuni
cação exigida na lei, dando-a ao con
sumo, impossibilitada, por isso, a apre
ensão;

Considerando que o Procurador Re-
gional e a Divisão Jurídica são acor
dos que houve a infração objeto c:test
A.I.,

Acorda, por unanimidade, - reli sessá
realizada aos vinte e oito dias el

c
ti

rês de maio do ano de mil novecentos
e sessanta e seis, presentes os Srs.
osé Maria Nogueira, Presicle.nte Subs-
ituto, Artigo Falcone e João Ag,ripino

Mala Sobrinho, relator, em migar pra-
edente o auto, de infração para can-
enar a Usina São Domingos, de pro-
riedade de Sanchez, Moda, Ltda„

o

-
e

e

o

e
e

e
e
é

o

o
e
O

e

-

e

to da multa de Cr$ 200 (duzentos cru-
zeiros), face à. reincidência, nos ter-
mos do art. 65 do Decreto-lei nu-
mero 1.831, citado. Intime-se, reais-
treze e cumpra-se.

Sala das sessões das rurmai; de
Julgamento da Comissão Executisa do
Instituto do Açúcar e do Aledol, aos

do açúcar na época da apre:r . iisau, oe vinte três dias do mês de junho do
acôrdo com o art. 61 e seus parágra- ano de mil novecentos e sessenta e
fos, do Decreto-lei n9 3.855, de 21 de seis. — José Wantberto — Presidente.
novembro de 1941. Intime-se , regis- — João Agripino Mata Sobrinho —
tre-se e cumpra-se.	 Relator.	 Arrigo Domingos Falcone.

Sala das sessões das Turmas de	 Fui presente: Rodrigo le Queiroz
Julgamento da Comissão Executiva do Lima — procurador.
Instituto do Açúcar e do Aleool, aos	Parecer do Dr. Procurador ---
vinte e três dias do Mês de junho do , procedência do auto, nos termos do
ano de mil novecentos e sessenta e ; parecer.
seis. — José Wainbcrto — Presidente. ! Elo 8-3-61 — Leal Guiltiorác.;,",
— João Agripino Mata Sohrinru

ACÔRDA0 N 9 9.151Relator. — 'irrigo Domingos Faicone.!
Fui presente: Rodrigo de Queiroz! Atuados: Cia. Açucareiro de Pena-Lima — Procurador.	 !polis (Usina Campestre) e João Mar-.
Parecer do Dr. Procurador — -Pela 1 ques da silva S.A. — Com e Insp.

procedência do auto, na forma dos' Autuantes: Dirceu Fererira da Crua
pareceres.	 1e outros.

Em 17-3-61.	 Leal Guimardes."	 Processo: A.I. n9 507-60	 Estado
de São Paulo.ACeaRDA0 N99.150

Repelir numeração em. sacos d.eAutuada: Usina	 S.
(Usina Esteliana) 	

Estreilana	 A.1
.	 1	 açúcar produzidos VII 11111U 71iC8'.1!,(1

Usina, constitui infração à narl:La

Lei -9ne 1.831-39, pelo que é de Ne
aplicar a penalidade estabelecido
nesse disposit ivo legal, no grau
máximo, por se tratar de re)nci-
dente especifica.

Vistos, relatados e discutidos &nes
autos em que são autuados, Com-
panhia Açucareira de Penapolis e
João Marques da Cruz S.A. -- Com. e
Imp o firma comercial estabe'_recida
em Araeatuba, ambos no Estado de
São Paulo, por infração, a priineira,
aos arte. 19 , e 29. 29, 31, e 2e 64 65 t)
69 parágrafo único do Decreto-lei
11 P 1.831-33; e o segundo, ac art. 63,
do mesmo Decreto-Lei, sendo autuan-
tes , es fiscais dste IAA Dirceu Ferrei-
ra da Cruz Rinaldo Mendonça e Darcy
de Carvalho, a Primeira Turma do
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,
- Considerando que a numeração re-
petida em sacos de açúcar de fabrica-
ção da Usina Campestre está com-
provada, em, pe/o menos, um saco;

-• Vistos, relatados e discotidos estes
autos em que é autuado o Sr. Mau-
tielo Vieira Barros proprieneria de uns
engarrafamento de Aguardeate e Mel,
no ,Municipio de Aguas Belas' . Estado
de 3.Pernambuco, p•or infração aos ar-
tigos 2.9 parágrafo 2.9, 4.9 e 6. 9 pará-
grego único, do Decreto-lei 5.99;3-43
sendo autuantes os fiscais deste LAA
Rubens Ceettr de Moura aintia e José
Inácio da Silva. A Primeira Turma
de Julgamento da Comissão EKeeutiva
do ,Instituto do Açúcar e Co Alcool,

Considerando que os e00 litros de
álcool apreendidos estavam clasacorn-.
pannados de documentos tecine,
Considerando que o autuado deixou

o proces.so coner à. revelia;
COnsiderando a infração roaierial-

mente provada;
COnsiderando que a pena roais grave

deve prevalecer sobre as demaie,

Aeorda, por unanimidade, em sessão
realizada aos dezoito dias O..) mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
centa e seis, presentes .)is Srs. José
Wamberto, Presidente, Mário Pinto
Campos e João Agripino Meia Sobri-
nho; relator, era julgar pela proce-
dência do auto de Infração, para con-
siderar efetiva a. apreensão dos 200
litroS de álcool, nos tarmos do artigo
2.9 do Decreto-lei n. 9 5.998, de lC.11.43.
Intline-se, registre-se e cumpia-se.

Sala das sessões das Turrnes de Jul-
ganiento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Aleool, aos
vinte e três dias do més de j inlio
ano' de mil novecentos e sessenta e
seis: — José Wamberto Presidente --
João Agripino Mala Soorineza, Re:ator.
Fdi presente: Rodrigo de Queiroz

Lima, Procurador.
Parecer do Dr. Procarador -- "Pela

procedência.
EM 20-5-61. — Leal. Guimarães."

.	 ACÓRDÃO .N.9 9.148
Autuado': IVIarcelo Pitassi.

.1 -Autuantes: Miguel António F. Car-
gueira e ;outro.

PeoceeSo: A.I. n. 9 183-63 — Estado
4.e Minas Gerais.

apenas, ao termo de fls. 6;
Consi derando que não `oi provado,

nos autos, tenha a firma João Mar-
ques da silva, Com. e Imo. auxiliado
a Usina Campestre na vende ou enfeia
de açúcar sem o pagamento das taxas
de defesa. de modo a incidir na eo-
minação do art. 63, do Decreto-Lei
n e 1.831-39:

Considerando o mais que doe aui
consta,

Acorda. por unanimidade. et seesão
eidevidamente intimados, dxaram o reolizada aos vinte e cinco _lias do

processo correr à revelia; ' mês de maio de mil novecentos e
Considerando que a Usina Fel:emana sessenta e sels, presentes ee Senholes

deu saída a dois sacos de eçocae (Tis- José Maria Nogueira, Pres:dente, João
tal, dos de 60 quilos, usando em ambos Agripino Mala Sobrinho e Artigo Fal-
a mesma numeração, embora de pro- cone, Relator, em julgar procedente o
dução da mesma safra, 58-59. auto de infração, em parte. para too-

Acorda, por unanimidade, emsoo- denar ese a Cia. Açucareira de Pená-
são realizada ao primeiro dia de min: polis . proprietária da Usina Cain-
do junho . de mil novecentos o seesenta pestre, ao pagamento da multa de
e seis, presentes os Srs, José •Wane- Cr$ 5.000 (cinco mil cruzeiros), acs
belo, Presidente, Arrigo Pelcone e termos do art. 31, do Decreto-Lei •
João Agripino Maio Sobrinho, reta-n9 1.831, de 4 de dezembro de 19e9,
tor, em julgar procedente a presente . absolvendo-se a fuma João Marques
auto de Infração A.I. 531-29, hem da silva S.A. Com. e Importaçâo.
como seus anexos A.I. 532-5')e A.1. 1 Innme-se, registre-se e cumpra-se.
533-59, para o efeito de condenae An- 	 Sala das Sessões das Turmas de
torno Rodrigues de Souza a Expedito Meei:mento da Comissão Executiva do
Ferreira da Luz à perda dl, merca- • Instituto do Açúcar e do Alcool. aos
doria apreendida, nos termos do ar- vinteee dois dias clo mês de junho do
tigo 60, letra 5, do Decreto-lei nu- ano de mil novecentos e ee. eeenta emero 1.831, de 4.12.39, condenando- 1 seis. --- José Wamberto, Presidente —se a Usina Estrelin S. A.- ao reco- • Arrigo Domingos Falecne, nelator --lhimento das taxas devidas seibre o .1. Á. de LiMa Teixeirasaco de açucar n.9 134.14a , en) vigor , Fui presente: Rodrigo de Qutiroz

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMERCIO

1 pagamento da importância de 	
é Cr$ 426.125, - correspondente ao valor

	

Autuante: Joaquim Ricardo de Mn- 	 do e 2.9, do art. 31,rins Schyler..	 1
Processos: (A . I. n.9 531-59 — Es-

tado de Pernambuco). A.I. número1
533-59 e A.I. 11.9 532-59).

;
Julga-se : procedente o ereto, i

quando estiverent niaterialmente!
comprovadas as infrações pteviNtas:
no Decreto-lei ni) 1.831, de 4 de
dezembro de 1933.

Vistos, relatados e discuitdos éstee
autos em qUe é autuada a Usina Es-
trelina S.A., proprietária da Usina
do mesmo nome, sita era Ribeirão,
Estado de São Paulo, por infra i•eo aos
arts. 2». 36, 64, 65 e 69, do trem elo-
lei n.9 1:831-39, sendo autuante o lis-
cal deste IAA, Joaquim Ricardo de Í
Moraes Schuler. A Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e no Alcooi.

Considerando que contra a Usina
Estreliana S.A., foi lavrado o auto
de fls. 2, por inobservância dos ar-
tigos 2.9 , 36, 63, 65 e 69, todos do
Decreto-lei n. 9 1.831 de 4.12.39.

Considerando que a Fiscaliztção do Considerando que et conclueeo seibre
IAA autuou também, os -ers. Anteerio 'produção clandestina daquela UsinaRodrigues de Souza e Exped i ta Eer- ' será prejudicada ante a falta dereira da Luz, por infle/1011 ,ra no ar- elementos a respeito. visto como a
tigo 40 ou 42, c-c a letra b do ar- verificação nesse sentido cingiu-se,4tigio2.3690: do Decreto-lei n.9 1.831. de

Considerando que os Srs. Antônio
Rodrigues de SOUZA e Expedito Fer-
reira da Luz possuiam, cada um, nos
seus estabelecimentos comereiaita 7 e
4 sacos de açúcar cristal de fabri-
cação da Usina Estreliana, devidamen-
te marcados e numerados, rias desa-
companhados de qualquer dacumento
fiscal;

Considerando -que os dois cemerci-
antes e a Usina Estreliana apesar de

, na safra 1958-59, aléns do pnamen- Los Procurador.
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r- Parecer do Dr. Procurador. —
"Pelo arquivamento do A.I. quanto
a infração do art. 63, do Decreto-Lei
n9 1.831, na forma do parecer de
fls. 23/4.

Em 18 de novembro de 1960. — José
Mota M.aia".	 •

ACORDA() N9 9.152
Autuada: Usina Santo Amaro.
Autuantes: Heitor Monteiro Ra-

malho e outro;
Processo: A.I. n9 593-59 — Estado

do Rio de Janeiro.
O recolhimento dos tributos em

data anterior ao procedimento fis-
cal sana a figura da sonegação.
Aplicável, porém, a cominação ,do
art. 39 do Decreto-Lei número
1.831-39, quando há referências,
em notas de remessa, a guias de
recolhimento inexistentes.	 •

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a Usina San-
to Amaro, propriedade da Companhia
Agrícola Baixa Grande, da cidade de
Campos, Estado do Rio de Janeiro,
por infração aos arts. 2 9 , 39 64 e 65,
do Decreto-Lei n9 1.831 -39, sendo
autuantes, os fiscais dêste IAA, Heitcr
Monteiro Ramalho e Josival Alves
Barreto, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que, como se compro-
va pelos tèrmos de fls. 3/6, a autuada
fêz constar, era 180 notas de remessa,
referências a guias de recolhimento
até então inexistentes;

Considerando que, conforme se ve-
rifica cN documento de fls. 15, as
guias de recolhimento de ns. 4, 5, 8 e
10 a 21, tiveram seus pagamentos
processados em datas anteriores á da
lavratura do auto;

Corriderando o mais que dos autos
consta,

Acorda, per unanimidade. em sessão
realizaria aos vint ee seis dias doír..ês
de maio do ano de mil novecentos e
sessenta e seis, presentes os Senhores
José Maria Nogueira, Presidente Subs-
tituto. João Agripino Mala Sobrinho
e Arrigo :Palcone, Relator, em julgar
procedente o auto de infração em
parte, para condenar-se a autuada à
multa de Cr$ 360.000 (trezentos e
sessenta mil cruzeiros) nos têrmos do
art. 39 do Decreto-Lei n9 1.831, de
4 de dezembro de 1939, recorrendo se
ex offi r_qo para instância superior.

eegistre-se e cumpra-se.
Sala das Ses-ões das Turmas de

Jule:arrento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
v i nte e doi s dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
sais. — José Wamberto. Presidente —
Arr ? an Dnn, inons Falcone, Relator
• ata r aníno Ma ía Sobrinho.

Fui oae s en te : Rodrigo de Queiroz
Li”,rt

P "e"r n Dr. Procurador. —
"P-a 1. nso soaas sia do psrecer sonoro

• O	 ;anho de 1931. — Leal
(7 , Orara-soa'.

CÓRDA0 N9 9 153

AntuPdn • r^tnercial Gentil Morei-
ra S A. e Ca. Açucareira de Pé-
natiolis

utuanlies: Ruy de Bittencourt e
outro

P osso: A I. n9 487-61 ----Es:alo
de :São Palio.

Cnn-igpra-se clandestino o a,
eflr cola nota de remessa. além
d ,? ,-(tora rict leixou de 67)ser7,-n-
o d pn intio do § 19 do artigo 36.
do •, ^creto-lci 1.831-39.

Vistos. relatados e discutidos êstes
amos or- a - • raio autuados. Coaiesaia:
reral Moraira a A.. Firula estaria-
leciaa no ndiroc , oio rie Nndraditia e
a ria, 1‘ ^ —s.P r si ••a le Penópoits rvc-
prietária da Usina Campestre, sita

no Município de Peiaápolis, ambos
Estado de São Penh) por infração,
a primeira, aos tu ts. 42 e seus pa-
rágrafos,. 38, § 39 do art. 36 60, le-
tra "b", 40 e 63 do Decreot-lei 1.831
de 1939; e a segunda, aos artigos 19
§• 29, 29, 36 e seus parágrafos, 38,
65 e seu parágrafo unico e art. 69,
do mesmo diploma legal sendo au-
tuantes os fiscais R,uy de Bittencourt
e José Ansberto do Passo a Primei-
ra Turma de Julgamento da Comia-
seo Executiva do Instituto do Açúcar
e do Álcool,

Considerando que a nota de re-
mesa de fls. 4 não da. cobaia:ora ao
açúcar apreendido, por não observar
o disposto no 1 1 9do art. 36 do De-
creto-lei 1.831, de 4.12.39, no qual se
determina o deetino das várias vias'
desse documento;

Considerando que o referido do-
cumento além disso, se encontra ra-
surado na parte relativa a, hora de
saída, pois, inclusive, a caligrafia é
_diferente daquela com que foram
preenchidos os demais itens;

Considerando que as autuadas em
suas alegações de defesa, não ilidi-
ram as infrações argüidas,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos vinte e seis dats
do mês de maio do ano de mli nove-
centos e sessenta e seis presentes os
Srs. José Maria Nogueira, Presiden-
te Substituto, João Agripino Maia
Sobrinho e Arrigo Falcone, relator,
em julgar procedente o auto de in-
fração para condenar-se a firma Co-
mercial Gentil Moreira S. A. à per-
da do açúcar encontrado, nos termos
do art. 60, letra "b", do Decreto-lei
n9 1.831, de 4.12.39 condenando-se,
ainda a Usina Campestre ao paga-
mento da multa de Cr$ 2.000 (dois
mil cruzeiros) nos têrmos do artigo
36, combinado com o art. 38, do De-
creto-lei citado, excluindo-se a apli-
acção do art. 65 do mesmo diploma
legal, por se traar de açúcar consi-
derado clandestino. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e dois. dias . do mês de ju-
nho do ano de mil novecentos e ses-
senta e seis. — José Wamberto, Pre-
sidente — Arrigo Domingos Faleone,•
Relator — João Agripino Maia So-
brinho.

.Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador; "Pela
procedência na forma do parecer re-
tro".

Em. 25.9.62 — Leal Guimarães".
ACÓRDÁO N9 9.154

Autuado: Virginio Nunes Ferraz
Júnior (Usina Aricá),	 .mAutuante. Estao Gomes. 	 -

Processo: A.I. n9 601-6o — Estado
de Mato Grosso.

E' de se julgar procédente o
auto de infração, unta vez com-
provada a sWda de agitcam sem
a emissão de nota de remessa e
o recolhimento dos tributos de-
vidos.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a Usina
Ara:a.a.' de proprieeade do Sr. Vir-
ginio Nunes Ferraz Júnior, sita no
Municipio de Santo Antônio de ax-

,verger, Estado de mato	 rosso por
infração dos arts. 19 1 29 36 e
ás./ 11 64 e 65 do Decreto-lei núme-
o 1.831-39, c,'c os arts. 24 e 44 da

Pes 1.292-58, de 29.5 58. da Comis-
são Executiva do IAA sendo autuan-
i e o fiscal F,stácio Gomes, a .Pri-
mei/ a Turma de Julgairanio da Co-
misão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,	 -

Considerando que os fatos demons-
trados no presente auto de infração,
ratão perfeitamente comprovados pe-
los térmos de exame de livros e do-

aumentos fiscais, (fls. 3) e de ev- I
rificação de saldo 'de taxas de defesa
(fls. 4);

Considerando que a autuada ape-
sar de devidamente intimada, nes)
apresentou razões de defesa;

Considerando , o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade em ses-
são ralizada aos vinte e cinco dias
'do mês de maio de mil novecentos
e sessenta e seis, presentes os Se-
nhores José Maria Nogueira, Presi-
dente Substiuto, João Agripino Mala
Sobrinho e Arrigo Falcone relatos,
em Julgar procedem o auto de In-
fração, para condenar-se a firma au-
tuada às sguintes multas: a) — • .•
Cr$ 6.000 (seis- mil cruzeiros), grau
médio do § 39 do art. 36, do Decreto-
lei 1.831, de 4.12.33; b) — Cr$ 1.910
(hum mil e dez cruzeiros) além do
pagamento da taxa de iecesa a ;ore.
101 sacos de açúcar nos têrmos do
art. 65, do mesmo diploma legal;
e) — Cr$ 2.121 (dois mil, cento e
vinte e um cruzeiros), corresponden-
tes às sobretaxas e contr ,gu,- (.1 -
vidas sôbre os 101 sacos, nos tarmos
dos arts. 138 e 149 do Decreto-lei
3.855, de 21.11.41. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das Sessoes das Tormas os
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, _aos
vinte e dois dia._ do mês de junho
do ano de mil novecentos e sessenta
e -seis. — José Wamberto, Presidente
— Arrigo Domingos Falcone Relator
— João Agripino M. Sobrinho.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador,

Parecer do Dr. Procurador: "Pela
precedência na forma do parecer.

Em, 15.5.61 — Leal Guimarães."

ACCR,DA0 N. 9 9.155
Autuados: Drs. Francisco Malta

Cardoso e Paulo de Abreu Sampaio
Vidal (Usina Maria Isabel)

Autuante: Hélio Ribeiro do Régo
Melo.

Processo: AI. n.° 227-65 — Estado
de São Paulo.

Julga-se proceder: te n cato
quando estiverem materialmente
provadas as infrações previstas
no Decreto-lei n.9 3.855-41. .

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que são autuados os Srs.
Drs. Francisco Malta Cardoso e
Paulo de Abreu Sampaio Vidal, pro-
prietários da Usina Mora Isaael,
sita no Município de Santa Lúcia, Es-
tado de São Paulo por infracan aos
artigos 149 e 149 do Decreto-lei nú-
mero 3.855-41 combinado com o ar-
tigo 18, da Resolução n.9 1.724-63
(Plano de Defesa da Safra de 63-64,
Ato 1-63 de 10 de maio de 1993) e
Resolução 1.720-63, sendo autuante,
o fiscal Hélio Ribeiro do Rego Melo.
A Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instauto do
Açúcar e do Álcool

Considerando que a Fiscalizaçãa rio
IAA lavrou o auto de infração con-
tra a Usina Maria Isabel, com funda-
mento nos artigos 149 e 148 do De-
creto-lei n.9 3.855. combinado com o
artigo 18 da Resolução 1.721-63 e as
disposições do Ato 1-63 e Resoluções
n.9 1.720-63;

Considerando que a ci tada Usina
deixou de recolher a importância cie
Cr$ 8.468.800. correspondente ao pa-
gamento da quota corretiva constante
da diferença de Cr$ 200 para Cr$ 360
saibre 6.688 sacos, num total de ....

Considerando que a Usina autuada
também deu saída a 26.000 sacos sem
o pagamento, da quota coiretiva de
Cr$ 300, num total de Cr$ 7.800.000,
objeto da Notificação lavrada em 12
de março de 1964 e consente de Es.
12;

Considerando que regularmente ao-
timada, apresentou à .autuada sua de-
fesa, que é confissão expressa da in-
fração apontada no presente auto;

Considerando os pareceres da Pro-
curadoria Regional e Divisão Juri-
dica.

Acorda, por unanimidade em ses-
são realizada ao primeiro dia do mês
de junho do ano de mil novecentes
e sess-znta e se s, pressnaes os ora.
José Wamberto, Presidente, Arrigo
Falcone e J. A. de Lima Terveire,
relatar, em julgar psia precede:nela,
do auto de infração, para o fira cie
ser a Usina Maria Isabel condenada
ao pagamento da multa equivalente
novecentos e tr.nta e sete nal t s .s-
Cr$ 16.937.600 (dezesseis milhões,
novecentos e trinta esete mil e seis-
centos cruzeiros), nos têrmos do art.
149 do Eructo-lei n. 9 2.15.). c.F.3 21 de
novembro de 1941. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das. faaissões das Turmas de
Julgamento da Comissão a:metida). tio
Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
vinte e três dias do trx ,:.3 de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — n,vi Ela.mberto, Pe satente.
J. A. de Lima Teixeira, Relator. —
Arrigo Demzingos Falcone.

Fui prosèn,e: Roarigo de Queiroz
Liso a — Procurador.

'Par:cer do Procurador: -- "Na for-
ma do parecer retro".

Lm 14 de outubro de 1925. — Leal
Guiinard és. •

• ACÕRDA0 N. 9.126
Autuada: Usina Anhumas.
Autuante: José E. Tramontano
Processo: A.I. n.9 189-65 — Estado

de São Paulo .
Julga-se procedente, em 'parte,

o auto, quando comprovada a in-
fringên cia aos artigos 31, § 3.9 e

69 parágrafo iMiCO, do Decreto-lei
n•9 1.831, de 4 de dezembro de 1939
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuada a Usina
Anhumas propriedade de . Usina
Anhumas S.A., sita em Córrego Ri-
co, Município de Jaboticabal, Esta-
do de São Paulo, por infração aos
artigos 31 1 3. do Dscreto-lei 1 831
de 1939 =binado com o art. 409 do
Decreto 45.422-59 e art. 69 e seu pa-
rágrafo único, também do citado De-
creto-lei 1.331-39, sendo autuante o
fiscal dêste IA ;rosé E. Tramonta-
no. A Primeira urma de Julgamen-
to da Comissão Executiva do Institu-
to do Açúcar e do Álcool,

Considerando que contra a Usina
Anhumas lavrou a Fiscalização deste
Instituto o presente auto de infra-
ção por infangência ao art. 31 1 3.9,
do Decreto-lei :1331 combinado com
o art. 409 do becreto n.9 45 422 e,
ainda, o art. 69 e seu parágrafo ani-
co do mesmo Decreto-lei 1.831;	 .

Considerando que a autuada- deixou
de escriturar, durante uma quinzena,
o "Livro da Produção Diária" bem
como impedido a ação fiscal, deixan-
do de organizar em pilhas o seu es-
toque de açúcar;

Considerando' que o autuante pro-
cedeu previamente à verificação de
escrita, conforme o termo de fls. 3
e os documentos de fls. 4 e 7:
• Considerando que intimada, apre-
sentou a usina a defesa de fls. 10;

Considerando que as infrações es-
tão materialmente provadas e até
confessadas peia autuada;

C'onsiderando que a autuada é pri-
mária na espécie,

Acorda por unanimidade, em ses-
são realizada aos vinte e cinco oia,s
do mês de maio do ano de mil nove-
ventos e sessenta e seis, presentes es
Srs. José Maria Nogueira, Presidenta
Suastituto, Arrigo Falcone e J. A.
de Lima Teixeira, seletor em julgar
pela grocedência do auto de infra-
ção, em parte, para condenar a Usi-
na autuada às penalidades previstas
nos artigos 31, § 3.9 e 69 parágrafo
único do Decreto-lei n.9 1.831, d4
4 de dezonabro de 1939, ao valor, aJ
multas, de Cr$ 1.000 (hum mil cru-
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adros) e Cr$ 500 (quinhentos cruzei-
ros), respectivamente. Quanto à aol;.-
cação do art. 409, do Decreto-lei
45.422 não ficou provado o impedi-
mento. à ação fiscal, mas, apenas foi
que se encontravam os sacos de açá-
car armazenados na Usina. Intime-se,
registre-se e cumura-se.

Saia das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva da
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e três dias do Ines de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — José Wamberto, Presidente,
J. A. de Lima Teixeira, Relator.—
Arrigo Domingos Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

Parecer do Procurador: — "Pela
procedência".

Em 8 de junho de 1965. — Leal Gui-
marães.

ACÔRDA0 N. 9.157

Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
-vinte e três dias do mês de junho do
aao de Mil noVecentos e sessenta e

: seis ' — José Waniberto, Presidente,
J. A. de Lima Teixeira, Relatar.
:Irrigo Domingos Falcone

Pai presente: Rodrigo de Queiroz
Lima Procurador..

Parecer do Procurador: — "Pela
proiedéncia".

Em 21 de setembro de 1965. —
Guinardes.

ACÓRDÃO Ne 9.158

Autuada: Luiza Alves Xavier.
Autuantes: Paulo Sales Araújo e

outros.
Processo: . ...n.9 309-65 — Estado

de Pernambuco.
Mercadoria clandesana pertence,

efetivaniente. ao IAA, debando o
produto de sua venda ser recolhi-
do aos seus cofres.

Vistos relatados e discutidos estes
autos em, que é autuada D. Luiza
Alves Xavier, responsável por dm
estabelecimento comercial na cidade
de Cabo, Estado de Pernambuco, por
infração WS arts. 1.9 e parágrafo 19,
29 e parágrafo 1. 9, arta. 3.9 e. 4., c-c
o art. 11 parágrafo único el a Decreto
n. 5.998-43, sendo autuantes os fiscais
deste Instituto. Paulo &das Araajo,
Vicente do Amaral Gouveia e outros,
a Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que, • contra Luiza Al-
ves Xavier, estabelecida sa cidade do
Cabo, Estado de Pernambuco, lavrou
a Fiscalização deste Instituto o auto
de fls. 2, por infringência a) disposto
nos • arts. 1.9 parágrafo 1.9, 2.9 pará-
grafo 1.9, 30 e 4. c-c o art. 11 pa-
rág,eafo único do ,Decreto-lei n. 5.998,
de 18.11.43;

Considerando que foi encontrado em
poder da autuada, 10 tain ielres de
ferro contendo 2.000 litros de áleoel
industrieJ, desacompanhados de quais-
quer documentos, tendo sido apreen-
dida a mercadoria;

1.831-39, ou parágrafo 2. 9 do art. 1.9,
arts. 2. 9, 31 parágrafo 2.9 , 36 e eetia
parágrafos, c-c sanções dos arts. 64
ou 65, e parágrafo único de art. 69
todos do mesmo Decreto-lei 1.831-29,
na parte relativa- ao açúcar, e art. 1.9
e parágrafos, art. 2.9 e parágrafos,
do Decreto-lei 5.998-43 , na parte re-
lativa ao álcool, sendo autuantes, os
fiscais ' Luiz Carlos da Cunha, Daniel
da Silva. A Primeu a Turma do Jul-
gamento da Comissão Exentiva ao
Instituto do Açácar e do Alcoot,

Considerando que os ratas apon-
tados no ato de infração de fls. 2
foram materialmente apurados, cogeo
se verifica dos termos de Els. 3-- ,1, 5-6
e documentos de fls. 7-12;

Considerando que a autueda , em
suas alegações de defesa, não conse-
guiu ilidir as infrações, nas, 'Amai,
confessou a existência maseial das
mesmas e reconheceu sua a etoria;

Considerando os termos na Divisão
Jurídica, em parecer de fls.,

Morda, par unanimidade, em Ses-
são realizada aos dois dias do méis
de junho do ano de mil naveeentos e
sessenta e seis, presentes as Srs. José
Wamberto, Pre(dente, Jeão Agripino
Mala Sobrinho e Arrigo Fatcone, ie-
lator , em julgar procedente o auto,
em parte, para condenar a Usina au-
tuada às seguintes multas; a)
Cr$ 2.000 (dois mil cruzeiros) por
noto de remessa não emitida, no total
de Cr$ 16.000 (dezesseis mil careeei-
ros), nos termos do art. 36, parágrafo
3.9, do Decreto-lei 1.831, de 4.12.39;
b) Cr$ 20 (vinte cruzeiros) por s-eco
de açúcar saldo sem o pagamento da
taxa de defesa, no montante de ..
Cr$ 13.660 (treze nu], seiscentos e
sessenta cruzeiros), além do recolhi-
mento de Cr$ 2.117 (dois mil cento e
dezessete cruzeiros), valor das refe-
ridas taxas, nos termos do art. 65, do
citado Decreto-lei; c) Cr$ 2.625 (dois
mil, seiscentos e vinte e cinco cru-
zeiros), correspondentes ao valor do
álcool saido • sem auterizaçãa, acres-
cida de indenização igual em valor,
nos termos do art. 1.9 e seus pará-
grafos do Decreto-lei 5.998, ae 18 de
novembro de 1943; d) Cr$ 500 (qui-
nhentos cruzeiros), nos termos do ar-
tigo 69, do Decreto-lei 1.831, citado,
considerando-se improcedente .o auto
de infração, na parte relativa à in-
fração ao art. 61, do citado diploma
legal. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Exceutiva do
Instituto do Açúcar e do Átcool, aos
trinta dias do mês de junho do ano
de mi. novecentos e sessen t a e seis.

José Maria Nogueira — Presidente.
— Arrigo Domingos Falcone — Relatar.
— João Agriptno Mcra Sobrinho.

Fui presente: Rodrigo de Quen oz •
Lima — Procurador.

Parecer do Dr. Procurador — "Pela
procedência.

Em 31-5-61 — Leal Guimarães."
ACÓRDÃO N.9 9.160

Autuada: Cooperativa de Plantado-
res de Cana de Assembiêea Ltda. (Usi-
na Boa Sorte).

Autuantes: José Alípio Vieira e ou-
tro.

Processo: A.I. n.9 193-61 — Estado
de Alagoas.

A falta de recolhimento da so-
bretaxa e contribuição estabeleci-
das na Resolução n.9 1.380-59,
sujeita o infrator à cominação
prevista no art. 149 do Decreto-lei
n.9 3.855, de 21 de novembro de
4941.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a cooperati-
va de Plantadores de Cana de As-
sembléia Ltda. proprietária da usina
Boa Sorte, sita em viçosa. Estado de
Alagoas, por infração ao artigo 149,
do Decreto-lei n. 9 3.855-41. sendo au-
tuantes os fiscais José Alípio Vieira
e Cyro Rego Cabral, A Primeira Tur-

Considerando que, embora intimada,
não se defendeu a autuada, conforme
termo de revelia a tis. 5;

Considerando que está pernada a
clandestinidade da mercadoria,

Acorda, por unanimidade -em sessao
realizada aos vinte e cinco aias do mês
de maio do ano de mil novecentos e
sessenta- e seis, presentes as Srs. Jose
Maria 'Nogueira, Presidente, Arrigo
Falcone e J. A. de Lima- Teixeira,
relator, em julgar procedente o auto
de infração, considerando-se boa a
apreensão do produto, nos tennoe dos
arte. 1.9, parágrafo 1». 2.9, par:iene-do
2.9, combinado com o art. 11, do De-
creto-lei ne 5.998, de 18-11,-43. Inti-
me-se, registrese e cumpra-se. •

Sala das sessões das Turmas ele
Julgamento da Comisseo Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e três dias do mês de junbo
do ano de mil novecentos e sessenta
e seis. — José Wamberto — Presi-
dente. — J. A. de Lima Telx.et'a —
Relator.	 Arrigo Domingos Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queiras
Lima — Procurador. •	 -

Parecer do Dr. Procurador — 'Pela
procedência.

Em 1.-9-65 - - Leal Guimarães.'
ACÓRDÃO N. 9.159

Autuada: Cia. Industrial e. Agrícola
Oeste de Minas (Usina Ovídio de
Abreu). •

Autuantes: Luiz Carlos da Cunha
e outros.

Processo: A.I. n.9 129-61 — Estado
de Minas Gerais.

Provadas as saídas de açúcar e
de álcool sem a observância dos
disposições legais, inclusive srbli o
pagamento das taxas d evidas, é
de se julgar procedente . o cato
de infração.

• Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a Cia. In-
dustrial e Agricola -Oeste de Minas,
proprietária da Usina Ovídio de Abreu
sita em Lagoa da Prata, Estado de
Minas Gerais, por infração ao artigo
61 e seus parágrafo, do •eecreto-lei

Autuados: João Isaac ei Irmão Li-
mitada e Selim Miguel.

Autuantes: Alencar de Carvalho e
outro.

Processo: A.I. n. 9 299-65 — Estado
de São Paulo

Provadas, peles elementostons-
, tentes do processo, as infrações

argüidas, • julga-se prece 1€1:ZG o
auto d.? infração.

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que são autuados, a firma
João Isaac gi Irmão Ltda., estabele-
cido, em Tietê Estado de São Paulo,
por infração ao art. 42 combinado com
o 60, letra b, do Decreto-lei número
1.831-39; e seu sócio Sr. Selim Mi-
guel, por infringência ao art. 33 do
mesmo diploma legal, sendo autuan-
tes os fiscais dêste IAA, Alencar de
Carvalho e Gerson Mariz da Silva.
A. (Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que, tendo enéontra-
do em trânsito, entre Tietê e Itape-
tiriinga, no Estado de São Paulo 120
sacos de açúcar acompanhados de
documentação irregular, os quais eram
transportadas em um caminhão de
Salim Miguel, a Fiscalização do IAA
interrompeu a viagem do citado vei-
culo e apreendeu a citada carga que
foi depositada sob a guarda e res-
ponsabilidade do próprio Selim Mi-
guel, sócio da firma João Isaac & Ir-
mã() Ltda.;

Considerando que motivou a apre-
ensão o fato de terem sido exibidos
aos autuantes, com três dias de atra-
so, 1a Nota Fiscal n. 9 7.566 e Nota de
Entrega n.9 165, ambas emitidas no
dia ! 18 de novembro de 1964, P ela fir-
ma t João-Isaac 8.: Irmão Ltda.;

Consittlerando que os autuados apre.
sentetta,m defesa que se vê às, fls.
10-1e1;

,-'Considerando que de- acôrdo com
• a informação de fls. 18 e 27 o Sr.

• Selim Miguel é reincidente espeéífi-
com e mrelação ao art. 33 da Decreto-
lei t . n.9 1.831-39;

Considerando os pareceres da Pro-
curadoria Regional e Divisão Jurídica
que são pela procedência do presente
auto,

Acorda, por unanimidade em
são realizada aos dois dias do mês de
junho de mil novecentos e sessenta e
Seis, presentes os Srs. José Wamber-
to, tPresidente; Arrigo Falcone e J.
A. 'de Lima Teixeira, relator em jul-
gar pela procedência do auto de in-
fração, para condenar a firma João
Isaac & Irmão Ltda., à perda do açú-
carl apreendido, nos têrmos do art.
60 'letra b do Decretti-lei .n.9  1.831,
de 4 de dezembro de 1939, condenan-
do-se Selim Miguel, à multa de ....
Cr$ 1.000 (hum mil cruzeiros) elerai
máximo do art. 33, do mesmo diplo-
ma legal. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do



junl.00 do ano de mii novecentos e sess.
senta e seis, presentes os Srs. -José
Wamberto, Presidente J -
Mala Sobrinho e Arrigo lealcone, re-
lator, em julgar procedente o auto do
Infração, para o efeito de conGenar-
se a Usina autuada à multa de Cr.
20 (vinte cruzeiros) por saco da
açúcar sonegado à tributação, no mon-
tante de Cr$ 73.000 (setenta e três
mil cruzeiros), nos termos do ari!go
65, do Decreto-lei n 9 1.831, de 4 de
dezembro de 1939, além do recolhi-
mento da quantia de Cr$ 11,315 (onze
mii ,trezentos e quinze cruzeiros),
correspondente ita taxas devidas, ex-
cluídas da aplicação do art. 33, com-
binado' com o art. 36, do mesmo di-
ploma legal; Intime-se, regietrmoe e
cumpra-se.

"U Sala das sessões das Turmas do
e iJulgamento da Comissão Executiva do
0 1 Instituto do Açúcar e do Alcom, aos

t trinta dias do Ines de junho de ano
1 de mil novecentos e sessenta e seis.:

"' — José Maria Nogueira, Presidente.
Arrigo Domingos Falcone, Rc:ator.,

— João Agripino Mata Sobrinho.
Fui presente: Rodrigo de Qveieez

• Lima, Procurador.
Parecer do Dr. Procurador: "Pela

•

4.9 e 11 parágrafo único, do Decreto
lei 5.998, de 18 de novembro de 194
Intime-se registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de

ACÓRDÃO 51 9 9.163
3. Autuada: Cooperativa de Consumo

dos Servidores do 59 Distrito do
DNOCS.

ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que a infração se
acha perfeitamente caracterizada, co-
mo se vê pela notificação de fls. 3
41 termos de constatação de fls. 4;

Considerando que a autuada ape-
sar de devidamente intimada, não
apresentou alegações -de defesa, cir-
cunstância que confirma a procedên-
cia da ação fiscal;

Considerando o mais que doe autos
C( nsta,

Acorda, por unanimidade em sessão
realizada ao primeiro dia do úlés de
junho do ano de mil novecentos e ses-
senta e seis, presentes os Srs. José
Wamherto, Presidente; João Ágripino
Mata Sobrinho e Arrigo Falcone, te-
listeir, em julgar procedente o auto de
infração para condenar a firma au-
tnada à multa de • Cr$ 184.572 (cen-
to e 'oitenta e quatro mil, quinhentos
e Setenta e dois cruzeiros), correspon-
dente ao dôbre da importância inde-
vidamente, retida, nos termos dos ar-
tigos 148 e 149 do Decreto-lei núme-
ro 3.855, de 21 . de novembro de 1941,

registre-se e cumpra-ae.

Sala das sessões das Tomas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
trinta dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
— Jose Maria Nogueira, Presidente.
— Artigo Domingos Falcone, Relator.
— João Agripino ilida Sobrinho.

Fui presente: Rodrigo de Qusiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador: — "Pela
procedência do auto na forma do pa-
recer de fls.

EM G de julho de 1961. — Leal Gui-
peardes.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador: — "Pela
procedência na forma do parecer".

Em 23 de junho de 1961:— Lei Gui-
marães.

ACÓRDÃO ri° 9.162

Autuados: Odilon Lopes Quinter) e
Sociedade Açucareira Ubaense Ltda.

Autuantes: Erembergue A. Souza e
outro.

Processo: A.I. no 95-61 — Estado
de Minas CieralS.

Julgamento da Comissão Executiva do Autuante: Rinaldo Oliveira Fio-
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos rendo
trinta dias do mês de junho do ano Processo: A.I. 2i 9 247-61 — Estado
de mil novecentos e sessenta e seis'. do Rio Grande do Norte.
— José Maria Nogueira,. Presidente,	 A não inutilização das notas de
- Arrigo Domingos Falcone, Relator	 remessa, pelo recebedor do acucar
— João Agripino Maia Sobrinho. constitui infração à disposição do

art. 41, do Decreto-lei n° 1.831, de
4.12.39.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a Cooperati-
va de Consumo dos Servidores do V
Distrito do D.NOCS, de Natal, Rio
Grande do Norte, per infração ao ar-
tigo 41 do Decreto-lei n9 1.831-1939,
sendo autuante, o fiscal Rinaldo Oli
veira Florêncio. A Primeira Turma d
Julgamento da Comissão EXeCUriVa d
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que as notas de te
messa apreendidas, em número de de
zenove. e que instruem o presente au-
to, demonstram, por si sós, a infra-
ção cometida;

Considerando que o alegado clesco
nhecimento da lei não exime a au-
tuada da responsabilidade;

Considerando os pareceres da Pro-
curadoria Regional e da Divisão Ju-
rídica,

Acordam, por unanimidade, em ses-
são realizada ao primeiro dia do Inês
de junho do ano de mil novecentos e
sessenta e seis, presentes os Srs. José
Wamberto, Presidente, João Agrípino
Mala Sobrinho e Arrigo Falcone, ree
lator, em julgar procedente . o auto de
infração, para condenar a autuada à
multa de Cr$ 500 (quinhentos cruzei-
ros) por nota de remessa não inutili-
zada, em número de dezenove, totali-
zando Cr$ 9.500 (nove mil e quinhen-
tos cruzeiros) grau mínimo do artigo
41, do Decreto-lei n e 1.831, 4.12.39.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de

eerocedencia nos termos do parecer.
Em, 23 de junho de 1961. — Leal

Guimarães."

ACÓRDÃO Di° 9.165
Autuades: Ayrnar Trindade Coelho e

Cia. Engenho Central de Quissameto.
Autuantes: Geraldo Lopes Cabral a

outros..
Processo: A.I. n 9 119-61 — EstadoI do Rio de Janeiro.

Considera-se clandestino, sinrci,
to à apreensão, nos termos do art..
60, letra b, do Decreto-lei núme-
ro 1.831, de 4-12-39, o açúcar cri
poder de comerciante, dcsacompa-
nhado da respectiva documenta-
ção.

Patenteada a boa-fé aa Usina,
ao observar, ainda que incomple-
tamente, a exigi neta legal de
marcação da sacaria, e ao emitir
as respectivas notas de remessa, é
de se julgar improcedente o auto
de infração.

Vistos, relatados e discutidos -estes
autos em que são autuados, Olilon
Lopes Quintão, comerciante, per in-
fração aos arts. 40 ou 42, do Decreto-
lei n9 1.831-39; e a Sociedade Açuca-
relva Ubaense Ltda., por infringencia
aos arts. 31 e seus parágrafos, artigo
36 e seus parágrafos, cje a letra c do
art. 60, do mesmo Decreto-lei núme-
ro 1.831-39, citado. Ambos os autua-
dos, sito estabelecidos na cidade de
Ubá, Estado de Minas Gerais, tendo
sido autuados pelos fiscais deste IAA,
Erembergue A. Souza e Raimundo M.
Saraiva. A Primeira Turma de Ju lga

-mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, 	 Julgamento da Comissão Executiva do

Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
Considerando que a exigência lega/ trinta dias do mês de junho do ano

de marcação da sacaria Da() foi que- de mil novecentos -e sessenta e seta.
brada, de vez que, dos 14 sacos de — José Maria No,gueira Presidente.

- Arrigo Domingós Falcone, Relator.
— João Agripino Moia Sobrinho.

Fui presente: Rodrigo de Queime
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador: "Pela
peou:delicia, nos termos do parecer de
fõlhas.

Em, 3 de julho de 1961. — Leal
Guimarães."

• • acoeMeo NO 9.164

ACÓRDÃO Nd 9.161
Autuado: José Benedito Brasil.

Autuante: Waldo de Miranda Ga-
vazem

Processo: A.I. n.o 111-61 — Esta-
do da Bebia.

Considera-se clandestino, sujei-
to ú apreensão, nos térnios dos
artigos 1,9, 4.9 e 11,	 parágraf

1 .171iCO,	 do Decreto-Lei 11.9 5.993,
de 18 de novembro de 1943, o ál-
cool em trânsito desacompanhado

de nota de expedição e sem a de-
vida autorização do LAA.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado o Sr. José
Benedito Brasil, do aluniciple de Ita-
petininga, Estado da Bahia por in-
fração aos artigos 1.9 e seus parágra-
fos 1.9 e 2.e; 2.9 e seus parágrafos 1.9
e 2? 3.9, 4.9 e parágrafo unico cio ai ti-
go 11. todos do Decreto-lei n.9 5.998
de 1943, sendo autuante o fiscal des-
te IAA, Waldo de Miranda Gavazza,
A Primeira Turiúa de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool

Considerando que o Ilícito fiscal se
acha perfeitamente caracterizado, de
vez que a mercadoria, ao ser apreen-
dida. não estava acobertada pela ne-
cessária nota de expedição de ál-
Cool;

Considerando .que o autuado, em
suas alegações de defesa confessou a
infração, justificando-se com desco-
nhecer as exigências legais que re-
gem o comércio de álcool;

Considerando os termos do parecer
da Divisão Jurídica, de fls. 16, cujos
fundamentos e conclusões são adotá-
veis.

Acorda por unanimidade, em sessão
realizada aos dois dias do mês de ju-
nho do ano de mil novecentos e ses-
senta e seis., presentes os Srs. José
Wamberto, Presidente; João Agripi-
no Maia Sobrinho e Arrigó Falcone,
relatei.; em decidir pela procedência
do auto de infração, para condenar o 1
autuado à perda dos 7.182 litros dei I
álcool considerando-se boa a suai
apreensão, nos termos dos artigos 10

.	 .
Vistas, relatados e discutidos estes

, autos cru que são autuados, o comer-
'Mente Aynar Trindade Coêlho, esra-
1 belecido na Cidade de Mecaé, Estado
' lo Rio de Janeiro, por infração aos
arts. 40 c GO letra "b", de Decreto- -

l!

lei n9 1.331-29; e Cia. Engenho Cell-
Jal de Quissaman, proprietária da
Usina do mesmo nome, sita em Quie-
man, também Estado do Rio, por

i infração ao art. 37 e 5/parágrafo tini-
iro, da c1tado Decreto-lei n9 1.831-39,
sendo nutuantes, as fiscais dOsie IAA,
Geraldo Lopes Cabral, Antônio wal.as
Veclopives e outros. A primeira Tur- •
ma da Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e dp
Álcool,

açúcar apreendidos, constavam ue nu-
meros de saída, o nome da firma
produtora e a sua sede, faltando, ape-
nas, a referência à safra, tudo como
se -sé do termo de fls. 3;

Considerando que, muito embora
não tenha havido inteira observância
à disposição do art. 31, i l o do De-
creto-lei 119 1.831, de 4-12-39 Pelen"
leiam a boa-fé da Usina, o seu cuida-
do em marcar a sacaria ainda que in-
completamente, bem corno a emissão Autuada: Cooperativa.  de Plantado-das respectivas notas de remessa, 	 ree de Cana de Assembléia Ltda. (Usi-Considerando que, relativamente tio na Boa Sorte).
comerciante Odilon Ledice Quiuâo, u	 Autuantes: Jose Alípio Vieira Pintoauto não menciona a falta ousinexis- e outro.
tenda da documentação nem a Fisca-	 Processo: A.I. no 195-81 — Estadolizaçáo cogitou de apreender as notas de Alagoas.
em poder dêsse autuado, de forma a 	 A salda de açúcar sem o reco-que fosse poseivel apurar a falta de	 thimento da taxa de defesa su jei-relação entre as mesmas e o açúcar 	 ta o infrator às penalidades pre-de que trata o processo;	 Vistas no art. 65, do Decre:o-lei. Considerando o mais que dos autos	 no 1.831, de 4,12.39.
consta, Vistos, relatados e discutidos estes

Acorda, por unanimidade, -elin ses- autos em que é autuada a Cooperati-
são realizada aos dois dias do Ines va de Plantadores de Cana de As-
de junho do ano de mil novecentos e sembleia Ltda., proprietária da Usi-sessenta e seis, presentes os Srs. José na. Boa Sorte, no Município de Viço-Warnberto, Presidente, João Agamino se Estado de Alagoas, por infração
Mala sobrinho e Aniso Falcone, re- aos arts. 64, 65 e seu parágrafo, ele!ator, em decidir pela improcectencia o 2 9 ; arte. 38. mc e e 3 9 do 36, 39, to-do auto de infração, recorrendo-se cx dos do Decreto-lel n9 1.831-39, sendoo/ /temo para instancia superior. Ind.- autuantes, os fiscais José Alípio Viei-
me-se, registre-se e cumpra-se. 	 ra Pinto e Ceie Rego Cabral. A Pri-

Sala das sessões das Turmas de meira Turma de Julgamento da Co-
Julgamento da Comissão Executiva do missão Executiva do Instituto do
Instituto do Açúcar e do Álcool, ãos Açúcar e do Álcool,
rinta dias do mês de junho do ano Considerando que a infração foi me-

de doi novecentos e sessenta - e seis. terialmente comprovada, conforme
— José Maria Nogueira, Presidente', termos de exame de escrita fiscal de
— Arrigo Domingos Falcone, Relator. fls . 3:
— João Agripino Maia Sobrinho:

Fui presente: Rodrigo cle ineeiroz
Lima, Procurador,

Considerando que a nota de lia-
massa n9 230.037, referida pelos au-
tuados. corresponde à pr1meira selais
— da Usina paea o depósito — de Ile
sacos de açúcar;

Considerando que o art. $7 do De-
creto-lei n9 1.S31. de 4-12-39, estatal'
tece, sem restrições, a exiaêncea
extração da nota de segunda saída:

Considerando provado o incito fis-
cal. eis que a Cia. Enaenho Central
de. (Suisse/nen, RO peio/intim por tini-
cor do sou depósito a mercadora de-
teriorada', anterlermente vendia e Ay-
mar Trindade Coelho, não providen-
ciou, como lhe competia, a ext.:ao:do
da nota correspondente a coral segun-
da saída.;	 e

Conelderando o mais que dos autos
consta,

Acorda. per unanimidade, em sessão
realizada aos dois dias do mês; de ju-
nho do ano de mlf novecentos e ses-

senta e seis, preeentes os Srs. Jo:ié
Wamberto, Presidente, João Agripine,
Mala Sobrinho e Arrig,o Fe/cone Re-
letor, em julgar procedente o alio) de
infração, para condenar o autuado
Aymar Trindade Coelho à perda dos
dee sacos de açúcar encontrados cor
sttuação irregular, nos termos do arte
GO, letra "b"

'
 do Decreto-lei número

1.8.31, de 4-12-39, condenando-se a
Cia. Focinho Central de Quissarnain

MIAR*,	 6.040 %eia iiijlouvi.- I

--
Parecer do •Dr. Procurador: Pela

inprocedência do auto na forma do
iareccr.

Em, 23 de
Guimarães."

Considerando que a autuada deixou
o processo correr à revelia, pois, ape-
sar de devidamente intimada, não
apresentou suas alegações de defesa;

Considerando a parecer da Divisão
Jurídica de fls. 15,

maio de 1961. — Leal Acorda, por unanimidade, em sessão:
d'oda rallaada esa prtgotte dia do g 44
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ACÓRDÃO N 9 9.167
Autuada: 'Usina Santa Maria S. A.
Autuantes: João Manuel de Carva-

lho Costa e outro.
Processo: A.1. n" 321-65 - Est.ado

da Paraíba.
Quando os elementos do proces-

so comprovam o ilícito fiscal ar-
güido, é de se aplicar e; pentW-
dades previstas na legislação vi-
gente.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a-C Usina
autos . em que é autuada a Usina
na do mesmo nome, sita no Distrito
de Santa Maria, Município de Areia
Estado da Paraíba, por infração aos
arta 1.9 , § 2.9 , 2.e 36, § 2a, 33 64 e 65,
do Decreto-lei n'; 1.831-39, sendo au-
tuantes, os fiscais deste IAA, João
Manuel de Carvalho Costa e Francis-
co Cardoso de Brito. A Primeira Tur-
Ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do Al..
ccol,

Considerando que a Usina Santa
Maria - 8/A : foi autuada pela teiseah-
ração dêste Instituto, por ter dada
saída a e.860 sacos de açúcar sem o
prévio recolhimento das taxas e de-
mais contribuições devidas; 	 .•

Considerando que as infrações apon-
tadas centra a citada Usina estão
=provadas pelos Termos de fls. 3
e 4 e foram sobejamente confessadas,
conforme se verifica da defesa de fls.
nove;

Vistos, relatados e 'discutidos êstcs

autos em que é autuada Usina Santa
Helena S/A - Açúcar e Álcool do
Município de Rio das Pedras, Estado
de São Paulo, por infração aos arts.
149 e 149 do Decreto-lei n0 3.855.41,
c/c o art. 49 e seu parágrafo único
da Resolução n9 1.846, de 29-6-64, da
COMEX do IAA, sendo autuan tes, os
fiscais dêste Instituto, Darcy Quei-
roz de Carvalho e João Hugo Troya
a Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que, contra a Usina
Santa Helena S/A foi lavrado o pre-
sente auto, por inobservância ao dis-
posto nos arts. 148 e 149 do Decreto-
lei n9 3.855, c,'c o art. 49 e seu pa-
rágrafo único, da Res. n 9 1.846, de
29-6-64;

Considerando que a citada Usina
apesar de • prèviaenente notificada,
deixou; de recolher a esta Autarquia a
importância de Cr$ 375.000, alusiva à
contribuição de Cr$ 800 por saco de
açúcar, sôbre 469 sacos de sua pro-
dução saídos no período de 174-64 a
31-7-64;

da Usina Santa Cruz, sita em Capi
vare Estado de Staa Paulo, por infra
ção aos arte. 1 9 , § 29, 31, § 2e, 33, 36
64, 65, 69, parágrafo único c, : c o art.
60, letras "b" e "c" do Decreto-lc
n9 1.831-39, sendo autuante. o risca
Alencar de Carvalho. A Primeira Tur-
ma de julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do M-

1

Considerando que a Fiscaneaçeô do
lesa apreendeu em um caminháa
Usina Açucareira Santa Cruz S/A. 100
sacos de açúcar de produção da cita-
da fábrica, cuja numeração da saca-
ria, com excecão de 2 sacos em bran-
co, corresponda a outra partida que

• fóra vendida à "Fábrica de Baias
Aoki Ltda.", de Campinas'

Considerando'que, segundo inf39Ma
tão de fls. 19, a Usina Santa Marta
S.A. ' reincidente especifica em rola-
ceo aos arts. 39 e 65, do Deceetoalei
Li l 1.831, de 4-12-39,

Acorda, por unanimidade, em scs.-

ião realizada aos dois dias do mês de
Junho do ano de mil novecentos e ses-
senta e seis, presentes os Srs. José
Wanberto , presidente, Arrigo Falcone
e J. A. de Lima Teixeira, Relator, em
julgar procedente o auto de infração,
condenando-se a Usina autuada às
seguintes multas: a) Cr$ 1.000 (que-
ira mil cruzeiros), grau submédia do
art. 39, do Decreto-lei n9 1.831, de 4
de dezembro de 1939, sôbre 61 notas
de remessa com referência a guias de
pagamento inexistente, no total de
Cr$ 244.000 (duzentos e quarenta e
quatro mil cruzeiros); b) cr$ 20 (vinte
cruzeiros) sôbre 6.860 sacos de açú-
car sonegados à tributação, no valor
de Cr5 137.200 (cento e trinta e sete
mil e duzentos cruzeiros), além do re-
colhimento das taxas de defesa devi-
das sôbre os mesmos sacos de açúcar
no total de Cr$ 20.580 (vinte mil, qui-
nhentos e oitenta cruzeiros), totali-
zando as multas e taxas, a impartàn-
cia de Cr$ 401.780 (quatrocentos e um
mie setecentos e oitenta cruzeiros.)
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas 'te Jul.
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, nos
Unita dias do mês de junho da ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
- José Maria Nogueira, Presidente. -
J. A. de Lima Teixeira, teeltitor. -
eirrigo Domingos Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador - "Pe-
la procedência na forma do . parecer.

Em, 6-10-65. - Leal Guimarães."

ACÓRI5ÃO N9 9.168 .

Autuada; Usina Açucareira San-
ta Cruz S/A (Usina Santa Cruz.)

Autuante; Alencar de Carvalho.
Processo: A.I. n9 123-65 a- Estado

de São Paulo.
Provadas, pelos elementos cons-

tantes do processo, as infrações
argüidas, julga-se procedente o
auto de infração.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a Usina Açu-
careiro, Santas Cruz S/A, proprietária

ros) nos termos do art. 37, do mes-
tuo diploma legal. Intime-se, regls-
are-se e cumpra-se.

,Sala das sessões das Turmas de Jul-
lastmento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
trinta dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.

• José Maria Nogueira, Presidente, -
'Arrigo Domingos Falcone, Relator, -
João Agripino Maia Sobrinho,
:Fui presente: Rodrigo de Queiroz

Lama, Procurador.
t Parecer do Dr. Procurador - "Pe-

la procedência do auto na forma do
parecer.

:Em, 23-5-61. - Leal Guimarães."

ACÓRDÃO N9 9.166
'Autuados: Pessoa de Mello, Inda-

tua e Comércio SiA tIlsina Aliança.)
t Autuantes: Jessé Martins de Mace-

do e outros.
Processo: Al. ne 37-65 - Fatado

de Pernambuco.
Comprovadas as infrações 'pelos

elementos constantes do proceso,
é de ser o auto julgado proec-

, cedente.
Vistos, relatados e discutidos êstes

. autos em que é autuada a firma Pes-
soa. de Mello, Indústria e Comércio
S/A, proprietária da Usina Aliança,
de Recife, Estado de Pernambuco, por
Infração aos arts. 19, 29 , 29 , 39, 64
e sanções do 65, todos do Decretonei
nQ, 1.831-39, sendo autuantes, Jessé
Martins de Macêdo e outros fiscais
deste IAA. A Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva rio
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Fiscalização do
IAA lavrou o auto de fls. 2 por inob-
servância dos arts. l e , § 29 , 29, 39, 64
e 65, todos do Decreto-lei n 9 1.831,
de 14-12-39;

Considerando que a citada fábrica
havia dado saída de seus depósitos a
69.470 sacos de açúcar, de sua pro-
dação, na safra 6C-65, em 541 parti-
das, com igual número de Notas de
Remessa emitidas no período de 1/9
a 6-10-64, sem o pagamento anteci-
pado da taxa de defesa de Cr$ 3,10
Por saco de açúcar;

Considerando que a autuada apre-
sentou defesa que se vê a fls. 7-8;

Considerando que, de aceirdo com as
Informações de fls. 14 e 15, a autua-
da não é reincidente;

Considerando que a infração está
provada nos autos,

Acorda, por unanimidade, em ses-
tea realizada aos oito dias do mês de
Junho do ano de mil novecentos e ses-
senta e seis, presentes os Srs.. Jcse
Maria Nogueira, presidente, Substitu-
to, •Arrigo Falcone e J. A. de Lima
Teixeira, Relator, em julgar proceden-
te o auto de infração, para condenar
lk firma autuada às seguintes multas:
ti) Cr$ 1.082.000 (um milhão e oiten-
Ia e dois mil cruzeiros). referentes a
rar$ 2.000 (dois mil cruzeiros) aor no-
ta de remessa irregular, no total de 541
,hotas, nos termos do art. 39, do De-
ereto-lei n9 1.831, de 4-12-39; b) Cr$
94.700 (seiscentos e noventa e que-
ro mil, setecentos cruzeiros) corres-
ondentes a Cr$ 10 (dez cruzeiros) por

laca, de açúcar sonegado à tributação,
SM número de' 69.470, além do paga -
Mento da taxa devida, no valor de Cr$
015.357 (duzentos e quinze mil, tre-
tentos e cinqüenta e sete cruz:Ares),
PDS termos do art. 65, do mesmo de-
ereto-lei. Intime-se, registre-se e
cumpra-se,

Sala das sessões das Turmas de
ulgamento da Comissão Executiva do
stituto do Açúcar e do Álcool, aos

trinta dias do mês de junho do ano
mil novecentos e sessenta e seis.

1.." José Maria Nogueira, Presidente.
c- J. A. de Lima Teixeira, Relator.
o- Arrigo Domingos Falcone.

Piei presente: Rodrigo de Queinn
Lima - Procurador.

Parecer do Dr. ProcuraCdor - "Pe-
ia procedência._,,

1CM, 26- 5--84. , Leal Guimardes,"

Cons!derando que a autuada aprea
- . sentou defesa que se vê a fls. 5-6,
j Acorda, por Unanimidade, em se:s-

i eã(, ordinária realizada aos dezenove
'i dias do mês de maio do ano de mil

novecentos e sessenta e sele, presen-
I te s os Srs. José Maria Nogueira, Pre-
sidente, Mário Pinto Campos e J. A.

¡de Lima Tenteira Relator, em julgar
1procedente • o auto de infração, con-
j denando-se a Usina Santa Helena So-
ciedade Anôn i ma ao pagamento em
dobro, da quantia devida, no total do

, Cr$ 750.000, nos têrmos do art. 149 do
1Decreto-lei 119 3.855, de 21-11-41, de-
duzindo-se do valor da condenaeão, a

! quantia que a autuada houver reco-
; natio após a autuação. Intime- i e, re-
i gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas da Jul-
•gemento da Comissão Executiva do
: Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
! trinta dias do mês de junho da ano
de mil novecentos e sessenta o seis.
- José Maria Nogueira, Presidente. -
J. A. de Lima Teixeira, Relato:),
Arrio° Domingos Falcone.
; Fui presente: Rodrigo le Queiroz
Lima - Procurador.

• Parecer do Dr. Procurador. "Pela
plocedência na forma do parecer cc-
lii 'cedo.

Em, 25-6-65. - Leal Guimarães,"
ACÓRDÃO N 9 9.170

, Autuada: Usina Sapucaia S. : A (Uel-
na Sapucaia.)

Autuante: Josival Alves Barreto.
Processo: A.I. n9 361-57 e e anexo

45-50 --a Estado do Rio de Janeiro.
Julga-se improcedente o auto,.

quando a infração argüida c.‘tés
devidamente esclarecida pelos ce-

,	 mentos constantes do proces,ío.
Vistos, relatados e discutidos estes

tratos em que é autuada a Usina Sa-
pucáia SÃ, proprietária da Usina do
mesmo nome, sita no 6 9 Distrito de
Campos, Estado do Rio de Janeiro,
r..01 infração ao art. 89, parágrafo úni-
co do Decreto-lei n9 9.827, de 10 de
setembro de 1946, sendo autuante, o
escal deste IAA, Josival Alves Berre_
ta. a Primeira Turma de Julgamento
da Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool,

Consid ae) :alo que a Usina autuada
clexou te e a Lar nos serviços de as-
sistência s .ai a seus trabalhadores
a quantia de Cr$ 4.981,3;

gados;
Oras de assistência aos seus eniare-
investindo considerável quantia em

Coniderando que a autuada vens

Considerando que a Usina está
construindo, em sua sede, uns prédio
para instalação de uns Grupo Esco-
lar;

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em ses-
seo realizada aos vinte e sete dias do
nies de maio do ano de mil novecen-
tos e sessenta e seis, presentes os Se-
nhores Carlos Dó Caril Filho, Presi-
dente, Substituto, Lycurgo Portocar-
mo venoso e J. A. de Lana 'Teixei-
ra. Relator, em julgar improcedente o
auto, recorrendo-se "ex officio" para
instância superior. Intime-se, regts-
ti e-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, o au-
to de infração, recorrendo-se ''ex of-
ficio" para instância superior. Inti-
me-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
trinta dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis. -
José Harta Nogueira, Presidente, -
João Agripino Maia Sobrinho, Relatou'.
- Arria° Domingos Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Q.l vei-
roz Lima - Procurador.
Parecer do Dr. Procurador. "Pela

procedência na forma do parecer.
Em, 12 -3-62. - Leal GutinareeY."

Considerando que a Usina 'tatua-
da apresentou defesa que se V è a fls.
7 a 10;

Considerando que as infrações ar-
güidas estão materialmente. provadas.

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada ao primeiro dia do mês

•de junho do ano de mil novecentos e
s(ssenta e seis, presentes os Senil:ires
José Wamberto,' Presidente, Arreto
Falcone e J. A, de Lima Teixeira em
julgar procedente o auto de infraçãe,
para condenar a Usina autuada às se-
grintes melta's: a) perda do te.eacae
apreendido, nos termos do art, 60, le-
tras "b" e "c", do Decreto-lei nu-
mero 1.831, de 4-12-39, absorvidas por
esta, as penalidades dos arts. 32, 3e,
6a e. 65, do citado decreto-lei; b) Cr$

15.000 (cinco mil cruzeiros), grau má-
; ximo, do art. 31, do referido decreto-
lei, c) Cr$ 500 (quinhentos cruzei-
ros), grau minimo do art. 69, do ci-
tado diploma legal. Intime-se, regis-
tte-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
trinta dias do mês de jenho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
- José Maria Nogueira, Presidente. -
J . A. de Lima Teixeira, Relator. -
Arrigo Domingos Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador, "Pela
procedência.

Em, 1-10-65. -- Leal Guimarães."
ACÓRDÃO N 9 9.169

Autuada: Usina Sana Helena So-
ciedade Anônima - Açúcar e Aicool . 1

Autuantes; Darcy Queiroz de Car-
velho e outro.

Processo: A.I. n9 181-65 - Estado
de São Paulo.

Julga-se procedente o auto,'
quando comprovado o não recolhi-
mento de taxa legalmente inst
tuida.
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ACÓRDÃO N 9 9.171 Considerando que, em face do so-
licitado a fls. 17 e pelas informações
de lis'. 18 a 20 da. Procuradoria Re-
gional e da Divisão Jurídica,

Considerando tudo o mais que cons-
ta do processo,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos vinte e seis dias do
mês de maio do ano de mil novecen-
tos e sessenta e cinco, presentes os
Srs. José Maria Nogueira, Presiden-
te Substituto, Arrigo Falcone e João
Agripino Maia Sobrinho, relator,' em
decidir no sentido de ser arquivado
o processo, tendo em vista a solici-
tação de fls. 17, em que o reclaman-
te pediu tornar sem efeito o pedido
constante da inicial. Feitas as co-
municações de praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento (ia Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
trinta dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
— José Maria Nogueira, Presidente
— João Agripino Mata Sobrinho, Re-
lator	 Arrigo Domingos Falcone.

Fui presente: Rodrigo
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO N9 9.173
Reclamante: Manieta da Silva Lí-

rio.
Reclamada: Usina São João — Cia.

Usina S. João (B. Lisandro) S. A.
Processo: P. C. n9 73-64 — Esta-

do do Rio de Janeiro.
Provado que a parte reclaman-

te desistiu do pleito, é de se jul-
gar prejud icada a reclamaçao, ar-
quivando-se o processo.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante D. Ma-
nieta da Silva Lírio, fornecedora de
canas, e Reclamada a Usina São João,
propriedade da Cia. usina São João
(B. Lisandro) S. A., ambas do Mu-
nicípio de Campos, Estado do Rio de
Janeiro. A Primeira Turma de Jul-

de

gamento da Comissão Executiva do
Instittuto do Açúcar e do Álcool,

Considerando as informações cons-
tantes de fls. 9, da Procuradoria Re-
gional, e de fls. 11, da Divisão Ju-
ridia;

Considerando o mais dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade em ses-
são realizada aos vinte e seis dias
do mês de maio do ano de mil no-
vecentos e sessenta e cinco, presen-
tes os Srs. José Maria Nogueira, Pre-
sidente Substituto, Amigo Palme e
João Agripino Maia Sobrinho, rela-
tor, em decidir pelo arquivamento do
proceso, 'feitas as anotações e comu-
nicações de praxe.

Sala das sesseõs das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcoo:, aos
trinta dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
— José Maria Nogueira, Presidente
— João Agripino Haia Sobrinho, Re-
lator — Arrigo D. Falcone.

Queiroz
ILima

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
, Procurador. 

ACÓRDÃO N° 9.178
Reclamante: Associação dos Forne-

cedores e Lavradores de Cana de
Sertãozinho.

Reclamados: L. Verri & Cia. (Usi-
na Santana).

Processo: P.C. n° 45-58 — Estado
de São Paulo.

E' de se homologar a desistên-
cia da reclamação, arquivando-se,
em conseqüencia, o processo.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é reclamante, a Asso-
ciação dos Fornecedores e Lavrado-
res de Cana de Serttiozinho, do Mu-
nicidio de Sertãozinho, do Estado de
São Paulo, e Reclamada, a firma L.
Verri & Cia., proprietária da Usina
Santana, do mesmo Município, • Pri-

Autuada: Usina Modelo S. A. —
Açúcar e Álcool.

Autuante: Romualdo Correia Lins.
Processo: A. I. n9 291.60 — A. I.

n9 292-60 — Estado de São Paulo.
Provadas pelos elementos cons-

tantes do processo, as infrações
argüidas, julga-se procedente o
auto de infração.

Vistos relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a Usina
Modelo S. A. — Açúcar e Álcool,
sita no Municipio de Piracicaba, Es-
tado de São Paulo, por infração ao
art. 49 e l 29 do art. 19, do Decreto-
lei n9 5.998 de 18.11.43 sendo au-
tuante o fiscal deste IAA Romual-
do Correia Lins, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool,

Considerando que não deixa dúvi-
das, examinando-se as diversas pe-
ças dêstes autos de infração de que
a Usina Modelo s. A. infringiu o
artigo '4 9 do Decreto-lei n9 5.998, e
o § 29 do art. 19 do mesmo Decreto-
lei;

Considnando que a defesa não in-
validou as provas coligidas pelos fis-
cais autuantes;

Considerando que, tanto o Doutor
Procurador Regional como a Divisão
Jurídica são pela procedência des-
tes processos fiscais; 	 •

Considerando que o SEAAI às fô-
fls. 46-47, informou os preços do Ál-
cool anidro e hidratado recebido e
saído irregularmen(e,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos deze .Jseis dias do
Inês de junho do ano de mil nove-
centos e sesser.ta e seis, resentes os
Srs. José Mai:ia Nogitel:a,
te Substituto, Arrigo Falcone e João
Apipino Mala Sobrimio. relator em
irrigar prwedente O auto de infra-
çáo, para cuadenar a Usina Modelo
S. A. — Açúcar e Álcool, às seguin-
tes multas: a) — ors 421.705 (qua-
trocentos e vinte e um mil, setecen-
tos e cinco cruzeiros) por infração
ao art. 19, do Decreto-lei n9 5.998,
de 18.11.48, t 1 9á b) — pagamento da
indenização de Cr$ 421.705 (quatro-
centos e vinte e hum mil. setecentos
.e cinco amieiros) nos termos cio
§ 29, do art. 19 , do Decreto-lei n9
5.998, citado; c) — multa de .
Cr$ 4.000 (quatro mil cruzeiros) por
infração ao § 2 9, do art.. 49 do De-
creto-lei n9 5.998, de ;l1 11.43. In11.-
me-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e tic Álcool, aos
trinta dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
— José Maria Noquel-t, Presidente

— João Agripino Haia sobrinho, Re-
/ator — Arrigo Domingos Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador. 'Pela
procedência do auto na forma da pa-
recer.

Em, 14.3.61 — Leal Guimarelés.."

ACÓRDÃO N 9 9.172
Reclamantes: Société de Sucréries

Brésiliennes (Usina Pôrto Feliz).
Reclamado: Octavio Thome.
Processo: P.C. n9 109-64 — Estado

de São Paulo.
E' de ser aquivada a reclama-

ção que perdeu seu objetivo.

' Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é Reclamante a So-
ciété de Sucréries Brésiliennes, pro-
prietária da Usina Pôrto Feliz, sita
no Município do mesmo nome, e Re-
clamado o Sr. Octávio Thome, for-
necedor de canas da referida Usina;
a Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

meira Turma de Julgamento da Co-.
missao Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a reclamiçã o
contida na inicial, perdeu o seu ob-
jetivo, uma vez que a reclamada li-
quidou seus débitos para com os for-
necedores, relativos ao adicional de
Cr$ 15 por tonelada de cana, esta-

, belecido pela .Comissão Executiva do
;IAA no plano da Safra 1956-57, fato
Iconfirmado pela reclamante cate, ai-1-
nál, requereu o arquivamento do pro-
cesso;

IConsiderando tudo o mais que dos
autos consta,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada ,aos vinte e três dias
do mês de junho do ano de mil no-
vecentos e ses.tenta e seis, presentes
os Srs. José Wamberto, Presidepte,
João Agripino Maia Sobrinho e Arri'
g0 Falcone, relator, em homologar a
desistência da reclamação, arquivan-
do-se, em conseqüência, o processo,
feitas as anotações e comunicaçeõs
praxe.

Sala das Sessões das Turniã.s de
Julgamento da Comissão Executiva da
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
seis dás do mês de julho do ano de
mil novecentos e sessenta e seis. —
José Maria Nogueira, Presidente —
Arrigo . Domingos Falcone, Relator ---
J. A. de Lima Teixeira.

7Fua! 
Procurador.

r Rodrigo de Quelro
Lima,	

z

ACÓRDÃO N9 9.179.
Autuada: Usina Santa Helena S.A,
Autuante: Orlando Martins Borbo-

sa e outros. -
/Processo: A. I. n 9 143-61 — E.stado
de Minas Gerais.

Julga-se procedente o au lo,
comprovados a saida de açucar
Usina sem o pagamento das ta-
xas de 'defesa e o lançamento. nas
notas de remessa, de deciaraera
de guias de recolhimento pcli-
cias.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a Usina San-
ta Helena S. A., de Ponte Nova. Es-
tado de Minas Gerais, por infração
aos artigos 1 9,	 29, 29, 36 e seus
1 9 e 29. 39, 64 e 65 e Parágrafo único
do art. 69, do 'Decreto-lei 1.831-39.
sendo autuantes, os fiscais Orlando
Martins Barbosa, Paulo Lellis e ,/nsé
Júlio Prestes Ramos. A Primeira
Turma de Julgamento da Comnssá o
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que a infração ,e
encontra . perfeitamente Comprovada
pelo exame da escrita fiscal da au-
tuada. do que noticia o termo de
fls. 2-3;	 -

Considerando que , a autuada, ape-
sar de intimada, não apresentou suas
declarações de defesa;

Considerando que os artigos 39 e C9
do Decreto-lei 1.831, de 4.12.39. ver-
sam Ware matéria não incluída no
presente auto de infração,

Acorda, por unanimidade, em se:-
são realizada aos vinte e três dias do
mês de junho do ano de mil nove-
centos e sessenta e seis, presentes os
Srs. José Wamberto, Presidente, João
Agripino Maia Sobrinho e Artigo
Falcone, relator, em julgar proceden-
te o auto de infração. para conde-
nar a Usina Santa Helena S. A 	
ao pagamento das multas de 	
Cr$ 56.620 (cinqüenta e seis mil,
seiscentos e oitenta cruzeiros). refe-
rente a Cr$ 20 (vinte cruzeiros) sô-
bre 2.834 sacas de açúcar, além do
recolhimento das taxas devidas, no
valor de Cr$ 8.785 (oito mil, setecen-
tos e oitenta e cinco cruzeiros), e à
multa de Crs 152.000 (cento e cm-



2:518 Quarta-feira 14

niienta • dois mil cruzeiros), corres
pondente a, Cr$ 2.000 (dois mil cru
Z)iroin por nota de remessa irrego
lar. sôbre 76 notas, nos termos do
•1 n,. 65 e 39, do Decreto-lei 1.231
de 4.12.39, considerando-se o auto d
nseraçã,o improcedente quanto aos er
tigos 30 é 69, do Decreto-lei citado
In time-se, registre-se e cumpra- se.

Sala das sessões as Turmas de Jul
gamento da Comissão Exeutiva d
Instituto do Açúcar e do Álcool, ao
seis dias do mês de julho do ano d
trill novecentos e sessenta e seis., —
Jese rig Nogueira, Presidelnte —
Arrigo Domingos Falcone, Relatar
et . A. de Unia Teixeira.

Fui presente: Rcdriao de QtictrOz
Lana, Procurador.

Parecer ;do Dr. Procurador: "Pela
peocedência do auto na forma do pe-
tecas:.

6.5.61 — Leal Gramardes."e , •
ACÓRDÃO N 9 9.130

Autuado: Alizi Cardoso Costa (Re-
finaria de Açúcar "Ideal").

Autuentes: Renato Santana de Oli-
veira e outro.

Processoe A. 1. n o 3-31 -- Estado
de Sergipe.

A falta de escrituração do Li-
vro de; Produção Diária' acarreta
a imooSiçãe ao infrator da pena-
lidade prevista no art. 25, do De-
creto-lei 1.331, de 4.12.59.

Vistes, relatados e discutidos estes
antes em que é autuado o Sr. Alizi
Cardoso Costa, proprietário da Refi-
naria de Açúcar "Ideal", em Están-
eia, Estude( de Sergipe, par infraeão
ao art. 25 do Decreto-lei 1.831-39,
eendo autuantes, os fiscais Renato
Sant.ana de Oliveira, e Otávio Do"
Xriingos Sales, a Primeira Turma de
Julgamento ,da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool,

Considerando que a infração se en-
contra materialmente provada, eis
que a Fiscalização do IAA verificou
nne a autuada deixara de arcriturar
seis Livro de Produção Diária, no pe-
ei rado compreendido entre a primei-
ra quinzenande fevereiro e a see,uncia
ae agasto de 1960, embora não tenha
paralisado sua atividade incluetrial;

Considerando que a autuada não e
descenhecedora dos obrigações; legais
á que está sujeita, tanto assim que
escriturou o livro ten causa ate a se-

• gunda quinzena do janeiro (instale
ano;

-Considerando que a autuada. apesar
4e devidamente notificada, deixou do-
correr o prazo legal, sem apresentar
razões de defesa, pelo qual foi la-
nado o termo de revelia de fls. 5;
Considerando os pareceres da Pra-

curadoria Regional e da Dividir, Ju-
eidica, cujos fundamentos e canela-
aões adota,

Acorda, pá unanimidade, em sessão
realizada aos vinte e dois dias do
rirás de junho do ano de mil nove-
centos e sessenta e seis, presentes 0,3
ears, José womberto, Presidente, ;Mão
Ãgripino Mala Sobrinho, e Arrigo
iiettcone, relator, em julgar procedais-.
te o auto de infração, para conde-
har a firma Allzi Cardoso Carta ao!
pagamento da multa de CrS 3.000'
(três mil cruzeiros), grou médio do
art. 25, do Decreto-lei 1.831, de 4 de
SItezembro de 1939. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

sala das sessões das Turmas de
julgamento da Comissão Executiva do
instituto do Açúcar e do Álcool, aos
seis dias do Orles de julho do ano de
tr3rt novecentos e sessenta e seis. —
:PM Maria tNogneira. Presidente —

igo Domingos Falcone, Relator
A. de Lima Teixeira,

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Liana, Procurador.

Pareoer do Dr. Procurador: "Pela

	

moÇodkcia,	 forin,a do parecer.
Etna, 21.1.2.452	 teia Guitnarraes,"
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Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado o Sr. Adelino
Dolzanello, comerciante em Mogi Mi-
rim, Município do Estado de S. Paulo,
por infração ao art, 42, cec a letra b,
do art. 60, do Decreto-lei 1.831-39,
sendo autuante o fiscal deste Insti-
tuto, Renato Boletim. A Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Sala das Seseees doe Merinas de
Julgamener• tia Co/nisitHáu Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
aos seis dias do mês de jillho do ano
de mil , novecentos e sessenta e seis. Julgamento da Comiseao Executiva— José Maiia Nogueira — Presid .m:ie do instituto do Açúcar e do AlcovaArrigo Domingos Falcone — Re- aos seis dias do mês de julho do ano •latos — J. A. de Lima Teixeira,	 de mil novecentos e sess enta e seis.Fui presente: RodrigG de Queiroz, — José. Maria Nogueira — pr.3identeLima — Procurador.	 — Artigo Domingos Falcone -- Re-Parecer do Dr. Procurador: "Pela lator -- J. A. de Lima Teixeira,
199,ceellSia,	 Pari presente: Rodrigo de Quirimktes 14.7.61. -- Li41 Guittiat~" Lima — Procurador..

Reclamante: Sérgio Evaristo.
P.eciamedos: Irintaos Bani S. A. —sevem, px•oprietatio	 :‘F"rica e Acenar	 aCO-mercio de Bebidas Moreninha", n Processo:

e Álcool (Usina d Pedra).
P. C. no 205-59	 Es-sito no municipio de Americana, Es-

tact
É.' de se determinar o arquiva-

niento do processo, quando, du-
rante a fase de instrução, corre o
falecimento do reclamante.

Vistes, relatados e discutidos estes
Julgamento da Comiesão Executiva elo' 	 em que é reclamante Sérgio
Instituto do Açúcar e do Alcool, 	 Evaristo, empreg ado diarista da Usi-

na da Pedra, cie propriedade dos re-considerando que nao há, no caso, ciernedos, Irmãos Biagi S. A. —
prova de que o Álcool a oue se refere Açúcar e Álcool, ambas do Município
processo tivesse sido desviado para de Serraria, Estado de Sáo Paulo, a
outros fins que neo os determinados Primeira Turma de Jul aarnento da
por esta Autarquia.' Ca/rissem Executiva do Instituto do

considerando que o art. 69 , pare- Açúcar e do Álcool.g rafo único, do Decreto-lei 5.993, cie considerando que, durante a instru-
18.11.43, esta superado, tendo em vis- çâo do processo, ocorreu o ealecimento
ta o objetivo do diploma legal, quan- do remamente, conforme se ve da cer-
do de ima promulgação;	 tideo de fls. 24'

considerando o roais que dos autos	 corsisiderando que náo lograram êxi-
consta,	 toa diligencias efetuadas pela fis-

ealietieão, no sentido • de localizar osAcorda, por unanimidade, em ses- herdeiros do reclamante, paro o efeito
são realizada, ao primeiro clia do ince de se habilitarem no processo,
de junho do ano de mil nevecentoe, eoneiderando o mais que dos autos
e sessenta e seis, presencie os Se-) consta,
nhores Jose Maria Nogueira. Preei- Acorda, por unanimidade, em ses-
dente, João Agripirio Meia Sobrinho são realizada aos oito dias do mês
c Arriem Falcone, relator. em julgar de junho do ano de mil novecentos
pela improce.dencia cio sinto de infra- e sceeenta e seis, presentes 03 Senho-Cão, recoi rfirld0-:-;e "éX officio" para ses José Alaria Nogueira, Presidenteinatericia	 Intime-se, regia- Substituto, João Agripino Maio So-tre-se e eumpre-ee. Minho e Artigo Falcone, 'relator, em

decidir pelo arcilliVarnellio do proces-
so de reclamação, eettae as anotações
e comunicações de praxe,

Sala cias Sessões clas Turmas de

tad° de Siso Paulo, por infração ao
art. 69, paraerafo 'mico, letra a, do
Decreto-lei 5.898-43, sendo autuantes,
Colimedes Rocha, Custodio Oliveira
Bairros e Carlos Eduardo Leite, fis-
cais deste 1AA. A Primeira Turma de

.	 o de Seo Paulo.

Coletoria Federal de Jaboatão, o	 ACÓRDÃO- N e 9.184
actapetente edital, sem que o proprie- 	 Reclamante: Cia. Industrial e Agrl-tário ou responsável pela mercadoria cola de Santa Bárbara 8. A. (Usina
se apresentasse para reclamá-la;	 Santa Bárbara).

Reclamado: António Prezotto,
Proessso • P.C. ne 241-64 — Estado

el e São Paulo.
Homologa-se a desistência mo-

tivada pela venda do fundo agrt-
cota a que está vinculada a quota
objeto da rec/anzação.

Vistos, relatados e discutidos estes
Acorda, por unanimidade, em ses- autos em que é autuada a Campa-

são realizada aos dezesseis dias do nhia Indastrial e Agrícola de Santa
enes de junho do ano de mil nove- Bárbara S. A., proprietária da Usi-
centos e sessenta e seis, presentes os na do tilesirio nome, sita em Santa
Srs. José Maria Nogueira. Presidente Bárbara d'Oeste, Estado de São Paulo,
Substituto, João Agripino Mala Sobri- e reclninado, Antõnio Prezotto, for-
trilo e Arrie() Falcone, relator, em jul- necedor de canas da referida Usina.
gar procedente o auto de infração, a Primeira Turma de Julgamento da
para considerar boa a apreensão ao Comissão Executiva do Instituto do
álcool encontrado, nos termos doe Açúcar e do Álcool,
arts. 19 e 19, art. 29 e eus paráera- coneideeando que, na fase de ¡In-
fos, arts. 4e e 11, do Decreto-lei 5293, truçe.o do processo, foi apurado que
de 18.11.43. Intime-se, registre-se e o reclamado vendera o fundo seri-
cumpra-se,	 cola ao qual se acha vinculada a

Sala das Sessões das Turmas de quota de fornecimento re que se refere
a inicial;

considerando que a reclamante, em
seguida, desistiu expressamente da

de mil novecentos e sessenta e ireis. reclamação que Intentara,
— José Maria Nogueira	 PresidenteAcorda,' por ununimiciade, em ses-
— eirrigo Domingos Falcone — Re- seo realizada aos sante e dois dias
lator — J. A. de Lima Teixeira. 	 do mas de junho do ano cie mil no-

Fui presente: Rodrigo ac Queiroz
Lima	 Procurador.

Parecer do Dr. Procurador: "Pela
procedência do auto, rios termos do go lottcone, relator, em homologar a
parecer.	 aceistencia da reclamação. arquivan-

Em 6.5.61 — Leal Gu imaraes."	 do-se, em conseqüência, o processo,
ACÓRDÃO No 9.183 feitas ns enetações e comunicações

de praxe.
Autuado: _Heitor Travas:11a. Sala das Sessões das Turmas de
Autuantes: Coli	 Juleamento da Comiseão Executivamedes Rosna e ou- te

troa	 do Instituto do Açúcar e do Alcool.
nos seis cilas cio mês de julho do anoProcesso: AJ. n9 215-61	 Estado

de São Paulo.	 de mil novecentos e sessenta e seis,
— Jose; Maria Nogueira — PresidenteSuperada a disposzçdo do arti-

- 

Arrieo Dotningo,s Falcone -- Re-
eo 69. paragrafo tinzcG

'
	_-do Decre- lotar	 J. A. de Lima Teixeira.to-lei n9 5.998, de 18.11.43, julga-	 Fui presente: Rodrigo de Queiroz

se improcedente o auto de infra- Tanta -- Procurador.ção.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado Heitor ira-

Julgamento da Conalseão Executiva
do Instituto cio Açúcar e do Álcool,
aos seis dias do mès de julho do anc

considerando terem sido observadas
as formalidades prescritas nos arti-
gos 56 e seguinte da Resolução nú-
mero 97-44;

Considerando os termos dos pare-
ceres da Procuradoria Regional e da
Divisão Jurtdica, cujos fundamentoe
e conclusões adota,

vecentos e sessenta e seis, presentes
os Srs. José Wamberto, Presidente,
João AgrIpino Meia Sobrinho e Arri-

ACÓRDÃO N o 9.135

O açúcar depositado em estabeleci-
• monto comercial, desacompanha-
e	 do de nota de entrega.

ACÓRDÃO N e 9.181
-
_	 Autuado: Adelino Bolzanello.

Autuante: Renato Baldini.
Processo: A.I. ne 47-61 — Estado

de Sáoe
Considera-se clandest ,n, sujeito

ti apreensão, independentemente
de qualquer indenizacao, nos têr-
mos do artigo 60, !etre b do De--	 ereto-lei 1.831, de 4,12.1939, o

considerando que a infração $e
acha materialmente provada, eis que
a Fiscalização do lAA apreendeu, no
estabelecimento comercial do autua-

i-do, sete :recos de açúcar ali deposita-
dos, que se encontravam deoacompa-
nhados da competente nota de en.

, Mega;	 •
considerando que o autuado, embo-

ra devidamente notificado, náo apre-
sentou alegações de defeea, deixando
essim, que o proceeso corresse á re-
velia;

confederando os pareceres da Pio-
curadoria Regional e da D i vieao eree
ridica, cujos fundamentes e conchs-
etees edota,

Acorda, por unanimientle, ern seis-
seio realizada aos dezeseeis dias do
más de junho do ano de reli nove-
centos e sessenta e seis presentes ai
Ers. Jose Mar i a Nogueira, Presidente
Substituiu, João Agripino Mala So.
brinho e Arrago isalcone, relatar, em
julgar procedente o auto de Infratiece
para considerar boa a apreensão do
eriemar encontrado em situaceo irre-
malar, nos termos do art. 63,- letra b,
do Decreto-lei 1.831, de. 4.1.2.e9. In-
time-se, registre-se e compra-se.

Sala das • Sessões das Turmas de
Julgamento da Comiseão Eaecutiva
do Instituto do Açúcar e ao Alcool,
aos seer dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis

Arrigo Domingos Fe/e:size — Re-
;ator -- .7. A. de Lima Teixeira.

Fui presente: Reilrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

Parecer do Dr. Procurador — "Pela
procedência do auto, na forma do pa-
recer.

Em 4.4.81 — Leal Guimarlies."

ACÓRDÃO Ni? 9.182
Autuado: _Ignorado.
Autuantes: Vicente do Amaral Gou-

veia e outros.
Processo: A.I.	 161-61 — Estado

de Pernambuco.
de se julgar boa e ralicsa,

nos termos aos aras. l e, l 1e, 29
e seus parágrafos. 4.e e 11 do De-
creto-lei tiQ 5.998, de 13.11.43. a
apreensão de álcool abandonado
pelo proprietário.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos de apreeneão de álcool, em Re-
cife, Estado de Pernambuco, por in-
fração ao art. 56 da Reaolução nú-
mero 97-44, de 26.10.44, cee o 1 9 do
art. le, art. 29 e seis parágrafos. ar-
tigos 49 e 11 do Decreto-lei 5 998-43,
sendo autuantes os fiscais Vicente do
Amaral Gouveia, Marco Antônio Ca-
valcanti e Moacir Alves da Cesta. A
Primeira • Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Alcool,	 •

considerando que, após a apreensão
de um tambor contendo 200 litros de
elcool Industrial, ode se encontrava
abandonado nas proximidades do Fes-
to Fiscal dé Prazeres, foi distado, na
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ACÓRDÃO N9 9.186
Reclamante: Saciété de Sucréries

Beesiliermes (Usina Paraíso).
Reclamado: Bertoldo de Souza Ta-

vares.
Processo: P.C. n9 233-64 — Estado

do Rio de . Janeiro.
É de se homologar a . desistén-

eia da reelaniaçáo apresentada em
forma regular.

Vistos,. relatados e discutidos estes
autos em que é reclamante a Se-
eiété de 'Sucréries BreSiliennes, pro-
prietária da Usina Paraíso e recla-
mado o Sr. Bertoldo de Souza Tava-
res, fornecedor de canas da referida
'Usina, em Campos, Estado do Rio da
Janeiro, a Primeira Turma de Jia-
Min-sento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a reclamante, a
fls. 28 e verso, desistiu expressamen-
te da reclamação intentada contra
seu fornecedor,

considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos vinte e dois dias
do mês de junho do ano de mil no-
vecenaos e sessenta e seis, presentes
os Srs. José Warnberto, Presidente
João Agripmo Mala Sobrinho e Arrigo
Falcone, relator, em julgar pela ho-
moloaação da desistem-da da reale-
mação, arquivando-se, em conseqüên-
cia, o processo, • feitas as anotações e
comunicações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Execur
do Instituto do Açúcar e do Álcool
aos seis dias - cio mês de julho do ano
de m.i novecentos e sessenta e seis— José Maria Nogueira — Presidente— Artigo Domingos Falcone — Re-lator — J. A. de Lima Teixeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz,Lima — Procurador.
ACÓRDÃO N9 9.187

Reclamante: Associação dos For-
necedores de Cana de Pernambuco.

Reclamada: Usina Central Berrei-
ros S. A.

Processo: P.C. nQ 1-65 — Estadode Pernambuco.
Comprovado o desinterésse

reclamante no prosseguimento do
feito, é do se arquivar o processe.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante a Asso-ciação dos Fornecedores de Cana aePernambuco e reclamada a Usina
Central Berreiros, S. A., sita no
no município do mesmo nome, Es.tado de Pernambuco, a Primeira Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e doÁlcool,

considerando que o interessado, Jai-
me Vasconcelos Beltrão, no documen-
to de fls. 10. expressou sim desistên-
Cie da reclamação objeto deste pro-
cesso;

considerando que a Associação dosFornecedores de Cana de Pernambu-
co, apesar de re i teradamente notifi-
cada, não formalizou a desistência da
reclamação, através do termo de re-
claina•ções;

considerando, assim, evidente o de.
sinterêsse daquêle órgão da classe e
cio reclamante no prosseguimento ele
feito;

considerando tudo o 1)OLS que dos
au tos consta,

Acorda, nor unaniniidade, em ses-
são rralieada aos vinte e dois dia,
ceo mês d ninho do ano de mil no-
vecentos e sessenta e seis. presentes
Os Srs. José We mb eeto. Preeidenro•.Triao arini na Main Sobrinho A A-la -cta Pairem. reig tov. em deci dir n''r.arcadvemento C!') rurcesso de ree1 s -ii, ^^ i t 'rma em vista e desinieestm
do reclamante feitas as anote eões ee rtvo i n ics oaes	 nraxe

Sala do s S e ssa ss ao s Ti"-mas d'
o

,',ils.stnsnto
In'tit n to do nn e , r e do Álcool

005 CFS dias do mês d . tulha do er,,
de mil r evesoa tos e sessen ta e sois.— José Ti-faria • No gueira —

Arrigo Domingos Falcone — Re
!ator — J. A. de Lima Teixeira.

Fui presente: Rodrig( •Itc Queiroz
Uma — Procurador.

ACÓRDÃO .1\P 9.1ba
Reclamante: S. A. Leão Irmãos

— Açúcar e Álcool — (Usina Central
Leao)

Reclamada: Associação dos Plan-
tadores de Cana de Alagoas.

processo: P. C. n9 45-65 — Estado
de Alagoas.

• É de se . arquicar o processa em
que o reclamante apenas solici-
tou a constatação de vicies de
farneeini,eni0, nao hm-indo, por-
tanto, litígio a dirimir.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante S. A.
Leão Irmãos — Açúcar e Álcool,- pro-
prietária da Usina Central Leão, e
reclamada 'a Associação dos Planta-
dores de Cana de Alagoas, ambas
Município de Rio Largo, Estado das
Alagoas, a Primeira Turma de Jul-
gamento da C1omissao Executiva do
instituto do Açúcar e do Álcool,

Consioera•ndo que a reclamante so-
licitou, apenas, a contatação das con-
(lições e do estado em que estavam
sendo entregues as canas pelos seus
fornecedores, para 6 efeito de se ha-
bilitar à aplicação das sanções cio
artigo 43, 'da Res. 109-45, cuja efetl-
vaçao mdepende de audiência do
[Ara;

Considerando que os defeitos nas
canas fornecidas, foram verificados
pelos técnicos do IAA, conforme se
ve do laudo de fls. 4-5, fato que
esta devidamente documentado no
processo, para ulteriores providências.

Considerando que não consta do
processo, tenham sido as referidas
canas, afinal, utilizadas pela recla-
mante;

Considerando, assim, não haver ,n-
tigio a dirimir, competindo aos for-
necedores acaão prejudicados, apre-
sentarem suas reclamações na forma
regulamentar;

Cons i derando O mais que das autos
consta;

Acorda, por unanimidade, em ses-
sao realizada aos quinze dias do mês
ne junho do ano de mil novecentos
e sessenta e seis,. presentes os Sr.
José Maria Nogueira, Presidente Su-
bstituto, João Agripino Mala Sobri-
nho e Arrigo Falcone, relator, em
julgar no sentido de ser arquivado o
processo de reclamação, feitas as
anotações e comunicações de praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos seis dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.

José Maria Nogueira, Presidente.
- Arrigo Domingos Falcone, Ralator,

J. A. de Lima Teixeira.
.Fui presente: Rodrigo de Queiroz

Unia, Procurador.
ACÓRDÃO N9 9.189

Reclamante; Associação dos Plan-
tadores de Cana do Oeste do Estada
cie São Paulo.

Reclamada; E. Marchesi Açúcar e
Alcool (Usina São Vicente) .

Processo: P. C. n9 115-65	 Esta.
ao de São Paulo.-

comprovado que a reclamada
efetuou o pagamento aas canas
ele seus - fornecedores, ,aos weeos
oficiais estabelecidos pelo IAA,
determina-se o arquivamento do
processo, por perda de objetivi-
dade.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante a Asso-
ciação dos Plantadores de Cana do
Oeste do Estado de São Paulo, com
sede em Sertãozinho,- e R.eciamado
E. Marchesi Açúcar e Álcool, pro-

prietario da Usina São Vicente, sita
em Pitangueiras, amliús do Esiado
de São ,Paulo. a Primeira airma de !,
Julgamento da Comissão Executivsk
do Instituto do Açúcar e da .alecel, I

Considerando que o exame de es- 1
crita efetuado pelas funcionarias cio
LAA, em virtude de designação da
Procuradoria Regional de Ribeirão
Freto, apurou que a Usine São Vi-
cente efetuou o paaa•mento das canas
de seus fornecedores, nas safras de
60-61 e 61-62 aos preços oficiais es-
tabelecidos nas Resoluções ns.
60 e 1.583-61; .

Considerando que a reclamante, a
lis. 14. concordou expressamente cora •
,o resultado da • dili;.,ilência referLia,
propondo o arquivamento , clo proces-
NO;

Acorda, por unanimidade, enr ses-
são realizada aos dezesseis dias d6
mês de junho do ano de naU nove
centos e sessenta e seis presentes cc
Srs. José Maria Nogueira. Presiden-
te substituto, João Agripino Meia
Sobrinho e Arrigo Palco:1e, relaloa
em decidir pelo arquivamenLo dó
processo de reclamaçao, par perda de
Objetivo, feitas as cornnnicaçós e
anotações de praxe..

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e cio Álcool,
aos seis aias da mêa de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis

José Maria Nogueira, Presidente. •
— Arria() Domingos Falcone, Relatem
— J. A. de Lima Teixeira.

FUI presente.: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

- ACÓRDÃO IV 9.19O
Rectamente: Associação d'a; Plan-

tadores de Cana do Oeste do Fistaao
de São Paulo.

Reclame-da: Usina Perdigão tt•aa
(Usina Perdigao).

Processo: P. C. ria 39-65 — Estam)
de São Pauto.

. Superada a reclamação, ante u
pagamento efetuado à reci,awart.
te, do debito apurado, da se
arquivar o processo, por pe rda de
objetivo.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é reclamante a Asso
Mação dos Plantadores de Cana do
Oeste de ala° Paulo, sita no Mutilei-
/3 10 de reerteozinho, Estado de São
Paulo, e Reclamada a Usina Perdi-
gão Ltda., proprietária cia Usina do
mesmo nome, no município de Ribei-
rão Preto. do mesmo Estado, a Pr i'

 Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Alcool,

Considerando que a reclamação de
que trata o presente processo perdeu
seu objetivo, ante o pagamento
efetuado à reciamente do débito apu-
rado, relativo ás diferenças entre o
preço efetivamente pago peias canas
de fornecedores e o estabelecido nas
tabelas oficiais do IAA, correspon-
dentes as safras de 51-52 a 58-59;

Considerando que a própria rema
ma.nte, em face dessa circunstân-
cia, requereu a fls. 5 e 32, o arqui-
vamento dêstes autos;

Considerando - os pareceres da Pro-
curadoria Regional e da Divisão Ja-
runca, cujos fundamentos . e conclu-
sões addta.

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos oito dias do mês
de junho do ano de mil novecentas e
sessenta e seis, presentes os Srs José 1
Maria Noguer a. Presidente Substitu-
to, João Agripino Maia Sobrinno e 1
Arrigo roamone, relato:, em
pelo arquivamento do processo de re-
clamaeao, feitas as anotações e co-
municaeaes de praxe.

Sala cias se ,sões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
cio Instituto do Açúcar e do Álcool,

aos seis dias do mês de julho do ano
de m;l novecentos e seseen •La e seis.

José Maria Nogueira. Presidente.
— ArrZ b Domingos Falcone, Relator,
-- J. A. de Lima Teixeira.

Fui oresente: R.odri,go de Queiroz
Lima, Ffocura dor.

ACÓRDÃO 1 9 9.191
Reclamante.: Hermano Arinclin
P.eelairsida : Usina Esií"ard (S:ciété

do Sueréries Erésilienn-3,
Processo: P.C. n9 5-12 — Estado

de São Paulo
Satts,teitos os requisitos do ar

figo 1 ? do Deor,:•¡0-lei ne 3.855,
de 21-11-41. é de Si? reconhecer
ao reclamante a miai'dode"e for-
nccedor de canas da loclaviaila,

Vistos, relatados e discutidos estas
autos ein que è reclamante o forner
redor de canas Fiermana Arelean e
reclamaria a Usina R.e.fard, de pro-
priedade da Société de Sucréries Bré_
siliennes, ambos do Município de Ca-
pivari, Estado de São Prado a Frei-
rneira Turma de Julainentn e Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

considerando que o reelemante for-
neceu a reclamada, canas oriundas do
fundo agrícola "Sitio Santa Luzia" de
proprierade, durante tres safras con-
secutivas, satisfazendo. rt=sim os re-
ouisitas do artigo 19 do Eatatuto da
Lavoura Canavieira (Decreto nrunero
3.855, de 21-11-41)

considerando os pareceres da Pro-
curadoria Regional e da Divisão Ju-
rídica,

Acorda, por unaniin'cial e em ses-
são realizada aos quinze dias do mês
de junho do ano de 195 presentes
os Srs. José Maria Nogueira, Presi-
dente Substituto, João Agrinino Mala
Sobrinho e Arrigo Falcone relator,
em julgar pela procedênea da recla-
mação, para conhecer lIermano Ar-
melin fornecedor de canas junto
Usina Rafard, fixada a sua quota. de
fornecimento em 131.590 quilos, mé-
dia rias entregas nas safras 1957-58 R
59-60, vinculada ao fundo agmlcola
"Sitio Santa Luzia". e a ser retirado
do contingente próprio da listas.
tas as anotações e camunicaçóes de
praxe.

Sala rias sessões das Turmas de
Julgamento da comissão Executiva do
Instituto do Acalcar e do Álcool, aos
seis dias do mês de julho do ano de
mil nevecentos e sessenta e se(s. —
José Maria Nogueira, Presidente —
Arriga Domingos Falcone, Relatar. --.
J. A. de rima Teixeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO N0 9.192
Reclamante: Cia. Industrial e Agia-

orla de Santa Bárbara S.A. (Usina
Santa Bárbara)

Reclamado: Irineu João Bartolim
Processo: P.C. n9 239-64 — Estado

de São Paulo
Homologa-se a desistência apre-

sentada jc,ela própria reclamante,
baseada no fato de haver o recla-
mado vendido o fundo agrícola a
que está vinculada a quota objeto
da reclamação.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em oue é reclamante a Cia.
rndustrial O Agrícola de Santa Bár-
bara S.A., proprietária da Usina do
mesmo nome, e reclamado, Irineu
João Bertolim, fornecedor de canas da
referida Usina ambos do Município
de Santa Bárbara do Oeste, Estado
de São Paulo, a Primeira Turma de

) ,a3 1amento da Comissão Executiva
ao Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a reclamação ob-
ieto do processo se haeRml no fato de

1 , aver o fornecedor desviado para ou-
tras usinas, a totalidade das canas de
sua produção;
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considerando que durante a fase de
Instrução do , processo, se apurou que
o reclamado vendera o fundo agá-
cola ao qual se acha vinculada a quo-
ta de fornecimento de que trata a ini-
cial;

consierando que a reclamada, em
data de 11-6-64, desistiu expressamen-
te da reclamação por ela intentada,

Acorda, por unanimidade, em ses-
ha° realizada aos dezesseis dias do
mês de junho do ano de mil nove-
centos e sessenta e seis presentes os
Srs. José Maria Nogueira, Presidente
Substituto, ,João Agripino Maia So-
binho e Arrigo Falcone, relator em
julgar pela homologação da desistên-
cia da reclamação, arquivando-se, em
conseqbência o processo, feitas as ano-
tações e comunicações de praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
seis dias do mês de julho do ano de
mil novecentos e sessenta e seis. —
José Maria Nogueira, Presidente. —
Arrtgo Domingos Falcone, Relatar. —
J. A. de - Lima Teixeira.

Fui presente: Rodrigo de Quetroe
Lima, Procurador.

ACORDAS) N9 9.220 •
Reclamante: Edgar Vieira Cardoso

(Dr.)
Reclamada: Usina Bom Jesus S.A.
Processo: P.C. n s 21-65 — Estado

de São Paulo

Verificando que o reclamante
satisfez os requisitos o art. 19 do
Decreto-lei 3.855, de 21-11-41, é
de ser reconhecida a sua quali-
dade de fornecedor, junto a recla-
mada.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é reclamante o Dr. Ed-
gar Vieira Cardoso, fornecedor de ca-
nas 4 Usina Bom Jesus, do proprie

• dade da reclamada Usina- Bom Jesus
S.A., ;de Piracicaba, Estado de São
Paulo, a Primeira Turma de Jul ga-
mento! da Comissão Executiva do Ins-
tituto I do Açúcar e do Álcool,

considerando que o reclamante sa-
tisfez, os pressupostos legais exigidos.
uma vez que, cultivando terras de sua
propriedade, forneceu canas à recla-
mada durante mais de três sacras
Consecutivas;

considerando' que a oposição tia re-
clamada, em que pesem os motivos
alegados, não pode prevalecer, eis que
não , se arrima em qualquer disposi-
tivo; legal;

considerando o parecer da Divisão
Jurídica, cujos fundamentos e con-
clusões adota,

Acorda, por unanimidade. em sessao
realizada aos vinte e três dias do mês
de junho do ano de mil novecentos
e sessenta e seis, presentes os Srs.
José Maria Nogueira, Presidente, João
Agripino Mala Sobrinho e Arraso Fal-
cone, relator, em julgar pela proce-
dência da reclamação para o efeito
de ser reconhecida ao reclamante
Edgar Vieira Cardoso, a qualidade de
fornecedor junto à, Usina Bom Jesus
com a quota de 249.849 quilos, corres-
pondente à média do primeiro triê-
nio, vinculada ao fundo agrícola
"Selvas Amenas" a ser retirado
contingente praprio da Usina Bom
Jesus, S.A. ¡ Feitas as comunicações e
anotações de praxe.

Sala das Sessões daa Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
treze dias do mês de julho do ano dl
mil novecentos e sessenta e seis. --
José Wamberto, Pelo Presidente. —
Amigo Domingos Falcone, Relator. —
J. A. de Lima Teixeira.
1 Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACORDA° N9 9.221
Autuadas: Furtado, Filho & Cia. e

Dias Martins S.A.
Autuante: Nelson Faillace.
Processo: A.I. n9 741-56 — Estado

de São Paulo.
Incorre naq sanções legais o co-

merciante que não conserva em
seus armazém a nota de entrega.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que são autuadas, as firmas
comerciais Furtado, Filho & Cla e
Dias Martins S.A., respectivamente,
de Palmital e Durinhos, Estado de
São Paulo, por infração ao art. 42 e
seus parágrafos, e art. 69, letra b, do
Decreto-lei n9 1.831-39, sendo autuan-
te Nelson Faillace, fiscal dêste IAA.
A Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Alcool,

considerando que esta Primeira Tur-
rna, de Julgamento, em sessão reali-
zada no dia 8 de agõsto de 1963, jul-
gou, por unanimidade, de acôrdo com
o voto do Sr. Relator, procedente, em
parte, o presente auto, para o fim
de condenar a firma Furtado, Filho
& Cia. à multa de Cr$ 200 (duzentos
cruzeiros), na forma do § 29 do ar-
tigo 42, do Decreto-lei n9 1.831, de
4.12.39, a improcedente em relação
à firma Dias Martins S.A., que com-
provou, na instrução do processo, a
autenticidade das notas emitidas por
aquela firma, recorrendo-se "ex of-
ficio" para a instância superior;

considerando que o Acórdão número
6.894, de 3 de outubro de 1963, por
equivoco, consignou o valor da refe-
rida multa como sendo de Cr$ 2.000
(dois mil cruzeiros):

considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, era ses-
são realizada aos vinte e três dia; do
més de junho do ano de mil novecen-
tos e sessenta e seis, preschtes as Srs.
José Maria Nogueira, Presidente, João
Agripino Mala Sobrinho, e Artigo

Palcone, Relator, em decidir que seja
lavrado novo acórdão, para o efeito
de condenar a firma Furtado, Filho
& Cia. ao pagamento da multa de
Cr$ 200 (duzentos cruzeiros), nas ter-
mos do art. 42, do Decreto-lei 1.831,
de 4.12.39, isentando-se a firma Dias
Martins S.A. de qualquer responsa-
bilidade, ficando, assim, sanada a ir-
regularidade verificada no Acórdão
n9 6.984, de fls. 53. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das Turmas de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool, aos treze dias do
mês de julho do ano de mil novecen-
tos e sessenta e seis. — Jose Wam-
berto, pelo Presidente. — Arrigo Do-
mingos Falcone, Relator. — J. A. de
Lima Teixeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador; "De
acôrdo com o parecer de fls. retro.

Em 20.4.64. a- a/. V. Alvatenga
Ribeiro";

Retificação
Na publicação do Diário Oficial de

20 de a6ril de 1966, fôlha n9 1.544,
façam-se as seguintes retificações: .
ACORDAO Ns 7.993 — P.C. 71-61

Onde se lê: P.C. 71-65
Leia-se: P.C. 71-61
Onde se lê: A paros de mora, cal-

culadas as canas destirenças devidas
nas safras 958-59 e 1959-60, acrescidas
elos respectivos juros de mora,

Lela-se: A pagar ao Sr. Luiz Pan-
sonatto as diferenças devidas nas sa-
fras 1958-59 e 1959-60, acrescidas dos
respectivos juros de mora calculadas
as canas destinadas aos contingentes
de "ex limite", diferenças que serão
apuradas, posteriormente, quando tia
execução do acórdão.

Retificação
Na publicação do Diário Oficlal de

15 de junho de 1966, fôlhas a s 1 680,
faz-se a seguinte retificação:

Onde s3 lê: Reclamada: Refiradora
Paulista S.A. (Usina Monte Alegre)

Acrescenta-se: Processo P.C. 111-65

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÊ

RESOLUÇÃO N9 375

Altera o prazo de utilização dos Avi-
sos de Çarantia.
A Diretoria do Instituto Brasileiro

do Café, na conformidade do que lhe
faculta a Lei n9 1.779, de 22 de de-
zembro de 1952

Considerando ' que os créditos pro-
venientes do sistema de garantia cie
preços outoÉgado aos importadores de
café brasileiro representam registro
potencial de vendas correspondentes;

Considerando a conveniência de
uniformizar os prazos de embarque
dos cafés em função das datas de re-
gistro das vendas, normais ou am-
paradas em Avisos de Garantia, se-
solve:

Art. 19 Alterar para 120 (cento e
vinte) dias a contar da data da emis-
são, o prazo de utilização dos Avisos
de Garantia para embarques de ca-
fés em portos brasileiros.

Art. r Os Avisos de Garantia em
circulação, emitidos até a presente
data, terão dilatados de 30 (trinta)
dias os prazos de utilização para em-
barques.

Art. 39 Esta Resolução modifica,
quanto ao prazo de validade dos Avi-
sos de Garantia, o disposto no pará-
grafo único, do Art. 59, da Resolu-
ção n9 365 , de 29.6.66.

Rio de Janeiro, 31 de agôsto de
1966. — Luiz Gonzaga Murai, Presi-
dente em exercício.

Departamento de Assistência
à Cafeicultura

AVISO DAC-RA-66-2
Cadastrainento de Cafeicultores

O Departamento de Assistência à
Cafeicultura avisa que os cafeiculto-
res deverão se encaminhar para ca-
dastramento a-os seguintes locais:

1. Estado do Espírito Santo

&avies) Regional de Assistência à
Cadeicuitisea do "BC zin Vitória.

Escritórios locais da Associação de
Crédito e Assistência Rural do Espí-
rito Santo — Acares, em Afonso Cláu-
dia — Alegre — Alfredo Chaves —
Anchieta Aracruz — Baixo Guandú —
Barra de São Francisco -a Cachoeiro
do ltapemeriai — Castelo — Colatina
- Conceiçao do Castelo — Domingos
Martins — Ecoporanga — Guacui —
Guarapari — Ibiraçú — Iconha —
Itaguaçú — Itapemerim — Iúna —
Linhares — Manteriópolis — Mimoso
da Sul — alananha — Munia Freire
— Muqui - - Neva Venécia — Panças
— Santa ‘aopoldina a Santa Tereza
— São Gibi-- da Pa,he — São José
da Calçado -- Sâ‘o VI?Lts lIS —

e Varem Alta..
2. Estado de 111:nas Gerals•

Serviras laseienais de Assistancla
Cafeicultura do IBC em Belo flori-
aaite — Vareinha — Carating,a.

Sedes :le Ag-ancmo do LEO em San-
to Anténa) do Amparo e Campes Al-
tos.

Postos de Cless'f:cação do IBC em
r aiz de Isers — Teófilo °tont — Ca-
:engole, e Sisahernirim.

armazéns do 113C cai São Sebast'ão
de Paraíso — Gusxupé — Lavras —
Perdões • Conceição do Rio Verde e
ouro Fino.

T.Tsaa. a e [BC em Ponte Nova. .
Inspetmens do Se:viço Especial .do

Café da Sscreairia da Agricultura de
Minas Csrais em Paços de Cairias
- Boa Sa-pesenea — Três Pentas —
Carmo de Nanas — Muzambinho —
Três Cca seõ-s — Monte Santo de M i -
nas	 — Bansucesso — São
Gotarac)	 Jscutinaa sa- Santa Rita
do a • rearei	 Surr,rneritil — Mtiriaé.
- P i o Psrelea — V'eosa •	 Ervália
— PotS	 Santa Maria de Suaçui e
Barbacena.

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

DE 23 DE NOVEMBRO DE 1960

1:1 N.° 3.826

DNULGAÇAD N.° 839

PREÇO: Cr$ 8,00

A VENDA:

do Poder Executivo

providências.

e— Dispõe sôbre novos neveis de

vencimentos dos funda ;aios Civis

c da outras
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.	 COMISSÃO
DO PLANO DO CARVÃO

NACIONAL
PORTARIA DE 18 DE AG6STO

DE 1966

O Presidente da "Comissão do Pla-
no do Carvão Nacional", no uso . das
atribuições que Me são conferidas pela

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

letra "e", do artigo 49, da Lei numero
3.860. de 24 de dezembro de 1960, re-
solve:

Ne 28 — Dispensar o Oficial de Ad-
reinistração nível 12 . A, Josemar Ba-
tista Leite, das funções de Chefe da
Divisão de Material, a partir de 21
de julho de 1906. — Eng. Lauro
Cunha Campos, Presidente.

tes instituições financeiras, além das
já relacionadas pelos Comunicados
ns. 46-66 e 49-66:

Banco do Paraná S. A.
Banco Nacional de Minas Gerais

S. A. — Agência de Maringá..
2) Que publicará até o dia 10 vin-

douro a relação de agentes financei-
ros autorizados a operar nos Estados
de pequena produção cafeeiro,.

Rio de Janeiro. 2 de setembro de
1966. — Luiz Gonzaga Murat, Presi-
dente em exercido.

cação diversa da estabelecida no con-
vênio. No caso da não utilização to-
tal dos recursos, será o saldo reeolle-
do à Tesouraria da "CNEN", junte-
mente com a prestação de contas.

Subeiáusula terceira — O recebi-
mento dos saldos restituídos a 	
"CNEN", será sempre feito combeie-
nahnente, até a aprovação da p:::,¡.a-
ção de contas.

Cláusula VI — Da Fiscalização ---
A "SNEN" fiscalizará a execuçào do
objeto do convênio, por meio de
tas aos locais de trabalho, eOni.l.os
pessoais e outras medidas adequa ias.

Clásula VII — Da Resprmsalii:iitade
— Dr. João Henrique de Olivelta e
Silva, fica pesoalmente resta-mei:sia
pelo cumprimento do estabelecido rea-
le convênio.

Cláusula VI!! — Da autc'ticsdn
O presente convênio, é celebredo ael
;ermos do disposto na Lei n s 4.1te-r.
da Resolução CNEN-1-62 e deeisan .
Comissão Deliberativa em sua ..
Sessão de 10-5-66 e nos tênues da Piei-
cesso CNEN-485-c5, correndo
sa a conta da Verba; 3.0.0.0 --- f;•:,.-
Ty?sas Correntes' 3.2.0.0 — TraOS:?,-
rências Corrente•s; 3.2.90 ---
Transferência Corrente; 3.2.9.3	 -
Entidades Estaduais.

Clausula IX — TM- denincin em-
bera denúncia ciaste convênio. per
qualquer eles partes, mediante areso-
cação escrita, com antecedência de
60 cJeseente) cites, cabeeeie
misto" no prazo de 30 (trinta) cites,
apresentar relatório e cessar as mi--
viciadas, sem prejuízo das medidas

982.700,0e sais cabíveis, havendo impedimento ria
celebraeão de nôvo convénio. ate a

117 , 000 oo epiriecan final das reenens.abeideees.
eimoje) .00 Clausula, X -- Do Fôr° — As meroas

elegem o Mro desta cidade do
Janeiro, para dirimir quaisquer date--
das que possam decorrer da eximueeo
deste convênio.

TÈRMOS DE CONTRATO
• Hipperen-p"

5 niC	 2,o2ineses

	

Total: 30 me 	
e) Despesas, fretes, ca-

bogramas 	
f) Despesas Gerais
g) Pr-1

25 me; por ano, em
remessas de 5 mu.

• • •	 •
importação dos radioiseteposde Hematologia Arthur dc Siqueira

acima relacionados, será processa-Caralcanti (SUSEME) da Secreta- 	 da peto "instituto", nos tarmosria de Saúde do Estado da Guana-	
Resolução CNEN-1/65 que passa aboca conto segue:	
fazer parte integrante e em/mie-

A ' Comissão Nacional de Energia 	 mentar do presente.
Nuclear (CNEN), Autarquia Federal, Subcláns(la única — O "Instituto"com sede na avenida Almirante Bar- se obriga a manter um livro Regia-
roso n9 81, 29 andar, nesta cidade : tio do material radioativo, onde serãorepresentada por seu Presidente, Pra- assentados es recebimentos, nome do
fessor Uriel da Costa Ribeiro. clara- paciente (quando fôr o caso), o coe-
vante designada "CNEN" e o Institu- pectivo reeietro hospitalar e outros .
to de Hematologia Arthur de Siqueira h/migados necessários.
Cavalcanti (SUSEME). da Secretaria

Cláusula IV — Dos recursos finan-de Saúde do Estado da Guanabara, cenns	 os recursos financeiros de-
com sede nesta cidade, representado corrente cle,ste convento, são de ....por seu Diretor. Dr. João Henrioue PTS 4.471.400 (quatro milhões, qua-de Oliveira e Silva, neste ato denerni- -trocentos e setenta e um mil e qua-nado "Instituto", acordam em assinar trocentos cruzeiros, fornec i do phaa

Cre 1.20o.ou 1 (um milhão e dure-m-
"Instituto" pela "CNE",
lar a cooperação a ser prestada `le i tos mil cruzeiros)), para pagamentopara eae-

	

- - - - ---- cio	 ;mensal de Cr$ 50.000 (cinqüenta reilcução do Projete Hiilieeãe rn n 22" -- ---- ----- -- - -- 1na Síntese do DNA" pelo Serviço

t

	

tl" como segue:	

de cruzeiros) a 1 (uni) auxiliar de en-
i ferinagen e 1 (um) auxiliar técnico,

tadual de Hematologia "Arthur de SE- i respectivamente.
queira Cavalcan Subclausu2a -única — As importai)-

Hematologia Clínica do Instituto Es-

3. Estado de São Paulo

• Serviço Regional de Assistência à
Cafeicultura do IBC em São Paulo.

Centros Regionais de Orientação do
113C em Garça — Campinas — Mo-
co .a — São José do Rio Prêto — Jaú
— Bragança Paulista — 'Lins — Os
'amido Cruz — Tupã — São Manuel
— Chavantes — Cândido Mota — Ca-
tanduva Araraquara — Ribeirão
Prêto e Adamantina.

Casas da Lavoura da Secretaria da
Agricultura de São Paulo em Votu-
poranga — Fernandópdis — Miras-
sol — Taquaritinga — Araras — São
Carlos — Itápolis Manilha — Lu-
flana — Monte Azul Paulista — Pi-
ralit — Parag uaçú Paulista e Presi-
dente Prudente — Presidente Wen-
ceslau	 Itú — Bauru — Cafelandia
— Penápolis — Araçatuba — Andra-
dina Perira Barreto — São João
da Boa Vista — Amparo — Mogi
Mirim — Franca — São Joaquim da
Barra — São Jose dos Campos —
Taubaté_ e Guaratingueta.

4. Estado do Paraná

Serviços Regionais de Assistência à
Cafeicultura em Maringá e Cianorte.

Sedes de Agrônomo ern •Jacarézinho
— Bandeirantes — Cornélio Procôpio

--- Londrina — Rolandia Apucara-
na. e Mandaguarl.

Armazéns do IBC em Loancla Pa-
ranavaí — Umuarama — Cruzeiro do
Oeste — Moerira Sallcs — Bela Vista
do Paraíso — Peabirú — Nova Fáti-
ma Astorga Ivaiporã Ural e
Marina.

Escritórios locais da Associação de
Créd i to e Assistência Rural do Pe-
rene Acarpa. em Santo Antônio
da Platina — Wenceslau Braz•
Ibaiti	 .Siqueira Campos — Carló-
polis — Ribeirão do Pinhal — Ara-
pongas — Cambé	 3/igual:Ma —
Centenário do Sul — Jandaia do Sul
-- Marialva — Mandaguncú --
Esperança -- Tolo — Guelra — Ma-
telándia — alleclameira	 Palotina
— Cascavel e Marechal Cândido Ron-
dou.

As Cooperativas ou entidades de ca-
feicultores que desejarem reeliear o
eadastramente de seus assoctedos: de-
ver:7o dir i g i r-se, para receber instru-
ção e material, aos Serviços Regionais
de A.ssistancia à Cafeicultura sob
cuja jurisdição se encontrem.

O D.C. publicará oportunamente a
relação, de locais para atendimento
nos demais Estedós cafeeiros.

Rio de Janeiro 2 de setembro de
1966. — José Alcincla Rittes. Chefe
Geral do De partamento de Assistencia
• Cafeicultura.

COMUNICADO N9 51-66

A Diretoria do Instituto Brasileiro
do Café no uso das atribuicões que
lhe são conferidas pela Lei 21^ 1.797
de 22 de dezembro de 1952. commelen
que a margem de comerdelizaeão —•
máxima prevista no item 19 do Co,
mun i cado n e 45-66, de 19-8-66 é de
27eJ (vinte e sete por cento), inclui-
(Ice nesse percentual tôdas as des pe-
sas e os impostos pagos pelos comer-
ciantes-moageiros..

Para quaisquer esclarecimentos Os1
Interessados indústrias de tor-
refação e comércio varejista — de-
vem dirigir-se à A gênc ia rio IFir mele j
próxima de sua lrealidade, conformel
• enclorécos abaixo:

1	 Agência do Rio -- Rua Saca-1
dura Cabral n e 208. .

12 --• assei-te i a d e Niterói Rn n Ma-
estro relido Toledo li e 551, 11 9 an-
dar.

3 -e- Acenda de Angra dos Reis --
Rua do Comércio n a 141.

Rio de Janeiro. 31 cie seósio de
196e. --- Lufo Gonzaga Murat, Preel-
dente em exercício.

COMUNICADO N 9 52-66
A Diretoria do Instituto Brasileiro

do Café, no uso das atribuições con-
feridas pela Lei n 9 1.779, de 22 de
dezembro de 1952, comunica:

1) Que foram autorizadas pela Autar
quia, e já estão recebendo propostas
e firmando Contratos' de Diversifica-
ção com os cafeicultores, para erradi-
cação de cafeeiros e reutilização das
áreas liberadas em mas propriedades
no Estado do Paraná, mais as seguiu-

PRESIDÊNCIA
DA

REPúBL 1CA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

Têm° de Convênio que entre si fir-
mam a Comissão. Nacional de Ener-
gia Nuclear (CNEN) e o Instituto B) a

o presente convênio sob as condições t "CNEN", para atendimento da impar-1e cláusulas seguintes: 1tação dos radioisetopos nos tartnos da
sente convênio, tem por- objeto reg:1-

Cláusula I — Do Objeto — 
O pre- letra "b" da. cláusula ni, destacados

convênio e firmado, pear vigorar, du-
rante o exercido financeiro de 1966.

Cláusula III — Do Fornecimento de
Eadioisatopos -- A e CNE" fornecerá
ao "Instituto", os seguintes ra,dloisó-
topos:
A) Material

asfornecidas pela 'CNEN , serão
imovnnentades pela Diretoria do « lua-

	

trportação;	 ¡titulo" através do Banco do Brasil'b) atendimento de serviços extra- ou

	

ordinários;	 da Caixa Econômica, cujos juros
ou saldos eventuais, deverá° ser reco-

Feat
ai() uC de 2 , meses

Total; 1500 uC
b) Cr'e

• 2 me de 2,2 meses
Total: 12

a) aquisição de radioisótopos de irn-le'

Cláusula — Da Vigência Este lhidos à "CNEN", com a prestação de
contas acompanhada dos extratos de
conta.

Cláusula V — Dos relatórios e pres-
tação de couta — O "Instituto" de-
verá prestar contas, bem como apre-
sentar relatório das atividades refe-

Isotopreo rentes ao objeto deste convénio, ata
31 de dezembro do corrente exercício.

Subeláusula primeira — O "Insti-
tuto" se compromete a observar o dis-
posto nas Instruções (anexas), sôbre

853,000,00 prestação de contas, bem conto as Nor-
mas Para Concessão de Auxílio (Re-
salmões na. L-65 e 2-05) adotadas nela

22 -o60am0 "CNEN", as quais, passam a. fazer
parte integrante elo presente.c) Clanocobalamina-Coe'	 Subcláusula segunda — As quantias12 "Kits" por anu	 fornecidas pela "CNEN". ou o seu sal-Total: 	  926.000,00 do. não poderão ser destinadas a

Cr$

E, por estarem assim de pleno tecer-
do, firmam o presente convenio. eito
9 (nove", vias de igual teor. na pi-e-
senca de 2 (duas) testemunhas

Rio de Janeiro, 30 de aeôsto de
lee6. — tirei da Costa Ribeiro. Fre-
iclente da Comissão Nacional de Eme--

eia Nuclear. — João Ilcintiçue da Oli-
veira e Silo, Diretor do TTIS n

Hematologia Ardam de Se-geara cr i -
;demiti (SUSEMEt da seere . iitta ::e

Sailide do Estado da Guanaleera.
Testemunhas: Junia Penou de

--- Raquel A. Laje,
(N9 32.305 — 12-9-66 — Cr$ 1005.

7'arteo de convênio que em,-
moa:. a Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear WNEN) e a
Pernambucana de Coninar. ee Can-
ccr (Sociedade) , COM() segue,

A Comissão Nacional de Encama
Nuclear (CNEN), Autarquia Feciciai.
..ern .sede na Avenida Almaente Bar-
roso n. 9 81, 2.9 andar, nesta (idade,
representada por seu Presidente pro-
fessor Criei da Costa Ribeiro, dera-
vante designada "CNEN" e a Sada-

dade Pernambucana de Combaie eo
°ericei com sede em Rec i fe. Estado
de Pernambuco, neste ato represen-
tada por seu Chefe do Departamento
de Radioterapia Dr. Ivo Roeeler do-
ravante designado "Sociedade acor-
dam em assinar o presente convenha
sob as condições e cláusulas eeguin-
tes:

Cláusula I — Do Objeto — O pie-
serie convênio, tem por objeto, recai ttr•
a cooperação a ser prestada a "So-
ciedade". para execução de estudes
simples de função tiroidiana e de
diagnóstico de tumores cuelneoa me-
diante o fornecimento de radioisatopos
que será efetuado pela CNEN".

Clausula II — Da Vigência — Este'
convénio é firmado, para vigerar du-
rante o exercício financeiro de )e6e.

Cláusula III — Do Fornecimento cici
Radioisótopos — A CNEN forne-
cera a 'Sociedade", os seguintes ra-
dioisót-opos:

a) Pelo Instituto de Energia Ate-
„Jea (IEA) Iodo 131 e fósforo 112 na



Cr$
ManuSenção	 1.000.000
Ma teriasprim a . 	 	 500.000

instaiaçao Eletronica:
Células experimentais para combustão 		 500.000
Armazenagem	 200.000
Consumo de energia 	 	 1.000.000
Operação	 3.000.000
Matéria-prima 	 	 800.000

Análise:
Instalação do equipamento 	 	 1.000.000

Cr$

8.000.600

	 ,111111n•••n••nn••n•n•
	 MIWYNINNI

REVISTA TRIMESTRAL
D E

JURISPRUDÊNCIA
D O

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Volume 35 * Fascículo 1 9 — janeiro de 1966 — Cr$ 2.100

Volume 35 ** Fascículo 29 - fevereiro de 1966 — Cr$ 2.100

Vo1un4 35	 JeJ4k10 39 março de 1966 —Cr$, 2.000

r A VeN't.i.nr

Na Guanabara.

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n' 1

Agência Is Ministério da Fazenda

Atende-se Delo Serviço de ReeMbbiso Posta!

Hm Brastlia

Na Sed, do
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no total de Cr$ 19.000 000 'dezenove 	 A )	 Categoiia Econômica: 30.0.0
milheise de cill?.C1'03), sevad fomi — Despesas Correntes; 3.2.0.0 ---•
eidos peia CNEN eia moeda nacional, Transferências Correntes; 3.2.9.0 —
para as seguintes aplicações, com o' Diversas Transferências Correntes;
registro da Verba para atendimento 3.2.9.2 -- Entidade. Federais:
das despesas, como segue:	 Instalação de 112S:

disposto Mis Instruções (anexas), so-
bre Prestação de Contas, bem como
as Normas para Concessão de a l i \i-
lios (Resolução CNEN 1-65), as
quais, psssam a fazer parte integran-
te e complementar do presente.

Subcláusula Segunda — As main-
- Cr,	 tias fornecidas pela "CNEN" ou o seu

saldo, não poderão ser' destinadas a
aplicação diversa da prevista neste

, termo. No caso da não utilização to-
tal dos recursos, será o saldo reco-
lhido á Tesonraria da "CNEN", jun-
tamente com a prestação de contas.

Subclausula Terceira — O recebi-
mento dos saldes restituídos a 	 .

11.000.000 nalmente- será sempre feito concheio-
, até a aprovação da pres-

"CNEN"

tação de contas.
Cláusula V — Da Fiscalização — A

19.000.1100 \ "CNEN" se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos te-

Subelausula Primeira — As impor_
tancias fornecidas pela "CNEN", se-
rão movimentadas pelo responsável
do "Instituto", através do Banco do
Brasil ou Caixa. Econômica, cujos sai
dos eventuais ou juros deverão ser
recolhidos a "CNEN" com a prestação
de contas, acompanhadas dos extra-
tos de conta.

Subelausula Segunda — Os mate-
riais adquiridos, serão de propriedade
da "cNEN" e ficarão sob a guarda
e responsabilidade do "Instituto".

Cláusula IV — Dos Re/aio 'ais e
Prestação de Contas — O "Instituto"
devera prestar contas, bem como apre-
sentar relatório das atividades refe-
rentes ao objeto dêste convênio, até
31 ae dezembro do corrente ano.

Subclausula Primeira — O "Insli-
tuot" se compromete a observar o

E) Categoria econômica; 4.0.0.0 — Despesas de Capital: 4.3.0.0 —
Transferências de Capital; 4.3.3.0 — Auxílios para Equipamentos e Ins'ea-
lações; 4.3.3.1.

Entidades Federais:
Instalação de 1125:

quantidade inicial de 5 in):icuries do
primeiro e 4 milicuries d .euudo,
.1nensalmenfe.

Subelausula Primeira — O toinsci-
•mento de radioisótopos, seta preses-
sado nos térmos da Resolução CNEN-
n.9 2-65, que passa a fazer parte
tegrante e complementar do prosamo

subcláusula Segunda — A "Socie-;
•Clade" se obriga a manter tan livro
de Registro de Material Radioativo,
Onde serão assentadas as istinessas re-
Cebidas, a aplicação feita, nome do
paciente (quando for o 'aso) o res-
pectivo registro hospitalar e outros
julgados necessários.

Subcláusula Terceira — Os torne-
Cimentos serão efetuados mediante
olicitação direta da "Sociedade" IV)

Tnstituto de -. Energia AtOrMca (IEA),
de acôrdo com seu Regulamento. .

Cláusula IV — Da Fiscall: ,: , içã	 A!
"CNEN" fiscalizará a execuçáo

• objeto do convênio, por maio de i-
-"sisas aos locais de trabalho, contatos

pessoais e outras medidas adequadas.
Cláusula V — Da Responsabilidade

— O Dr. Ivo Roesler, fica pessoal-
mente responsável, pelo cumprimento
do estabelecido nêste convênio.

Cláusula VI — Da Autonzaçáo — O
- presente convênio é celebra .sto de act-x-

do com o disposto na Lei n 9 4.118-62,
de 27.8.62,; da Resolução CNEN-2-65
e decisão da Comissão Deliberativa em
sua 240.4 1sessão de 10.5.66, e nos
têrmos do :Processo CNEN-460-65, que
passam a fazer parte integrante e
complementar do presente, com a des-
pesa de -Cr$ 800.000 (oitocsntos mil
cruzeiros) a cargo da "CNEN"
conta da categoria econômica —
3.0.0.0 --:Despesas Correntes. 3.1.0.0
— Despesas de Custeio; 3.1.2.0 ---
Material de Consumo; 17.90 — - Ou-
tros materiais de consumo.

Clausula VII - Do Fdro — As par-
tes elegem o fôro desta cidade do
Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer
dúvidas que possam decorrer da exe-
cução dêst econvénio.

E, por estarem assim de plena acôr-
do, firmam o presente convênio em
9 (nove) vias de iguar teor , na pie-
sença de 2 (duas) testeman.ras.

Rio de Janeiro, 6 de s)ternbro de
1966. — Uriel da Costa Ribeiro —
Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. — Ivo Rocizr —
Chefe do Departamento de Radiote-
rapia da Sociedade PernaMbucana de i
Combate ao Câncer.

Testemunhas: — Esther Souto Car-
valho — Presidente da SPCC. —
Joaquim Milvernes Filho — Presuleate
da CF.
(N.9 32.306 — 12-9-86 — Cr$ 20.000')

—
Tèrmo de convênio que entre si fir-

mam a Comissão Nacional de Ener_
gia Nuclear (CNEN) e o I nstitxto
Militar de Engenharia, como , se-
gue:

A , Comissão Nacional de Energia
Nuclear (CNEN), Autarquia Federal,
com sede na Avenida Almirants Bar-
roso n9 81, 29 andar, nesta cidade,
representada por seu Presidente. Pro-
fessor Uriel da Costa Ribeiro, dora-
vante designada "CNEN" e o Insti-
tuto Militar de Engenharia — DP0/
DEPT, Ministério da Guerra, com
sede nesta cidade, representado por
seu Diretor, General-de-Brigada Car-
los Braga Chagas, doravante dssig_
nada "Instituto", acordam em assi-
nar o presente têrmo de convênio, sob
as; condições e cláusulas seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente convênio, tem por objeto, re-
gular a cooperação a ser prestada
pela "CNEN" ao "Instituto", para,
execução do . programa do Grupo dei
Trabalho da Agua Pesada (GT-D20),I
referente a instalação de fl2S; Ins-
talação eletrônica e análise do D-20.

Cláusula II — Da Vigência — tstei
convênio é firmado, para vigorar du-
rante o exercício financeiro de 1966.1

Cláusula III — Dos Recursos Finan,l
teatros — os recursos financeiros de-1
correntes da execução dêste convêni0

cursos concedidos, por meio de visitas
aos locais de trabalho, contato pessoal
com os responsáveis e outros inclue
adequados.

Cláusula VI — Da Responsabilidade
— O Diretor do "Instituto", General
de Brigada Carlos Braga Chagas. fica
pessoalmente responsável pela perfeita
aplicação dos recursos concedidos, de
acôrdo com a finalidade estabelecida.

Cláusula VII - Da Autorização —
O presente convênio, é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei 4.118-62,
Resolução CNEN 1-65 de 30 de janela,
ro de 1965 (Diário Oficial de 8 de fe-
vereiro de 1965, Seção I, Parte 1, pás-
gine 6331, decisão da • Comissão De-
liberativa da "CNEN" em sua 2404
Sessão, de 10 de maio de 1966, e nos
terinGs do Proceaso CNEN 452-65, que
possam a fazer parte 'integrante e
complementar do presente.

Cláusula VIII - Da Denúncia —.
O preesnte convênio, poderás ser de-
nunciado por qualquer das partes,
mediante notificação por carta, com1
antecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso, o "Instituto", deverá den-
tro de 30 (trinta) dias da data da
cessação, apresentar relatório e pres-
tação de contas regulares.

Subcláusula ttniCa — O não ctun-
primento do estipulado neste convé-
nio, implicara na denúncia do mes-
mo, com a conseqüente restituição de
todos os recursos e materiais em poder
do "Instituto", uns prejuízo das me-
didas legais cabíveis, havendo impe-
dimento da celebração de nôvo cem,
vênio, até a apuração final das res-
ponsabilidades.

Cláusula IX - Do Foro — As pra n
tes elegem o fdro desta cidade de
Rio de Janeiro, para dirimir quais-
quer dúvidas decorrentes da execução
do estabelecido neste têrmo de con-
vênio.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do, firmam êste convênio, em 9 (nove)
vias de igual tetor, assinadas pelas
partes interessadas e pelas testemu-
nhas. abaixo.

Rio de Janeiro, 30 de agôsto de
1866. - Uuriel da Costa Ribeiro, Pre-
sidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear — General-de-Bri-
gada, Carlos Braga Chagas, 'Diretor
do Instituto militar de Engenharin:

Testemunhas. - Jurema Pensa de
Araújo. - Raquel A. Lage.
NO a2.30a -- 12-9-68 -- Cr$ 30.000'iá

Cr$
Equipamentos . 	

	 3.000.000
Aparelhe; -de contrôle 	

	 1.500.000
Instalação Eletrolitica:

Equipamento distIlação final 	 	 2.000.000
Equipamento preparação eletrolitica 	 	 2.500.000
Equipamento elétriso 	 	 1.000.000

Análise!
4Equipamentos auxiliares fundamentais ....	 1.000.000

Total-Geral do auxilio



1 b) não recolher multa imposta dentro
do prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para a sua
aplicação;

d) falir ou falecer (firma indivi.

chial)ec) transferir o contrato a terceiros, no
todo ou em parte, sem a prévia autori.
zação do Se. Diretor-Geral do DNEF.

22 •—• Estabelecerá, também, o contra-'
to, a modalidade de rescisão por mútuo
acôrdo, atendida a conveniência do for-
necimento do material e disponibilidade
de recursos financeiros.

Parágrafo único. A rescisão por mil•
tuo acôrdo dará ao contratante o direito
de receber do DNEF:

a) o valor do material fornecido: e
b) o valor da caução depositada.

CAPÍTULO IX

Processo e julgamento da concorrência

23 — À Comissão de Concorrência
competirá:

a) verificar se as propostas ateedi
ás condições estabelecidas neste Editai;

esiaminar a documentação que as
acompanha, nos ténnos deste Edita;;

c) rejeitar as propostas que 'tio saris-
fizerem as exigências do edital, no todo
ou em parte e as que se fizerem
ntnpietrdea:	udocumentação deficiente oe 

til rubricar as propostas aceitas e afe-
ri.eé-las à rubrica dos representantes c:os
concorrentes presentes ao ato;

e) lavrar ata circunstanciada da con-
corréncia, lê-la, assina-la e colhér as as-
sinaturas dos representantes dos coneor-
rentes presentes ao ato; e

f) organizar o mapa geral da concor-
rência e emitir parecera indicando a pro-
posta mais vantajosa.

24 — Eia caso de empate, _proceder-
se-á a nova concorrência entre os pro-
ponentes, a fim de verificar a nielhcv
oferta, que não poderá ser mais elevada nir

que a anteriormente feita.
Parágrafo único. No caso de raivo

empate, decidir-se-á por sorteio, qual a
proposta vencedora.

CAPÍTULO X

Disposições Gerais

25 — O DNEF se reserva o direito de
anular a concorrência, por conceniência
administrativa, sena que aos concorrentes
caiba direito a indenização de qualoier
espécie:

Parágrafo único. Em caso de anula,,,ão
os concorrentes terão direito de levantar
a caução e receber a documentação que
acompanhar a respectiva proposta, me-
diante requerimento.

Rio de Janeiro, 26 de agristo de 196(1.
Heii •cr G. Dwyer, Diretor de Admi-

nistração.

".•

Quarta-feira 14
	

DIÁRIO OFICIAL Seção I — Parte	 Setembro de 1966 2623 

EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO

DA VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS •

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA

PÚBLICA N' 2-66

De ordem do Senhor Diretor-Geral,
faço público que às 15 (quinze) horas
do 189 (décimo oitavo) dia, a contar do
dia imediato ao da publicação dêste di-
tal no Diário Oficial, serão recebidas
em concorrência pública, propostas para
o fornecimento da aparelhagem necessá-
ria ao Circuito Telex a ser instalado Pe-
lo Departamento Nacional de Estradas
de Ferro, entre a cidade do Rio de Janei-
ro e a de Brasília, consistindo em:

2 (dois) telecomandadores e

2 (dois) teleimpressores de página,
coita tôdas as caracteristicas técnicas dos
seguintes modelos aprovados pelo DCT.

Mod. LO	 Lorenz
Mod. T2 C T	 Olivetti
Mod. T2BSN	 Olivetti
Mod. 100	 SiCMCI1S

Se o 18 9 (décimo oitavo) dia recair
em sábado, domingo ou feriado, O cola-
(arraiada será realizada no 1 9 (primeiro)
dia útil que se lhe seguir.

CAPÍTULO I

Proposta e documeníação

1	 Poderá apresentar proposta tôda
e qualquer f: raio individual ou social que
satisfaça às condições estabelecidas

Edital.
Parágrafo único. Não serj,o tonmdas

em consideração propostas apresentadas
por consórcio ou grupo de- firmas ou e.)C1

ouaisquer ofertas de vantagens não ar'-
vistas neste Edital.

2 — A proposta e a documentação
exigidas serão entregues na Seção do
Mater:: ,, . na Rua do Mercado 34. 4'
;iodau .	 de janeiro — GB e dev7,•ão
e: t:u cm	 envelopes separados, is; ti'•
e lacrados, contendo em Sua Pari'r es.
teraa, além da razão social do C n flICGr.

• ntc, os direres: s Departamento Na-1'
cional de Estradas de Ferro — Comi
rmia Pública — Edital n 9 2-66	 o
primeiro, com a palavra Proposat c• o .
segundo, Documentação.

3 — Conterá a proposta:
a) nome do proponente. endereça

sede social. suas características e al , nti-
ficação (individual ou social);

b) declaração expressa da aciataçao
das condições dêste Edital: e

c) a jaizo do Presidente da Comissão
da Concorrência Pública, a ser de agna-
do por portaria do Sr. Diretor -Geral
poderá ser exigido o reconhecireeito
firma do signatário ou responsável nela
proposta, por . tabelião do Estado da
Guanabara.

— A proposta será apresentada rim
ti és vias, em papel tipo oficio ou carta
datilografada, em linguagem clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devida-
mente datadas e assinadas, consginando
preço unitário c global, por extenso e em
algarismos.

5 — Deverá ser apresentada a se-
ate documentaco:
a) carteira de identidade do respoia-

sável pela firma e signatário ila paapasita:
pi-ova de quitação com as Fazendas

Federal, Estadual e Municipal (ceiti-
dões);

c) prova de cumprimento das leais.
Lições civil. comercial e trabalhista
ticntE'S tcoutrmmto	 s01i:11, Lei dos	 2:3,

certidões negativas de protestos. Impôs-
to sindical relativo aos empregados e
empregadores,- atesaado a que se refere
o Decreto n° 50.423, de 8-4-1960 ,

d) atestado da banco que comprove
ter o concorrente capacidade financeira
para efetuar o fornecimento no valor e
prazo previstos;	 -

e) registro e quitação da firma nos Ins-
titutos de Previdênaia Social;

f) comprovante da depósito de caução
para participação da concorrência;

g) prova de que os responsáveis le-
gais pela firma votaram na última elei-
ção; e

h) certificado de inscrição na CONEP.
§ 1 9 A documentação poderá ser

apresentada em fast-ocópia devidamente
autenticada e selada conforme a lei.

§ 29 A juizo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização das fôlhas
referentes à documentação até a hora
do inicio da abertura das. propostas.

Ficam dispensados da apresentação
dos documentos exigidos acima os pro-
ponentes inscritos no Registro de For-
necedores do Departamento Federal de
Compras, de acõrdo com o disposto no
Decreto n° 6.204-44, sendo de observar'
que a. dispensa a',:range sOmente os do-
cumentos constantes do respectivo cer-
tificado de inscrição.

Qualquer informação que, porventura
desejarem os proponentes, deverão diri-
gir-se à Seção do Material do DNEF.,
onde lhes serão dados os esclarecimen-
tos solicitados.

CAPIFIII.0

Ct/itt:ão
6 A participação na concorrência

depende do depósito da caução na Te-
souraria do Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, no valor de Cr$ ..
200.000 (duzentos mil cruzeiros), em
moeda corrente do pais, cio cadernetas
da Caixa Econômica, em apólices da Di-
vida Pública ou Obrigações do Tesouro,
em letras do Tesouro ou letras de Câm-
bio de Importação e Exportação -do Ban-
co do Brasil S.A., representadas pelos
respectivos valores nominais.

	

7	 A comprovação do recolhimen-
to da - caução devera ser entregue a Co-
missão até a hora mareada para a aber-
tura das propostas.

8 Conhecidos os resultados da con-
corrência e a ordem de classificação dos
licitantes, de acôrdo com o critério jul-
gador déste Edital., as cauções serão
devolvidas, exceção feita aos três (3)
primeiros colocados, os quais só poderão
obter sua devolução depois de aprovado
o contrato de fornecimento pelo - Conse-
lho Ferrovia... Nacional. .

9 --- A caução correspondente á (lima
declarada vencedora ficará em poder do
DNEF, para garantia da assinatura e
fins do contrato.

10 -- O vencedor da concorr:Mja,
para efeito da assinatura do contrato de
fornecimento do material, reforçará a
caução inicial com orara de valor tal,
que complete 5% (cinco por cento) do
valor do fia-medi:lento contratado, na for-
ma prevista no item 6.

11 ---- A caução iniaial e o respectivo
refôfrço poderão ser levantados após
sessenta (60) dias da data do recebi-
mento total e definitivo do material. Em
caso de rescisão, só caberá a devolução
da caução quando o contrato fôr rescin-
dido por acôrdo ou falência cla contra-
tante.

cAptruLo III

Adjudida;ão

12 — Os concorrentes serão classifi-
cados segundo o menor preço unitário

oferecido, salvo se, por razões de ordens
técnica, outra proposta fôr julgada mais
conveniente, podendo, ainda, a Comis-
são optar pelo menor preço global.

CAPITULO IV

Dotação

13 A despesa com a aquisição do
material objeto do Edital correrá à con-
ta da seguinte dotação: Verba 4.1.3.0

Equipamentos e Iastalações Aux.
União -- 4.1.3.1.101 — Máquinas,
motores e aparelhos, do orçamento em
vigor para o corrente exercido.

CAPÍTULO V

Prazo

14, A concorrente vencedora deverá
assinar contrato com o Departamento no
prazo máximo de vinte dias consecuti-
vos, contados da data da notificação
feita pela Procuradoria Judicial, sob pe-
na de ser considerada a proposta deser-
ta com perda da caução efetuada para
participação da concorrência, indepen-
dentemente de outras penalidades previs-
tas em leis e regulamentos em vigor.

15 .-- O prazo para a entrega do ma-
terial, em nosso Almoxarifado, fica fixa-

i
do em quarenta dias consecativos, con-
tados da data da expedição da ordem de
entrega do material, a qual deverá ser
expedida dentro de cinco dias seguintes
à aprovação do contrato pelo Conselho
Ferroviário Nacional.

16 — A prorrogação do prazo ficará
a exclusivo critério coI  Diretor-Geral do
DNEF e somente será possivel nos se-
guintes casos:

a) fôrça maior ou caso fortuito;
b) ordem escrita do DNEF para pa-

ralizar ou restringir a entrega do mate-
rial no interésse da administris;ão; e

c) insuficiência - de recursos orçamen-
tários ou financeiros destinados à aqui-
sição do material.

CAPÍTULO VI

Pagill71C1d0

17 — O Ngamento semi efetuado dem-
tro de 20 dias após o recebimento e acei-
te do mataria

CA PiTuL(5 VII

Multa

IS — O contrato estabelectrá multas,
aplicáveis a critério do Sr. Diretor-Ge-
ral do DNEF, nos seguintes casos:

a) por dia que exceder ao prazo pata
a entrega do material 1% (um poi cen-
to) do valor total do fornecimento;

b) por transieréncia do contrato a
terceiros, no todo ou em parte, sena 53

prévia autorização escrita do DNEF --
10% (dez por centõ) do -valor total da
aquisição.

19 — Da aplicação da multa será a
contratante notificada pelo Departamen-
to. A partir da notificação, terá ela o
prazo máximo de cinco dias para reco-
lher a importância correspondente à Te-
scalraria do Departamento.

20 — Nenhum- pagamento será feito à
contratante se esta deixar de recolher, no
prazo estipulada, qualquer ma que lhe
fôr imposta.

cAPfTlito VIII

Rescisão

21 O contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisãt, indapendeOemente de
interpelação judciial, sem que a contra-
tante tenha direito a indenização de qual-
quer espécie, quando:

a) não cumprir quaisquer das obriga-
ções estipuladas;

RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S.A.	 •

Estrada de Ferro Central do
Brasil

Secretaria Geral

EDITAL

Pelo presente, fica convidado a
reassumir as suas funções na EFCB,
dentro de 30 dias, a contar da data da
publicação dêste. sob pena de incor-
rer em abandono e, portanto, sujeito
à pena prevista no artigo 207, item
II, 19, da Lei ri? 1.711 de 28 de
oidubre de 1952, o Escrevente-Dac-
tilógrafo, nível 7, matricula número
454.384 — José da Silva Neves.

R i o. 30 de agiisto de 1966. — lia-
minou Caldas de Moura, Chefe do
Gabinete,
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
que foram sendo recebidos os enve-;
lopes, procedeu-se à verificação dos'
certificados da caução dos proponen-
tes na Tesouraria Geral do INDA,1
certificados esses aue ficarão em po-1
der da Comissão até o julgamento fi-
nal da . concorrência, devolvendo-os,'

1

 79 andar do Edificio situado nai Lar-
go de São Frencisco de Paula, ea a 31, n
sala '705, será realizeda Concorreneta1
Pública, pana aquisição do materia1
abaixo especificado. Se, no 20' (si-

Item	 1 Quant. 1
I	 I

gesano) dia retlio aludido, não hou-
ver expediente a Concorrem:ia será

INSTITUTO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO	 •

Coordenação Administrativa

Comissão de Compras
Ata da realização de Concorrência

Pública na 2-66
Aos vinte e seis dias do mês de

agõsto de . mil novecentos e sessenta e
eels, às quinze horas, na sala número;
tetecentos e cinco do edifício do Largo'
de São Francisco de Paula, número
trinta e quatro, Sede do Instituto Na-1
cional do Desenvolvimento Agrário —1
INDA, presentes os Senhores Edgarcla
de Abreu Carvalho, Walter Monteiro1
a Martha Harkovsky da Cunha, res-1
pectivamente Chefe, Assistente e Se-i
çretarla da Comissão de Compras
INDA, reuniu-se esta Comiseão, a fim
de proceder à abertura da Concorrên-
cia Pública n 9 2 (dois) de mil nove-
centos e sessenta e seis, cujo Edital
foi publicado no Diário Oficial da
União do dia onze de agtisto dassie
mesmo' ano. Pelo Senhor Chefe da
Comissão de Compras foi declarada
aberta .1a referida concorrência, pas-
sando a receber os envelopes com os
documentos comprobatérios da Iden-
tidade : e da capacidade jurídica e fi-
nanceira dos proponentes inscrita%
bem como os outros envelopes com as
propostas apresentadas. A mediria
MAPA DE CONCORRÊNCIA PUBLIC

AG eiSTO

Número de ordem — Especificação

do -material

1 

1
Quantidade: 1 Avião bimotor,

; altivo, metálico, de fábrica, com
as seguintes especificações mina-
mas: asa. baixa, triciclo reSrátia

;6 (seis) lugares. 2 motores com
Ilp mínimo de 250 cada um, com
sistema de injeção, sistema ele-

,: trico com 2 alternadores, conian-
i; dos duplos, com os • segulntee

equipamentos: a) freio nos pe-
dais do lado direito*, b) anall-
zador de mistura; e) tomada
externa de bateria; d) ilumina-
ção não ofuscante do painel de
Instrumentos; e) indicador de
velocidade verdadeira; f) deecar-
regadores de estática; g) -cana-
do velocímetro em quilômetros:
Is) segundo altímetro em metroe
Inilibares; 1) segundo tupo pitot
aquecido; j) segundo leme:gaste
artificial 3" elétrico; ir) segun-
do giro direcional 3" elétriem
2 receptores ADF-AR.0 21-A; mi,
2 transreceptores em wir, Nat.-1
ec, Mark 12/90; n) 1 Glidesolpe(
geceiver; o) 1 indicador de
VOR-VOA-5 e p) 1 transreeep-i
tOr em IIF, Sun Air SA-14 R...

Equipamento extra:
ti) 1 piláto automático de 3 ei-
xos acoplado ao equipamento dee?
rádio 	

radar Bendix RDR 100 	
d) 1 RMI completo 	

Pavi amente autorizado pelo Exce_
„lantim c) Senhor Presidente do
Xd$JbUto Nacional do Desenvolvi-
ant4,00 Agrario-/NDA, faço público,
1)104 oonheolmento dos Interessados,

3,060 .00
9,000.00
3,920 .00

que às 15 horea do 209 - (vigésimo) dia
contados a partir (inclusive) da da-
ta da publicação dêete Edital 110
Diário Ofireei, no gabinete da Chefe
da Comissão de Compas do INDA, no

1 — Da Habitação
1) Para serem aceitos à licitação.

os interessados deverão apresentar,
em sobrecarta fechada, independente
da que contiver a proposta propria-
mente dita, que deverá também vir
fechada, -os seguintes documentos:

a) certidão de quitação cem o am-
plia° sindical (empregado e empre-
gador)

bl cretidão relativa a Lei dos 2'3
c) certidão de quitação com a Pie.

vidência Social, atualizada
di certificado de lio:eriça° na ....

CONEP
a) quitação com impostos federais

estaduais e municipais e certinae ne-
gativa do imposto de renda

I) contrato, ou estatuto social de
constituição da finas, bem caneo as
alterações havidas de contrato co es-
tatutos, ata da eleição da atual di-
retoria registrados no Departamento
Nacional de Registro de cornarei° 611
Repartição local equivalente; em se
tratando de firma estran,eeira. prova
de autorização para funciunar no
pais

g) número de inscrição no Deeer-
tamento Nacional de Comércio ou re-
partição Social equivalente;

h) prova de que votou na Cama
eleição, pagou muita ou se-justai:coa
devidamente, para os titulares das
firmas individuais.

2) A exibição do certificada de ins-
caição expedido pelo Departamenta
Federal de Compras, na tonna do
Decreto Lei na 6.204, Isenta o mie_
ressado de apresentar a referida do-
cumentação, com exceção dos referi-
dos nas alíneas C e D,

3) Se o certificado do Departamen-
to Federal de Compras nao fizer
menço.o expressamente de que foi
apresentado qualquer dos documen-
tos exigidos no presente Edital, fi-
cara C concorrente Obrigãd0 a apre-
senta-los juntamente com o referido
certificado.

4 Será permitida a apresentação
de cópias fotastasticas autenticsaius
dos documentos exigidos os quais se-
rão juntados ao proceseu da concor-
rencia.

5.• Os interessados para garantia
da assinatura e -cumprimento dos
respectivos contratos, nas adjudica-
ções que lhe couberem, deverão fa-
zer a caução de Cr$ 500.000 (qui-
nhentas mil cruzeiros) era inaeaa
corrente ou em titulos da Divida P11
bisca, até 42 (quarenta e oito) hos
ras antes . da aberturs ria concorrên-
cia, que serão recolhidos à Tesoura-
ria desta Autarquia. no Largo de
São Francisco de Paula ri9 34, sala
504.
11 .— Da Apresenta	 das Pime),sta,:

1) As propostas de preferência ca.
tilografadas, devem ser apeceentadae
em envelopes fechados, lacrada:- ou
rubricados no fechro com neeenee
da concorrência nome e eneercç
firma concerrente mencionada par
fora. Devem ser redigidas com toda
dialoga, sem emendae, rasuras, acrés-
cimos ou entrelinalas em 2 vias de-
vidamente datadae e assinadas.

21 As propostas deverá.) obrigatra-
riamente consignar;

a# preço unitário;
bi praeo de entrega;
c) unia declaração de completa sub_

missão a todas as cláusulas do pre-
sente Edital.

Os preços prepostos serão vali-
dos pelo praeo de '30 (trinta) dias a
coutar da data da abertura tia.,; pra-
potas, salvo declaraatio expressa do
proponente indicando outro prazo de
validade, caso em que, fica asseau-
rodo ao INDA o direito de aceitar ou
não a proposta, desde que não Ihe
seja possivei, no prazo fixado julgar
as propus1as apresentadas,

4) Considera-se prorrogado o peu•
zo de validade da proposta, se o pio.
'umente receber a ordem de forneci-
mento e não recusa-la dentro de 43
(querente e oito) horas da detre9a.

Si As propostas deverão conter m-
rantia de Assistência Técnica efeti-
va por parte -do fornecedor, bem co-
mo treinamento do peseoal tv,e o
fizer neeriesario.

C ) Nilo serão tomadas em conside-
ração ao propostas que não estejam
rasomearuente de acendo com os têr.
1.1103 (i0 Edital, que não contenham
declaração de completa submissão ás
condições rale contidas, ou que con-
signe ou 0.1e, simplesmente, redução
sóbre o preço mais baixo das propos-
tas das demais concorrentes.

7) Não será aberta a proposta de
concorrente que não teima satisfei-
to às condições estipuladas no Titia-
/o 1.
III — Do Julgamento a da Adjedt-

cação

li No julgamento da proposta ven-
cedora o INDA se reserva o direita
de levar em consideração, além do
menor preço, a qualidade e caracte-
ristiens técnicas 'do produto oferece,
do e a melhor garantia de assistên-
cia técnica e de fornecimento de pe-
ças de reposição.

2) O prazo máximo para entzega
do material, objeto da presente coa-
coei-anela será no máximo de 90 (no-
sento) dias a partir da data da emis-
são da. Ordem de Fornecimento.

31 Em caso de empate no preço e
qualidade, terá . preferencia a pie-
poeta de menor prazo. Se prevatecee
o empate, o INDA pedirá nova licita.
ção entre os concorrentes empatados;
no sentido de obter o maior abati-
mento em relação a oferta primitiva,

4) O INDA se reserva o direito de
não adjudicar encomendas a forne-
cedores que se encontrem em atraso
no cumprimento de Ordem de Forne-
cimento s ou de execução de Serviços.

IV —Penalidades

1) O fornecedor ficará sujeito à
muita dei 10-;, (dez por (e11-0) saibra
o valor total da encomenda, por Ma-
diplemento de qualquer cláusula ou
condição do compromisso aesumido,
sem prejuízo do dispo: to no item se-.
eatinte.

in Picará sujeito, ainda, o fornece-
dor, à multa de 9,3% (três décimos
por cento) eeibre o valor do forneci,

posteriormente aos respectivos pro-
ponentes não- vencedores e anexando
aos autos do processo os Certificarias
dos proponentes vencedores. Concor-
reram os seguintes proponentes: Cem-,
malhai Carnascialli Indústria e Co-
mércio e S.A. de Comércio Técnico1
Aeronáutico. Verificando a documend
timão e estando em ordem, foram as
primeiras vias das propostas rubrica-
das pelos presentes e em seguida ane-
xada ao processo fichado no AGC, sob
o til:ibero sete mil quatrocentos e ee-
tenta barra mil novecentos e eessen-
ta e Seis. Nada mais havendo a cons-
tar, eu, Martha Harkcvsky da Cunha,
na qualidade de Secretária da Comis-
são, lavrei e assinei apresente Ata
que, depois de lida, vai também asai-
nada pelos proponentes presentes. A
presente ata será, publicada no Diiirfo
Oficiai da União e Rio de Janeiro,
vinte e seis d tagósto le mi/ nove-
centos e sessenta e seis. —; adoiard de
Abreu Carvalho, Chefe da ACC. —
Walter Monteiro, Assist. ACC.
Marlha Ilarkovsku da Cunha, Secre-
tária da ACC.	 'Henri Chalace Tries-
ehaniann, Cia Carnaseiali. Lincoln
Ribeiro da Silva, S.A. Com. 'Téc.
Aeronáutico. — Lourenço Amem° M.
Neto, Assessor.
A N9 266, ENCERRADA,Eal 26 DE
DE l966

S/A de Cernércio
Técnico Acro- '

náutico	 1 dali Ind. Cone.

Comp. Carnes-

EDITAI, DE CONCORRÊNCIA PUBLICA N 9 03/66

72,155.00

US$

110,951,00 (in-
c/uido o equi-
pamento mitra,
relacionado abai-
xo.)

US$

realizada no primeiro dia útil que se
;lhe seguir, a mesma hora.

Especificação

Máquina perfuradora de papel até (4) quatro fu-
ros eiraultaneo, provida de cabeçote de perfura.
ção rouniplas, com movimento sõbre trilhos de
velocidade variável para 'produzir entre 12 x 4
a 44 x 4, perfurações por minuto, velocidade
constante do eixo 2.e00 rpm, guia micrometro
lateral reversível em ambos os lados da mesa.
Com icramentes e dispositivo afiador
com escala métrica.
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mento em atraso por dia que ultra-
pascal' o prazo de entrega estabele-
rido, limitado o total da multa de 1/3
(um terço) no valo-e de fornecimen-
to.

3) Se o fornecedor recusar-se a
fornecer o material proposto, ou vier
a entregá-lo fora das especificações
e condições predeterminadas, o INDA
poderá, independentemente de • qual-
quer aviso ou notificação, optar pela
convocação do segundo colocado, ou
pela abertura de coleta de preços.
Em qualquer dos casos correrã por
conta do fornecedor faltoso. a dife_ •
reina o Preço do material ou do ser-
viço cotado e aquele peio qual c
INDA, vier adquiri-1o, sem picjuizo
do previsto nos itens anteriores.

V — Rescisão do Empou/to
1) Considerar-se-á causa de rasei-

cão do empenho. independentemente
da interpelação judicial ou extra ju-
dicial:

a) concordata ou falência da fiima
ou sua dissolução antes da retirada
do empenho ou entrega do • material;

b) no caso de inadiplemento de
qualquer das condições estipuladas
neste Edital.

VI — Condições Geous
1) No interêsse da Administração a

presente concorrência poderá ser
transferido, anulada no seu todo ou
em parte, sem que assista aos inter
ressados o direito de qualquer recla-
mação ou indenização.

2) Será afixado na Comissão de
Compras no Largo de São Francisco
de Paula, n9 34, 79 andar, Uns quadro
discriminativo, contendo adisses dos

item	 QUant.

concorrentes e os preços oferecidos,
bem como qualquer aviso que se re-
ferir as concorrência.

3) As dúvidas afile surgirem no de-
correr dos trabafflos de encerramen-
to, a juízo do INDA, poderão ser re-
solvidas entre os próprios proponen-
tes nela envolvidos com a aprovação
dos demais, não sendo isso possível
será o fato consignado era Ata para
ulterior deliberação do IND X.

41 Os interessados poderão obter
na Comissão de Compras do INDA,
no Largo de São Francisco de Pau_
la, 34, 79 andar, sala 705, quaisquer
esclarecimentos de ordem tecnica bem
com) informações a respeito da pre-
sente concorrência.

Rio de Janeiro, 17 de agé)sto de
1966. Edgard. de Abreu Carvalho,
Chefe da ACC.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N9 4_66

Devidamente autorizado pelo Exce-
lentíssimo Senhor Presidente do Ins-
tituto • Nacional cib Desenvolvimento
Agrário — INDA, faço público, para
conhecimento dos interessados, que ás
15 (quinze) horas do 16 9 (décimo sex-
to) dia, contados a partir (inclusive)
de data da publicação dêste edital no
Diário Oficial, no -gabinete do Chefe
da Comissão de Compras do INDA,
no 7 9 andar, do Edifício situado no
Largo de São Francisco de Paulo, n0
34 - sala 705, será realiza Cone)».
rência Pública, •para aquisição do 1111V
terial abaixo especificado. Se, no 169
(décimo sexto) dia retro aludido, ao,)
houver expediente a concorrência sere
realizada Is - oprimeiro dia útil que se
seguir, à mesma hora.

.3) Se o certificado do Deportar=
to Federal de Compras não fizer rnen-
çao expressamente de que foi apre-

gicloS no presente Edital, ficará e
concorrente obrigado a apresentados
juntamente com o referido certifica-
do.

4) Será permitida a apresentação
de cópias fotos táticas autenticadas dos
documentos • exigidos os quais serão
juntados 20 processo da concorrência.

5). Os interessados para garantia
da assinatura e cumprimenta dos res-
pectivos contratos, nas adjudicações
que lhe couberam, deverão fazei a
caução de Cr$ 500.00e (Quinhentos
mil cruzeiros) em moeria corrente co
em títulos da Divida Pública, até 48
(quarenta e tato horas) antes iia acere
tura da concorrencia, • 'pie serão reco-
:Ilidas à Tesouraria desta Autorama
no - Largo de São Fran :Isco de Paula,
n9 34 — saia 504
II — Da Apresentação das .?ropostas

1) As propostas de preferência dac-
tilografadas, devem ser apresentados
em envelopes fechados, lacrados ou
rubricados no fecho, com nemero (ia
concorrencia, nome e endereçu'da lir_
ma concorrente mencionadas, por fora.
Devem ser redigidas nem toda dure_
za, sem . emendas, rasuras, acrescemos
ou entrelinhas, 2 (duas) v".xs- devi-
damente datadas e assinalas

2) As propostas deverão ebrigam-
riamente consignar:

a) preço unitário;
bl prazo de entrega;
c; uma declaração de completa sub-

missão a todas as cláusulas de Editai
da concorrentes:

3) os preços propostos serão rano
eoe pelo prazo de 30 (trinta) dias a
contar da custa da avertura das pra-
aostas, salvo declaraçã °expressa pro-
ponente Indicando outro prazo de va-
Aciade, caso em que, fica • assegueaao
ao INDA, o direito de aceitar eu na.o
a proposta desde que nar lhe seja
iaasivel, no prazo fixado Julgar as
iropostas apresentadas.
4) considera_se prorrogado o praia,

de validade de. proposta, se o propo-
nente receber a ordem de forneci-
mento e nao recusa-ia dentro cie 4$
(quarenta Á oito) horas de entrega.

5) A.s propostas deverão conter ga_
sentia de Asistência Técnica efeti-
va por poete do fornecedor bea-) como
treinamento de pessoal que se fizer

ereaáriu.

6) Não serão tomadas eis comi-
:ler:oda° as propostas que nãe) estejam
riam osamente de acordo com os ter-
mos do Edital, que não contenham
declaração de completa submissão às
condições nela estabele zidas, ou que
con.s ..gne, simplesmente, reduçáo só..
Ore o preço mais baixo das propostas.
dos demais coricorreia

'7) Nao será aberta a proposta coe
concorrente que não rama satisfeito
as condiçõ.es estipuladas co Inulo

	

III —	 Jiaficriertio e da
Aajwlicação

1) No julgamento da proposta Ven-
cedora o INDA se reserea o direito de
levar em consideração, alem do 1112-
nor preço, a qualidade t. característi-
cas técnicas de produto oferecido e a
melhor garantia de assistencia ident.
ca e de fon:ceai:lente de pesas reposi-
ção.

2) O prazo máxime) para entrega
do roateriai. objeto da paesente con-
corrência é ac maxren de PO (no-
venta) dias a partir de data da emis-
são da Ordem de Fornecimento.

3) Em caso de empate no preço e
41:iiiiciade, teve preferen as: a propoe-
,a de Menor prazo. Se prevalecer o
einoute, o INDA pedira neva licita-
çier.) entre os aoncorrentes empatados,
no sentido de obter e ma i or abati.
era n,c em relação a oferta prirnitiva.

4' (1 INDA se resare a o direito de
cão adjudica: encomendas a fome_
cedores que se encontre em atraso
no comprimento de Ordens de eey•ne-
cimento, Ou de execuça de serviços.

IV - Peno/idades
I) O fornecedor ficará anjeito a

multa de 10% (dez -por cento) saro
o valer total da encomen ia por ina-
cliconarritnto de qualquer clátnuia ou
condição . do compremiss oassumido,
sem • prejuízo dos -disposta) no item
seguinte.

21 Pirará sujeito ,alada O forne-
cedor, et multa de 0,3% (três décimos
por cento) sobre o %ator terneci.
mento em atraso por dia que ultra-
passar o prazo de entiega estabeleci-
do Enfiado o .151-ai de 1/3 Áurn tês-

ch valor de fornecimento.

3) Se o fornecedor recusar-se 'a fot.-
necer o material proposto, ou vier a
entrega-la fora das especificações e
condições predeterminadas, o INDA
poderá, independentemente ".e quaie
quer aviso ou notificação, vetar pela
convocação ao segrendo colocado, ou
tela abertura .1a coleta cie oreços. Em
qualquer dos casos correra por conta
-.o fornecedor ¡ altos° a diferença en-
tre o preço do material ." cie servi-ao,
cotado e aquele pel °ql./ai o INDA vier
adquiri-lo, sem prejuízo do previsto
mas itens anteriores.

V — Da Rescisão do Empenho
1) Considerar-será causa de rescisão

do empenho, independentemente
interpelação judicial ou extra judiciai.

a) concordata .ou falência da firma
ou sua dissolução antes da retirada
do empenho ou entrega de no-)

b) no caso de inadimplemento Je
qualquer das condições estipuladaa
neste Edital.

	

VI	 Condições Gerais

1) No interesse da AdministraçãO
a presente poderá ser transferido., anu..
laea no seu todo ou em parte, sena
que assista aos interessados o direito
de qualquer reclamação ou indeniza-
ção.

2) Será afixado na Comissao de
Compras no Largo de São Francisco
de Paula, 34. 7 9 andar, um quadro
discriminativa contendo nornPs dos
concorrentes e os preços oterecictos,
bens como quaiquei aviso que s. refeo
rir a conconência. Serão outrossim,
ne mesmo locai prestados ouaisouer
outros esclarecimentos que se. tomem
necessários.

dita, que deverá, tambem vir fecha-
da, os seguintes documentos:

a) Certidão de quitacaso com Im-
posto Sindicai (empregador e empre.
gados);

b) Certidão relativa à lei dos 2/3;
c) Certidão de quitação com Previ-

dência Social, atualizada;
d) Certificado de inscricao na....

CONEP.
e) Quitação COm ou impostos fe-

uterais, estaduais e municipais e cer-
tidão negativa do imposto de renda;

1) Contrato, ou estatuto social, )1,
oonstituição da firma. tale C01110

alterações havidas de c-Á-estratos, ou
estatuto, ata da eleição da atuai Dm
.etoria, registrados ou latoartarriento
Nacional _de Registro de Comércio e,
Repartição local equivaleete em se
matando de firma es t ra meira, prova
de autoriza: ido para funcionar no
pais,

g) Número ae ni.scrietto no Depor
• amento Nacional e Co:atrelo cai Rr
)artição Social ai-Myr-lie-ate,

h) Prova de que votou na última
•eleição, pagou multa ou se justificou
devidamente, para os ttiulares das fir-
Inas individuais;

2) A exibição dt cerut ¡axe de eis
mação expedida pelo Departimento
Federal de Comprrs, na 'mina do De-
creto Lei n9 6.204, isenta e interes, a-
do de apresentar a referiria documen
tação, com exceção dos referidos nas I
alíneas C e D.

Especificação •
I	 I

I	 I
1	 I	 um	 ; Sisteme C)FFSET, para papel na dimensão de

I	 33 x 48 cm equipadu carn alimentador automá-
I
t	 1

i
I

/ — Da Habilitação
1) Para serem aceites à lar:Raça°,

os interessados deverão apresentar em sentado qualquer dos aocumentos exi._
sobrecarta fechada, independente da
que contiver a propoeta propriamente

tico de sucção micrômetro seletor, velocidade de
impressão superior a 5.000 por hora, acompa-
nhada de respectivas ferramentas e acessórios.

BENS DOS IMIGRANTES

LEI N9 4.966, DE A966

Divulgação riç 969

Preço: Cr$ 80

A VENDA

Na Guanabara

.5-eão de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReembOlso Postal

Era Brasília

Na sede do D.I.N.
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31 As dúvidas que surgirem u, de-
correr dos traoalhos de encerramento
a juizo do INDA, poderio oee resol-
vidas entre os próprios proponentes
nela envolvidos aom a aprovaçâo dos
demais, não sendo isso possível, stee
o feto consignado em Ata para tote•
flor Celibeia ão do INDA .

4) Os interessados poderão obter na
Comissão de Compras do INDA, no
Largo de São Francisco de Paula, 34
79 andar sala 705, quaisquer esclare-
cimentos da ordem técnica bem como
qualquer informação a respeito da
presente concorrência.

Rio de Janeiro, 17 de agõsto de
1966. — Edgard de Abreu Carvalho,
Chefe da ACC.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO DE JANEIRO

Conselho Universitário
RESOLUÇÃO N9 8-63

Aprova a criação da Seção de Fisca-
lização da Divisão da Alatertal cia
Reitoria da Universidade do .135 a-

i VI.
De ordem do Magnifico Reitor, tor-

no público que o Conselho Universitá-
rio, em sessão de 9 de maio de 1963,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 4.737-63 — U.B , resolveu

-.aprovar a alteração do artigo 41 do
Regimento Interno da Reitoria da
Universidade do Brasil, acrescentan-
do-se ao mesmo um nõvo ieemi

"Art. 41. A Divisão do Materlai
será composta das seguinees Seções.

,	 a)	 	
b) 	
C) Seção de Fiscalização"
Divisão de Documentação, Estatistf-

ca e Publicidade, em 16 de maio de
1963. — Octeivio Guimarti?.s Filho,
Diretor em exercício.

,de 6 Ce dezembro de 1965, ficam
prorrogadas, até 31 de agtes:o de
1967, as inscrições ao Concurso para
o provimento efetivo do cargo de
Professor catedrático da cadeira de
Itesistencia dos Materiais-Estabiiida-
de das Construções, abertas em 19 de
março de 1965, conforme edital de
7 de dezembro de 1965, publicado no
Diário Oficial da União -4- Seçáo I,
Parte II, do dia 24 de janeiro de
19491.

Rio de Janeiro, 26 de agesto de
1966. — José Antonio Andas Proen-
ça, Secretário.

Visto: José Octacilio de Saboya Ri-
beiro, Diretor.

De orcem do Sr. Diretor da Fa-
culaade de Arquitetura da Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro, Pro-
fessor catedrático José Octacilio de
Saboya Ribeiro, faço público, para
conhecimento dos interessados, que é
a seguinte a constituição definitiva
da Comissão Julgadora do Concurs
o Docencia livre da cadeira- de Téc-
nica da Construção-Topografia, do
Curso ee Arquitetura desta Faculda-
de, no qual se acha inscrito o En-
genheiro civil Leonardo Mario Ca-
rmino:

Pro/essor Catedrático Raymundo
Bartios'a de Carvalho Netto.

Prof essor Catedrático Mauro Ri-
beiro V legas

Professor Catedrático Rufino de
Almeida Pizarro

Protessor catedrático Cotamo Reis
Cantanhecle Almeida •

Vrolessor Catedrático Julanctyr Pi-
res Ferreira.

A Comissão Julgadora devera ins-
talar-se no dia 28 de novembro de
1966, ás 10 horas, no Gabinete do
Diretor da Faculdade, cenvidando-se
o candidato inscí lto a estar presente
ao ato, para inicio do processo do
concurso.

Rio eie Janeiro, 16 de ageato ae
1966 — José Antônio Ancias Prcen-
ça, Secretário.

Visto: José Octacilio de Saboya Ri-
beiro, Diretor.

De ordem do Sr. Diretor da Fa-
culdade de Arquitetura da Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro,
Professor catedrático Jose Octociiio
de Saboya Ribeiro, faço público, pa-
ra conhecimento dos interessados, que
e a seguinte a constituição dei:malva
da Comissão Julgadora do Concurso
• Docencia livre da cadeira cie Ar-
quitetura Analítica, do Curso de Ar-
quitetura desta Faculdade, no qual
se acha inscrito o arquiteto Thales
Memoria:

Professor Paulo Eeverard Nunes
Pires

Professor Lucas Mayerborer
'Professor Carlos Dei regro
Professor Edgard Oliveira Fonseca
Professor Armando Socrates Seri-

norr.
A Comissito Julgadora devera ins-

talar-se no dia 17 de outubro de
1966, ás 10 noras, no Gabinete do
Diretor da Faculdade, convidando-se
o candidato inscrito a estar presen-
te ao ato, para inicio do processo do
concurso.

Rio de Janeiro, 23 de agôsto ae
1966. — José Antônio Anciãs Proelt-
ça, Secretário.

('isto: José Octacilio de Saboya Ri-
beiro, Diretor.

EDITAL

De ordem da Senhor Diretor Pro-
fessor catedrático José Octacilio de
Silloye Ribeiro, faço público, para
conhecimento dos interessados que, de
• órdo com a deliberação tomada pela
Congregação em sessão 3 de oeste
de 1966, a partir de 24-8-66 e pelo
crua de 1 ano e meio estarão abertos
as inscrições no Concurso tara o

movimento efetivo do cargp de Pro-

fessor catedrático da cadeira de Orga-
nização do Trabalho-Prática Profis-
sional da Faculdade de Arquitetura
da Universidadtio Federal do Rio de
Janeiro.

No ato da inscrição os candidatos
deeerão satislezer às seguintes exi-
gências de legislação e do Regimento
ein vigor:

1) prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

2) prova de identidade, expedido
por órgão oficial;

3) prova de sanidade física e men-
tal;

4) prova de idoneidade moral (fô-
iha corrida);

5) prova de quitação com o serviço
militar;

6) prova de ser eleitor e de havei
vctado nas últimas eleições, ou de
haver-se justificado perante a Justiça
Weitoral caso não tenha comparecido
see mesmas;

7) diploma de arquiteto ou enge-
nheiro-arquiteto, expedido por insti-
euto de ensino da cadeira em con-
curso;

8) documentação da atividade pro-
fissional ou cientifica particular-
niente de interesse coletivo, que te-
nha exercido ou que se relacione com
a cadeira em oncurso e de quaisquer
outras dignidades universitárias e
acadêmicas;

9) diplomas ou certificados univer-
Mários exigidos por lei;

10.1 prova de ser professor adjunto
(professor de ensino superior) docen-
te-livre, eu professor catedrático de
outra Escola do ensino superior oficial
ou reconhecida,

11) recibo do pagamento da taxa de
inscrição no concurso,

12) sessenta exemplares impressos
ou mimeografados de estudos e tra-
Oalhos científicos, técnicos ou artís-
ticos, especialmente dos que assinalam
pesquisas originais ou contribuições
pessoais de rea, valor;

13) documentação relativa às ati-
vidades didáticas exercidas pelo can-
didato.

A exigência da alinea 10 será dis-
pensada se a Congregação conceder
ao candidato a qualidade de notório
saber, de acôrdc com a
ção em vigor.

Programa da Cadeira de Organi-
ração do Trabollio-Prática Profissio-
pal da Faculdade de Arquitetura:
: 1e Parte	 ORGANIZAÇÃO

DO TRABALHO
I — Sistemas de Organização

do Trabalho
1. Sistemas econômicos gerais. Ca-

pitalismo. Socialismo. Altruismo.
Comunismo. Produção. Circulação.
Distribuição. Consumo. — Funda-
:rentos. O problema econômico. Me-
todologia da lavestigaçãc econômica'
indutiva, dedut i va, estatistica nisto
rica, contabu psicológica, materna-
Coa e econometrice Teoria dos sia-
temas econômicos; relações entre as
sistemas social e econômico. Propria
ciacie e o Estaca P e incipios econômi-
cos: produtividade e pieno emprego
Elementos do sistema • população
meio e' culturo Estática e dinâmica
econômicas. Equilibrio dos sistemas
necessidades suciai, e recursos eco-
o( micos. • Conjuntura econômica e
processo cíclico.

2. Sistemas econernicos especiais.
Sistemas monetários, bancários, cre-
diticios procliiiivos. distributivas e
ergológicos. Estabiliaade e • Estabili-
zação — Valores na macroeconomia e
na microeconomia. A• moeda e sucie
funções. Moeda, mercadoria e sinal
Sistemas monetários. La de Grestram
Crédito e fumões Teoria quantita
Uva da moeda. 'Tese de Furlaton.
Bancos. Operações bancarias. Banco
Central. Produção Lei geral da pro-
dução de G. Vaienti Contrôle da
rroducão econemica. Distribuição: de
negociação e por im posiçáo social.
a gologia. Regulacãe eeral do nivel

de preços e estabilização econômica. 1

3. A organização do trabalho na
estrategia dos sistemas econômicos.
Liberdade de iniciativa e planifica-
çáo totalitária — Fundamentos. A
organização do trabalho como arte,
ciência e técnica. Principio de orga-
nizaçao do trabalho. Pleno emprego
e ineficiencla. Produtividade e ais-
perdicio. Bem estar em ambos os ti-
pos de organização social.

4. A organização do trabalho na
=,erieconomia. A produção e o des-
,ocamento da riqueza social — O tra-'
baiho social: divisão setorial ou in-
dustrial, ocupacional e regional. Pro-
dução e ma i riz de Leontief.

5. A organização do trabalho na
microeconomia. A produção e o con-
sumo de bens econômicos — Métodos
te organização do trabalho: divisão,
oadronização e coordenação. Sistemas
ee organização do trabalho. A divisão
do trabalho empresarial: cargos e fun-
eees. Padrão de vida.

6. Programação econômica. Os
planos qüinqüenais soviéticas e as
metas de governo — Metodologia da
• ogramação. Modelo teórico do
desenvolvimento econômico. Planos
soviéticos. A introdução do lucro e
o Prof Lederman.

Faculdade de Arquitetura
De ordem do Sr. Diretor da Facul-

dade de Arquitetura da Universida(le
Federal do Rio - de Janeiro, Professor
Catedrático José Octacilio de Saboya
Ribeiro, faço publico, para conheci-
rnento dos interessados, que é a se-
guinte a constituição definitiva da
Comissão Julgadora do Concurso a
Docencia livre da cadeira de Com-

posições de Arquitetura, do Curso de
Arquitetura desta Faculdade, no
qual se acha inscrito o Arquiteto Er-
nanl Mendes de Vasconcelos:

Professor Paulo Everard Nunes P1-
es
Prolessor Wlacilmir Alves de Souea
Professor Lucas Mayerhofer
Professor Edgard de Oliveira Fon-

seca
Professor João Boltshatiser
A Comissão Julgadora deverá Ins-

talar-se no dia 3 de outubro de 1966,
tu 10 horas, no Gabinete ao Diretor
da Faculdade, convidando-se o can-
didato inscrito a -estar presente ao
ato, para inicio do processo do con-
curso.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de
1966. — José Antonio Ancias Proen-
ça, Secretario.

Visto: José Octacilio de Saboya Ri-
beiro, Diretor.

'Dias 13, 14 e 15-9-66.
De ordem do Senhor Diretor, Pro-

fessor catedrático José Octaeilio de
Saboya Ribeiro, faço público, paaet
conhecimento dos interessados, que,
de acõrdo Cone a resolução da Con-
gregação de 9 de março de 1966 e
nos temos do parágrafo único do
art. 19, combinado com o parOgrano
Segundo do art. 16 da Lei n9 4.881-A,

7. Planejamento industrial. Cres-
eimento e desenvolvimento econômi-
co — Planos de indústrias: planos
econômico, financeiro, jurídico, téc-
rico e administrativo. Localização..
O crescimento da população e da ri-
vileza nacional. A formação do capi-
tal a produtividade e a formação
profissional.

8. Taylorismo e Faeolismo no sis-
tema capitalista — Sistemas Taylor
e leayol• histórico, bases científicas,
aelicações, críticas e resultados. Tay-
eu e a organização do trabalho- de--
mama. Os Estados Unidos entre os

séculos XIX e XX. Fayolismo, a or-
ganização da empresa e a significa-
ção criadora e dinâmica da chefia.
C capitalismo depois de Taylor e
Fayol com a produção em =asa e a
elevação do nível de salários.

9. Ftsiotécnica e Psicotécnico no
:...Ftema capitalista — Fisiotecnica ou
lisiologia do trabalho: os problemas
da fadiga, do rendimento, de repouso
Jntercalar e a adaptação do trabalho
a( operário. Psicotécnico ou Psicolo-
g-a do trabalho, a orientação e a se-
leção profissional, a adaptaçáo do
operário ao trabalho.

10. O Fordismo e o capitalismo
americeno. Doutrinações filosófica e
econômica. Aplicações, resultados e
criticas.

11. O Stakhanovismo no socialis-
ruseo — Doutrinações filosófica e

económica. Aplicações, resultados e
eríticas.

12. Racionalização econem:ca da
1); uutiçãú. Produtividade e ainoinati-
eação. Pl'ogressu econômico e social.
r. simplificação do trabalho, a tobela
de peadas diretas e 1,1d:retas. A ci.
berlielice. incentivação às péequisas
,ecnologicas e científicae. Aplicação
do- Principies, Métodos e Sistemas de
)ig an i zoção as Construções Civis:
gr equaeão- do método por turma ou
equipe, compatibilidade com a natu-
reza do serviço. Formação do sista,

Análise e verificação do resul-
a do: rendimento e produtividade.
II — Estrutura e Funcionamento

das Emprèsas

I1A emprese como órgão de pro-
cairão no sistema capitalista. A pie-

a direção, a coordenação e o
on trela- Função Administrativa : Re

eirnero trráficos. Função 'Técnica.
: rateei-elo preparo e execução. Fun-
ear Coo/lerda!' compra e venda, Fun-
eiío Fi nanceira capital, fundos, ope-
iacões e anlicação do lucro industrial.
Fonoão de Segurança: prevenção e
assistencia Função Contenciosa: etri-
ouicões i iirldicas e administrativas
eain eeo con tá.bn• organização do pla-
no contábil, escrituração e estabeleci-
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Inenfo das contas. Operações comer-
ciais e industriais. Resultados.

2. A empresa no sistema socialis-
ta. Empresas estatais, paraestatais e
mistas. As cooperativas de produção
fioviéticas — As unidades econômicas
como Órgãos sujeitos à. planificação
o o contrôle estatais. Os adminis-
laradcres e a influência da polítical
dominantes.

3. ' A organização jurídica das em-
presas. Formas, constituição, regimes
sociais Instituição da sociedade.
Contrato saciai, estatutos e registro.
Alteração, transformaçao, disseluçao e
licsuiclãcdo da sociedade.

4. A organizacão econômica das
empresas, órgãos e funções. Salários.
Rentabilidade — 'Regime econômi.
co: verticais, horizontais e diagonais.
Regime financeiro; capital, fundas
e reeervas. Regime fismal: impostos,
taxas.e isenções. Ferrne.ção de preços.
Oferta e procura. Cuaro. Receita e
despesa. Diagrama de Knoepell.

5. A organização técnica das em-
prêsas. Usina. Indústria. Economia
Nacional. O pracesso tecnológico da
produção e ocupações técnicas. A ra-
cionalização do projeto de produção
habitacional. Os fatores naturais de
implantação.

6. A organização administrativa das!
empresas. Centralização e descentra- l,
lização — Regime administrativo:
órgãos deliberativos, executivos e fis-
cais. Organogramas e Fluxogramas. l
Matriz e filial. Delegação. Normaliza-
ção administrativa. Emprésa,s	 de
Construções Civis: Administrativa.
Empresas de Construções Civis: Ad-
ministração Geral, órgãos Financeiro.
Técnico, Comercial de Contabilidade
e Contencioso.

Normas de Execução. Legislação:
Federal, Estadual ou Municipal. c)
Projetos de Arquitetura, Escavações,
Fundações, Estruturas. Instalações e
Detalhes: Espécies. Desenhos e Con-
venções. Normas de Execução. Legis-
lação: Federal, Estadual ou Munici-
pal.

3) Constituição — Projetos de Ur-
. banismo, Desmembramento, Reinem-
bramento, Arquitetura, .Escavações,
Fundações, Estruturas, Instalações e
Detalhes: Classificação dos elementos.
Registros públicos de garantia da pro-
priedade. Arquivamento de papéis..

C) Aprovação — Projetos de Ur-
banismo, Loteamento, Reloreamenkaa
Desmembramento, Rernembramento,
Arquitetura, Fundações, Estruturas.
Instalações e Detalhes: Preparo dos
papéis. Andamento dos processos.
Aprovação e licença. Execuçãp e con-
clusão das obras: Vistorias, habite-se
e aceitação. Concessão do habite-se
ou aceitação: total ou parcial.

2. Organização das especiticaçoes
— A) Elaboração: Elementos. Tioos
Normas e regras. Classificação. Re-
quisitos mínimos. 13) Constituição:
Natureza. Cem preços ou Sem preços.
Divisão: Capítulos e parágrafos. •Re.
dação: linguagem e verbetes.

3. Organização dos Orçamentos —
A) Elaboração: Elementos. Espécies.
Métodos. B) Constituição: Natureza.
Preços simples e compostos. Divisão:
títulos e parcelas. Preparo de impres-
sos.

4. Organizarão dos contratos — A)
Elaboração: Elementos. Espécies. Le-
gislação: Códigos Civil, Comercial, de
Contabilidade Pública, Caderno de
Obrigações ou Encargos. B) Consti-
tuição. Natureza: fiscalização ou exe-
cução de obras públicas ou particula-
res, por empreitada ou administração.
Normas de Redação. Clausulas essen-
ciais e acessórias. Registros para va-
lidade: Registro de Titudos e Do-
cumentos, T. Contas. Legislação: Có-
digos Civil, Comercial, de Contabili-
dade Públiea. Caderno de Obrigações
ou Encargos. C) Elaborações e Cons-
tituições de acessórios:- Concursos de
Projetos, Concorrências Públicas para
execução de obras, Memoriais descri-
tivos, vistorias e laudos periciais.

// — Serviços de Execução
1. Distribuição do Pessoal — Admis-

são do pessoal — Seleção e Orientação.
Organização de equipes, turmas e can-
teiros de serviços. Distribuição das
equipes ou • turmas.

2. Manutencão do material --• Pre-
paro dos	 materiais. Contrôle
quantidade e da qualidade. Estoca-
gen> e Armazenagem.

3. Equipamento Mecânico — A)
Mecanismo: usuais de contato ime-
diato, de contato intermediário e aces-
sórios. Máquinas simples. 13) Máqui-
nas e aparelhos de: sondagem, amos-
tras terraplanagem, fundação, corte
acabamento, concreto. Máquinas e
aparelhos de transporte e elevação.

lir — serviços de Directo
1. Contrôle de mão-de-obra: A)

Na obra: Frequência do pessoal. Clas-
sificação. Apropriação e Avaliação.
Lançamentos. B) No escritório: Con
ferência da presenca e mapas. Con-
fronto com o orçamento e cronogra-
roas. Estudo da evolução: previsões e
correções.

2. Contrõle do material: A) na
obra: Levantamento. classificação.
.aprooriaeão e avaliação. Lançamen-
tos.' 13) no eseeitório: Conferência de
notas e faturas. _Conferência dos Ma-
nas. Confronto com o orçamento e
cronoraremas. Estado da evolução:
Previsões a correeões. C) e.ontrôle g.e-
rei dos Servicos: andamento, gráfi-
cos. m elancia:remas. Evolarlão dos ser-
vires: previsões e rorreeões.

3. Contraile da ener gia — A) na
.ai:1'n! Medidores Tarifas. Registros
eelassificação. Anropriação e Avalia-

e Tia nçam entes .—
1,3) no escritório: Conferência das

Contas e dos Mapas. Confrontos cOm

Escola de Belas Artes
EDITAL

Concurso para o prov:mento da Primeira
Cadei. a de Pintara

De ordem do Sr. Diretor, Professor
Gerson Pompeu Pinheiro, e 'para conhe-
cimento dos interessados, faço saber que
a Comisso Julgadora do Concurso para
o provimento da Primeira Cadeira de
Pintura, da Escola de Belas Aartes da
Ihnversidade Fe rkral • ric 51io dg Janeiro,
ficou assim constituída:

Professõres Gerson Pompeu Pinhei-
ro Tordo Eduardo Nunes de Oliveira,
Frank &bacter. Heitor de Pinho, e Tose
Marta Pois Júnior; Suplentes — Pro-
fesseires Emydio Magaihes e João Jose
Rescala.

Rio de Janeiro, 18 de noósto de 1966
Heitor Ferreira Filho, Secretário.

(Dias 13-1 i2 e 15-9-66).
—

Escola de -Música
CONCURSO PARA PROVIMENTO

DA CADEIRA DE PIANO, N° 3

De 'adem da Sim Diretora, Professõra
Joanidia Sodré, faço público que o Con-
selho Departatuental e Congregação
deste Escola constituiriam a Comissão
Julgadora - do concurso para provimen-
to da cadeira de Piano, n° 3, pela forma
Seguinte:

Professõres:
Yara Coutinho Camarinha. Presidente
Maria Luisa de .Mattos Priolli
Gilda Barbastefano •
Humberto Pinto
Maria Lucy Veiga Teixeiia

.Suplentes:
Leticia Pagano
Amalia Conde.
Outrossim, faço público que o concur-

so deverá ter inicio segunda-feira, 26 de
setembro. ás 11 horas, nesta Escola, onde
deverão comparecer os membros da Co-
missão Julgadora acima mencionados e
a candidata única — Ana Carolina de
Souza e Silva.

Escola de Música, 22 de aotisto de
1966 — Medo To..m:ino da Costa,
52.,:cretário.

Diplomados de 1965 •

De ordem do Sra. professeara Joa-
De ordem da Sra. Diretora, profcssôra

Joaniclia Sodre, faço público, para confie
cimento dos interessados, que na Secre-
taria desta Escola, se acham abertas,
pelo -prazo de 30 dias, a partir da data
dêste Edital, as inscrições para Cl; Comia
cursos aos prêmios das classes de Pias
no, Canto, Violino, Violoncelo, Con-
trabaixo, órgão, Harpa, Oboé, Clarineta,
Fagote. Clarim e Cornetim, Trompa è
Trombone.'

Só poderão inscrever-se os diploma+
dos pelo Curso de Graduação- ou de
Aperfeiçoamento que tenham condindo
o Curso em' 1965, com o grau 9 ou 10,

A idade limite para a inscriço é a
seguinte:

• anos
Piano ou instruinento de corda	 25
Instrumentos de Sópro e. Canto 39

O candidato deverá requerer inscrição
à Diretoria cl» 'Escola, juntando ao r('s.
pectivo requerimento diploma ou certi-
ficado comprovando a conclusão do Cm'
so. A inscrição será gratuita.

Serão concedidos os seguintes pt-C,
imos:

1° Prêmio	 Medalha de Ouro;
2' Prêmio --- Medalha de Prata;
30 Prêmio	 Menção Honrosa.
Para as classes de Canto haverá os

mesmos pr,:mios para vozes femininas C
vozes masculinas.

Os concursos terão início 30 dias epc's
a publicação das peças de confronto
sorteadas pelo Conselho Departamento!,
na forma do regimento.

Aspeças sorteadas pelo C. D. bem
como as datas e horas do inicio dos coa,
ctrsos constarão de editais que serão
oportunamente afixados na portaria da
Escola.

Os coacti,sos obedecerão ao seguiate
prograina.

PIANO:
a) Execução de uma peça de con-

fronto;
b) execução de um Prelúdio e Fuga

Bach sorteado dentre trés aprencar
iimlos pelo candicha o;

e) execução de uma peça de 'ode!
ai,cional;

(I) execução de uma peca de livrè
encolha do candidato.

CONCURSO A PRÊMIO

Instrumentos de sOpro e corda:

I a)Eaecução de urna peça de conli•ori,
; to;

1,) Execução de uma peça de lvre
c,scoiiia;

C) Execução de uma
racional.

Canto:

a)Execuario de uma peça de confron.
te;

b)execução de urna peça brasileira;
e) execução de uma peça em francêS4
d> execução de urna peça era italiano*

e,,ecução de :mia paço eia lenião
ou inglês.

Nota: -As peças apresentadas noa
itens e, d e e deverão divergir da épocá
e estilo, isto é, deverão pertencer
estil() clássico, romântico, moderno ou
Ct),itrinporâneo.

O Júri será constituido de quatro pret.+
fessõres estranhos, ou professõres da Es9
cola, que não tenham alunos inscritoa
eleitos pelo Conselho Departamental e
presidirá o Júri o Diretor ou Professo
pelo mesmo desg ado, que terá voto de
desempate.

Escola de Música. 23 de agõsto
1966,	 Miecio Tolentino da Costa,'
Secretário.

(Dias: 13	 14 e 15-9,66).

III — Contabilidade
1. Contabilidade metodológica e so-

cial-Objetivos da metodologia conta-
bil: análise do patrimônio, determina-
ção do rédito, contrôles econômico e',
financeiro. Patrimonologia. Eqüilibricd
azienclal. Teoria e planos das contas.
Métodos de escrituração. Partidas
simples e dobradas. Estatmogragia.:
logismografia. digráf ia. Registros e'
lançamentos. Livros de escrituração.
Erros de escrituração. Balancetes, In-
ventários e Balanços.

2. Contabilidade Comercial. COntró-!
financeiro- Ccntrôle financeiro das

empresas públicas , privadas ou mistas: •
princípios de contrôle. Lançamentos,
iniciais. Lançamentos de operações'
comerciais e de caixa, Compra e ven-
da. Contas assinadas. Títulos de cré-
dito. Instrumentos de movimentação
de fundos. Legislação: federai, esta-
dual e municipal.

3. Contabilidade Industrial-Contrô-
Ia patrimonial — Contrôle patrimonial
dar empresas públicas, .privadas ou
nilatas: paincipios de contrôle. Lan-
çamentos referentes ao exercício in-
dustrial, Apropriação de anatos. Re-
sultados. Legislação: federal, estaduai
e municipal.'

4. Contabilidade das emprêsas de
construção civil. Contrôle aziendal.
Contirôle aziendal das emprêsas de
construção civil públicas, privadas oui
mistas: princípios de contrôle. Pleno
de contas. Livros de escrituração. Ba-
lancetes. Inventários. Resultados.
Balanços.

PARTE --- PRATICA PROFIS-
SIONAL

/	 Serviços de Preparação
1. Organização dos projetos — A)

Eiabbração. a) Projetos de Urbanis-
mo, lotearnento e releteamento: Le-
vantamentos tonográficos e aerofoto.
gramétricos.	 Escoamento de Aguas
Pluviais e Fluviais, Saneamento.
:abastecimento de água. Zoneamento.
lagradcarcs, quadrar e lotes. nese-)
nhos e Conveneões. Normas de Exe-
cução, Legislação: Federal, Estadual
ou Municipal. b) Projetos de des-
membramento e remembramento: Le-
va.ntamentos topográficos e aerofoto-
gramétrico. Desenhos e Convenções.

FUNDO FEDERAL
DE ELETRIFICAÇÃO

DIVULGAÇÃO N4 a83
Edição

Preço: Cr$ 100

A VENDA:

Na Guani:bara

S.v,-,ão de Vendas:

Av. Rodrigues Alve& 1

Agência	 Ministeriet da Pazertda I

Atende-se a pedidos pelo Serv-.0
de Reembólso Postai

Em Butsilta

Na Sede do D.I.N.
••nn•nnnnnnn••n••••n•••n,.......".1111.....1101~1Mit

o orçamento e cronogramas. Estudo 	 CONCURSO A PREMIO
da evolução, previsões e correções.

Rio de Janelio, 17 de agôsto de
1966. — Jasé Antonio Anciãs Proença,
Secretário.

Visto: José Octaeflio de Saboya
Ribeiro, Diretor.

peça de auto!'

ler



-dr

2628 Quarta-feira 14
	

DIÁRIO  OFICIAL (Seção 1 — Parte II)	 Setembro de 1966 

••n•••1.1,

A QUIVOS
DO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA'
E NEGÓCIOS INTERIORES

Repositório 'de doutrina, decisões adrninisd

trativas, pareceres, acórdãos dos tribunais itt4

diciários, legislação, acompanhado de indices

anêlítico G alfabético, Publiçnão trimeural.

Preço: Cr$ 300

VENDM

$eçNo da Vendas t KL . Rodrigues Alves,

Agència t Minfatirlo 'da Fazenda

. attudanu a :adidos pelo Sendo da Reembedso Postal

Intm(,)	 tj.Q.aUZ C14 5.2


